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MUNICÍpIO DE MERCEDES
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 85/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 45/2025

OBJETO: Contratação de serviços de lavanderia
hospitalar para higienização do enxoval utilizado pela
Secretaria de Saúde do Município/PR.

DATA: 08 de maio de 2025
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Saúde

Responsável pela Elaboração do Documento: Jakson Felipe Winkelmann

E-mail: adm.saudemercedes@gmail.com Telefone: (45) 3256-8118

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado pela
Secretaria de Saúde do Município.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente) :

A contratação de empresa especializada em serviços de lavanderia hospitalar tem como objetivo
garantir o fornecimento contínuo e adequado de enxoval limpo e higienizado às unidades de saúde

do Município de Mercedes, assegurando condições de higiene, conforto e segurança aos pacientes
e profissionais da saúde.
A ausência desse serviço compromete diretamente o funcionamento das atividades assistenciais,
principalmente em unidades que realizam atendimentos diários e emergenciais.

Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*
unidade de fornecimento, uantidade a ser contratada, e valores unitários e totais

Descril Catserv mr R$ Totaluant
avanderiaervlÇos

hospitalar com fornecimento
enxoval envolvendo

processarnento roupas
tecidos em geral em todas as

desdeetapas.suas sua
13005 5640 19,38 109.303 ,20utilização até seu retorno em

deais condições de reuso, sob
situações higiênico-sanitárias
adequadas de acordo com as

regulamentadorasnormas
astreado Dor tag rnd

/-b\

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 20239 utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMA'r ou CATSER), haja vista a inexistência de
catálogo próprio .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
Para definição do quantitativo utilizou-se como base o consumo no ano de 2024.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :

R$ 109.303,20 (cento e nove mil, trezentos e três reais e vinte centavos.

5. Previsão da data desejada para a contratação:
20/05/2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:

( x ) NÃO

’-\

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a
desdobramentos:
02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

ação, até nível de elemento e

02.007.10.302.0006.2026 – Gestão das Unidades de Pronto Atendimento

Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7Q1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

( x ) SIM ( )NÃO
/\

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Objeto de valor baixo e baixa
complexidade

§ l=’ A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:
I - nas hipóteses dos incisos l (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de
defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do [: 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021;
II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou aposti lamento, inclusive acréscimos

quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
111 - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;
IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
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Mercedes-PR, 17 de abril de 2025.

%FD. Á .Q},, J,'.,b -
Assihatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

.'3
Secretário da Pasta Interessada (nome): Adelete Becker

ADELETE â:i12T:BgC:<:::Ê5á?i::4T Sl6
BE(..'KER:05819341 996 Dados: 2025.04.17 07:50:20

-03'OO'Assinatura:

f0\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização
do enxoval utilizado pela Secretaria de Saúde do Município, foi elaborado nos termos do
Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.

,'3
Mercedes – PR, 17 de abril de 2025

A DELETE 2::iT: BECí<:::5i7 E47 gb6

BECKER:05819341996 Dados: 2025.04.1 7 07:51 :34
03'OO

Adelete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

/''-'\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Número do Processo Administrativo: xx/2025.

Área Requisitante; Secretaria de Saúde

Conforme a Lei n') 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômiça das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

n\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )

Descreva a sua necessidade:

A contratação de empresa especializada em serviços de lavanderia hospitalar tem como objetivo
garantir o fornecimento contínuo e adequado de enxoval limpo e higienizado às unidades de saúde

do Município de Mercedes, assegurando condições de higiene, conforto e segurança aos pacientes
e profissionais da saúde.

p'n-'\

A ausência desse serviço compromete diretamente o funcionamento das atividades assistenciais,
principalmente em unidades que realizam atendimentos diários e emergenciais.

2. ALINHAMENTO COMPCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)

Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme decreto municipal 215/2024
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,

de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
- A contratação objetiva a prestação de serviços contínuos de coleta, lavagem, secagem,
embalagem e entrega de enxoval hospitalar;

• o fornecimento do enxoval hospitalar se dará em regime de locação;

- O objeto inclui coleta da roupa suja nas unidades de saúde da sede e interior do Município e seu

transporte até as dependências da CONTRATADA, contemplando recebimento, separação e
lavagem da roupa suja na Lavanderia; secagem e calandragem da roupa limpa; transporte e entrega
da roupa limpa organizada, dobrada e embalada nas unidades de saúde da sede e interior do
Município, de acordo com os padrões determinados pela CONTRATANTE;
- A prestação de serviços de Lavanderia Hospitalar (Processamento e higienização têxtil) realizar-
se-á mediante a utilização das dependências da CONTRATADA, não sendo permitida a

terceirização do serviço e obrigatoriamente, as licenças ambientais, sanitárias e outras, deverão ser
da unidade prestadora do serviço, em caso de a CONTRATADA possuir mais de uma unidade, sob
pena de rescisão imediata do contrato;

- Entende-se por enxoval e rouparia hospitalar: todo o conjunto de roupas, lençóis, sobre lençóis,
fronhas, aventais e campos cirúrgicos, uniformes privativos, conjuntos, camisolas, toalhasp

cobertores, hampers, campo fenestrado, panos de limpeza, panos de prato e demais peças de
tecidos utilizados pela Secretaria de Saúde de Mercedes;

- A contratada deverá dispor de lavanderia própria com licenças sanitárias e ambientais vigentes;
- A prestação de serviços de Lavanderia e processamento de roupas de serviços de saúde envolverá
todas as etapas desde a coleta, transporte adequado, todo o processo de higienização das roupas e o
transporte adequado para devolução no ponto de coleta, de acordo com o padrão estabelecido na
publicação da ANVISA 1’ edição – 2009, sob o título “Processamento de Roupas de Serviços de
Saúde: Prevenção e Controle de Riscos” e suas atualizações e na RDC NC) 6 de 30 de janeiro
2012/ANVISA, que dispõe sobre as Boas Práticas de Funcionamento para as Unidades de
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde;

O processamento da roupa deve ser realizado de forma a transformar a Roupa Suja em Roupa
Limpa, conservando suas características físicas e funcionalidade, pelo maior tempo possível, para
oferecer segurança, conforto e confiança ao usuário que a utiliza, assim como economia à
CONTRATANTE;
- A CONTRATADA deverá fornecer o enxoval de roupa definido pela Secretaria de Saúde do

Município de Mercedes, constante do presente Termo de Referência, e possuir lavanderia própria
para processamento da roupa, dotada de condições totais para suprir a necessidade de higienização2

desinfecção, acondicionamento e guarda e controle de toda a roupa processada de modo que
garanta a qualidade dos serviços prestados, bem como a remoção e entrega da roupa por meio de
veículos adequados;

- No fim do período contratual, a CONTRATADA tem o direito de resgatar nas condições em que
se encontrar, todas as peças do enxoval, armários e demais equipamentos que porventura tenham
sido fornecidos e instalados em instalações da contratante para perfeita execução do objeto
contratual;

'=\
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- A CONTRATADA deverá enviar semanalmente à CONTRATANTE, planilha com a
totalizações das pesagens e quantidades por tipos de roupas sujas coletadas nas unidades de

saúde e quantidades por tipo de roupas limpas entregues, bem como a anotação de eventuais
ocorrências, se houver;
- Personalização das peças, em conformidade com estampas definidas pela Secretaria de Saúde do
Município de Mercedes e por ela devidamente aprovadas, anteriormente à sua confecção. A
personalização das peças será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser devidamente
aprovada pela CONTRATANTE;
- Deverão ser elaborados relatórios periódicos de inventário e controle de evasão do enxoval;

- Ademais, deverá ser elaborado relatório de registro preciso de todas as peças de roupa que entram
e saem da lavanderia;

- A coleta será feita no Centro de Saúde de Mercedes, por funcionários da CONTRATADA
devidamente treinados, identificados, uniformizados, e equipados com todos os EPI's
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários;

- A periodicidade de retirada da roupa suja e entrega de roupa limpa, por parte da CONTRATADA
deverá ser de no mínimo 03 (três) vezes por semana, de forma que na unidade deverá estar

disponível enxoval suficiente (roupa limpa) para quantas trocas forem necessárias ao bom
funcionamento do local, inclusive aos sábados, domingos e feriados;

- Além da periodicidade acima definida, a CONTRA-FADA deverá disponibilizar atendimento de
modo emergencial, se necessário, em até 24h;

- Sendo assim, independentemente das entregas previstas, a CONTRATADA deverá atender as

chamadas de Urgências, quantas vezes forem necessárias, solicitadas pela CONTRATANTE,
através de telefone, e-mail ou outro meio de comunicação eficiente;

- Deverá ser emitido pela CONTRATADA um comprovante/ticket de pesagem da roupa suja em
02 (duas) vias, conferidas e assinadas pelos responsáveis da CONTRATADA e da
CONTRATANTE, ficando uma das vias com o responsável pela unidade de Saúde (local da
coleta) e a outra acompanhará a roupa coletada. A assinatura nos comprovantes/ticket de pesagem
deverá ser legível;

- O transporte da roupa suja até as dependências da CONTRATADA, deverá ser feito em veículo
apropriado, exclusivo, e com compartimentos identificados e distintos para roupa suja e limpa de

acordo com a legislação sanitária vigente;

- Os custos relativos ao consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de lavagem
serão de responsabilidade da CONTRATADA;
- As roupas processadas deverão ser entregues junto ao Centro de Saúde de Mercedes em ideais
condições de uso, limpas, organizadas, separadas e embaladas por tipo de peça, garantindo que
todas as embalagens tenham a identificação do item e do tamanho e que esteja visível sem a
necessidade de abrir a embalagem;

- Entende-se por ideais condições de uso, roupas que tenham passado por todas as etapas do
processo de higienização de roupas, conforme padrão estabelecido no Manual Técnico -

Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controles de Riscos “- ANVISA,
2009 e suas atualizações e RDC 6/2012;

- O tempo entre a coleta da roupa suja e a devolução da roupa processada não poderá ser superior a

48 (quarenta e oito) horas;

,n\

dn\
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- As roupas limpas, quando de sua entrega, deverão vir acompanhadas de uma relação geral,
na qual conste o rol de roupa entregue (número total de cada tipo de peça);

- Conferência obrigatória: A contratada deve solicitar a presença de um servidor da unidade para
realizar a conferência das roupas antes de se ausentar. Essa conferência é necessária para verificar
se as roupas foram devidamente limpas e estão em bom estado. Aguardar a disponibilidade do
servidor: A contratada deve permanecer no local até que um servidor da unidade esteja disponível
para realizar a conferência. Isso significa que ela não pode se ausentar antes desse procedimento
ser concluído;

- A contratada é responsável pela integridade das roupas até que a conferência seja concluída pelo
servidor, a conferência das roupas deve ser registrada em um documento ou sistema adequado,
indicando a data, hora e condição das peças;

- Toda roupa limpa que apresentar qualidade de limpeza insatisfatória deverá ser separada, para
devolução à lavanderia, para um novo processo de lavagem ou remoção de manchas e desinfecção,
ficando isento de nova pesagem, e sem ônus para a CONTRATANTE;

- Em relação a reparos e reaproveitamento de peças danificadas: Campo cirúrgico: campo simples,
campo fenestrado e avental cirúrgico, não serão aceitos consertos / costuras. As peças decorrentes
de manchas de medicamentos as quais não permitem sua remoção total ou parcial, serão

consideradas inviáveis para uso. Os campos Cirúrgicos não poderão ultrapassar o ciclo de
utilização de 65 lavagens, sendo que após este deverão ser baixados pela CONTRATADA, em
atendimento à RDC n. 15 de 2012/ANVISA. Ao apresentarem características como, rasgos, furos,
fragilidade de tecido, transparência, desgastes que estejam resultando em deterioração do tecido)
odores ou manchas evidentes, determinada peça deverá ser descartada e trocadas por outra peça
sem custos a CONTRATANTE;

- Na data do início dos serviços, um funcionário da CONTRATADA em conjunto com um
funcionário designado pela CONTRATANTE realizará a contagem das roupas entregues para o
processamento, conferindo a relação quantitativa e descrita das roupas hospitalares que serão
processadas de acordo com a relação do enxoval, para dar início ao controle da evasão das roupas e
que será efetuado por meio da realização de inventários;

- Trimestralmente um funcionário da CONTRATADA em conjunto com um funcionário da
CONTRATANTE realizarão um novo inventário do enxoval, efetuando a contagem para o
controle da evasão (extravio) ou destruição por mau uso das roupas objeto do fornecimento9
indenizando a contratada de acordo com o valor de cada peça estabelecido, após o certame a
empresa vencedora deverá apresentar o custo das peças, mediante comprovação de nota fiscal;
- A CONTRATADA deverá efetuar reposição de peças até o limite de 5% sem custo à
Administração;

- Deve ser utilizada tecnologia de RFID (Identificação por Radiofrequência) para marcar as roupas
de forma única e identificá-las ao longo de todo o processo. Isso permitirá rastrear cada peça

individualmente e garantir sua devolução correta. A contratação dos serviços de lavanderia
hospitalar com fornecimento de enxoval e rastreabilidade RFID tem como objetivo garantir a
segurança e qualidade na higienização do enxoval hospitalar, além de atender ao preconizado por
normas e resoluções sanitárias. Entende-se como alguns benefícios advindos da prestação deste
serviço: a garantia de disponibilidade de enxoval hospitalar em quantitativo adequado e em

condições novas de uso; atender ao preconizado por normas e legislações vigentes; possibilitar a

rastreabilidade de enxoval cirúrgico conforme preconizado pela RDC n'’ 15/202 12;

6\
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- A CONTRATADA deverá possuir licença de operação para atividade de lavanderia

hospitdlar1 expedida pelo Órgão Ambiental competente, bem como atestado de capacidade
técnica9 comprovando o ramo de atividade, compatível com o objeto desta licitação, (serviços de
lavanderia hospitalar) emitido por órgão público ou privado.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS
Relação do enxoval e roupas hospitalares:

Tipo
Enxoval Descrição Tamanho l Cor Tecido Composição

Qtd.
Peças

Cobertor
adulto
microfibra
Fronha

''-\. Hotelaria

Hotelaria

Hotelaria

2,20x 1,80 1 AzuI 120 FIOS

120 FIOS

120 FIOS

100% Acrílico 60

100

150

150

30

100

0,50 x 0,70
x
0,15
1,85 x 0,60x
0,05
6

Branco

Branco

100% co

100% coLençol cama

Hotelaria

Hotelaria

Lençol maca

o

Branco

Branco

120 FIOS

180 FIOS

100% co

100% co
90%CO 10%

PES

90%CO 10%
PES

Hotelaria Toalha banho 1 o,70 X 1,35 l Branco Felpa

Hotelaria

Privativo

Toalha rosto 0,45 X 0,75 Branco Sarja2 xl 100

Conjunto
Privativo

GG

ÚNICO

Sarja 2 x 1

67%PES
33%CO 20

Privativo Avental del

Isolamento Sarja 3 x 1
100% co 80

=\ Cirúrgico
Campo
Simples

40x40 Sarja 3 x 1 100%CO 20

Cirúrgico
Campo
Simples com
fenestra

0,50 x 0,50 Sarja 3 x 1 100%CO 20

Os itens indicados acima poderão sofrer alterações, como exclusão e inclusão, de acordo com as

necessidades e, mediante solicitação do CONTRATANTE.

Da locação, inventário e reposição de peças do enxoval hospitalar
Caberá à CONTRATADA, pelo tempo em que durar o contrato, disponibilizar em regime de
comodato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, os itens constantes no quadro acima,
denominado “Relação do Enxoval e Roupas Hospitalares”, os quais serão substituídos no
decorrer do contrato;
Caberá a CONTRATADA tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento dos

objetos desta licitação, promovendo a substituição dos mesmos caso verificada a sua
desconformidade durante a verificação de aceite do objeto;
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É de responsabilidade da CONTRATADA promover inventário trimestral do enxoval, para
monitorar o quantitativo da roupa em circulação e as condições de conservação;
Na data do início dos serviços, um funcionário da CONTRATADA em conjunto com um
funcionário designado pelo CONTRATANTE realizará a contagem das roupas entregues para o
processamento, conferindo a relação quantitativa e descritiva das roupas hospitalares que serão
processadas de acordo com os procedimentos mencionados no item "Relação do Enxoval e
Roupas Hospitalares", para dar início ao controle da evasão e qualidade do processamento das
roupas e que será efetuado por meio da realização de inventários;
Ao final de cada trimestre de execução dos serviços, um funcionário da CONTRATADA, em
conjunto com um funcionário da CONTRATANTE, realizará um novo inventário do enxoval,
efetuando a contagem para o controle da evasão (extravio) e destruição por mau uso das roupas
fornecidas;
A CONTRATADA deverá apresentar o inventário do enxoval de roupas hospitalares assinado
pelos funcionários responsáveis por sua realização, onde deverá constar o quantitativo por tipo e

tamanho de roupa e o comparativo das quantidades relativamente a Relação Inicial para a
apuração do quantitativo da evasão e destruição das roupas no período;
Após o inventário, o funcionário da CONTRATADA deverá transcrever em formulário próprio,
os quantitativos de peças de roupas apurados no inventário realizado na CONTRATANTE, do
qual ficará uma via assinada com a contratante e outra será levada a sede da lavanderia da
CONTRATADA;
Na sede da CONTRATADA, deverá lançar o quantitativo em planilha própria, conferindo
quantitativos de peças de roupas apurados no inventário realizado na CONTRATADA;
Realizar o fechamento do inventário e analisar os números de evasão apurada, bem como o

percentual de evasão correspondente de cada item de peça de roupa;
Agendar reunião com funcionário da CONTRATANTE, responsável pelo inventário para
apresentação da planilha de fechamento do inventário, a fim de que juntos possam analisar e
ajustar, se for o caso, o quantitativo e percentual de evasão correspondente a cada peça de roupa.

in\

os

Da reposição de peças
É de responsabilidade da CONTRATADA a reposição do enxoval em até 5 % do quantitativo.
Cabe a CONTRATANTE o reembolso do valor das peças do enxoval que eventualmente sejam
danificadas em decorrência de má utilização por parte dos servidores ou dos usuários da Unidade
de Saúde contratante, bem como também se a evasão for superior a 5% mensais. Nesse caso a
CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE da ocorrência e lançar os quantitativos das
roupas danificadas por mau uso e extraviadas, apurados em cada trimestre no inventário de

controle do enxoval efetuado da forma supra descrita, cujo valor será cobrado por meio de
acréscimo do peso correspondente de rouparia lavada, para inclusão do valor na NF seguinte,
com prévio conhecimento e anuência da CONTRATANTE;
Para fins de reembolso da CONTRATADA conforme supracitado, não se considerará dano por
mau uso, a incidência de manchas decorrentes do uso das peças em serviço, sendo a reposição
das mesmas de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus ao Município Contratante.

]+\

Metodologia de contagem de peças de roupas na sede da Contratante
As contagens das peças de roupas serão realizadas em conjunto por funcionários da
CONTRATADA e da CONTRATANTE;
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As peças de roupas sujas, que estarão no expurgo da contratante, dentro de sacos de hamper,
no momento do inventário, reçeberão a identificação, em cada saco de hamper de -roupa
não contada", de maneira que a CONTRATADA providenciará a coleta antecipada dessas peças
de roupas para que sejam higienizadas e fiquem disponíveis para contagem na lavanderia;
De igual forma, as roupas que se encontrem em uso unidades diversas da sede do local de coleta
deverão ser inclusas na contagem posteriormente quando retornar para lavagem ;
As contagens serão realizadas no expurgo da contratante e quaisquer outras áreas onde estiverem
armazenadas peças e roupas;
Cada lote contado terá seu resultado anotado no relatório de inventário, na linha correspondente a
peça de roupa e na coluna correspondente ao local da contagem.

Coleta da roupa suja no setor competente, junto às unidades de saúde do Município de
Mercedes :

A coleta será feita em todos as unidades de saúde do Município de Mercedes, por funcionários da

CONTRATADA, devidamente treinados, uniformizados e equipados com os EPI’s -
Equipamentos de Proteção Individual;
A coleta será feita com a utilização de carrinhos tipo contêiner com tampa, lavável, com dreno
para eliminação de líquidos e devidamente identificado, os quais NÃO devem servir à
distribuição de roupas limpas. A disponibilização do referido equipamento é de responsabilidade
da CONTRATADA:
O prestador de serviço que irá recolher as roupas deverá retirar as luvas sempre que for abrir ou
fechar alguma porta;
As roupas retiradas deverão ser devidamente acondicionadas, conforme normas de
biossegurança;
O prestador de serviço, ao recolher a roupa, deverá verificar se o saco Hamper está devidamente
amarrado, processar a coleta e transportá-lo ao local apropriado;
Os sacos Hampet devem ser identificados de acordo com a unidade geradora (unidade de saúde),
com o objetivo de identificar problemas setoriais com o manejo das roupas e providenciar a
devolução de objetos resíduos sólidos de saúde, quando encontrados;
O deslocamento da roupa suja até o veículo que a transportará até as dependências da
CONTRATADA deverá ser feito por meio da “rota de roupa suja”, observando-se que em
hipótese alguma haja cruzamento entre roupa limpa e roupa suja.

.in\.

/0~

Pesagem e retirada da roupa suja:
O controle da roupa suja será efetuado por funcionário designado pela CONTRATANTE em
conjunto com a CONTRATADA. A roupa deverá ser pesada pela CONTRATADA na presença
do funcionário da CONTRATANTE;
A CONTRATADA deverá disponibilizar servidores suficientes para a retirada e devolução do
enxoval, visto que a lavagem deverá dar-se nas dependências da mesma;
Deverá ser elaborado relatório pela CONTRATADA, no ato da retirada do objeto, informando o

número de sacos recolhidos e o peso total dos mesmos por unidade, assim como o peso total da
roupa retirada no dia (em kg), e anotação das ocorrências, se houver. Este relatório deverá ser
aprovado pelo funcionário da CONTRATANTE;
o relatório acima deverá ser emitido em 02 (duas) vias, datadas, conferidas e assinadas pelos
responsáveis da CONTRATADA e da CONTRATANTE. Uma das vias deverá ficar com o
responsável da CONTRATANTE (Fiscal do Contrato);
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Caso exista diferença entre a quantidadç de roupas apurada pela CONTRATANTE e pela
CONTRATADA, utilizar-se-á aquela apurada pela CONTRATANTE para efeitos de
pagamento;
Será de responsabilidade da CONTRATADA, dispor de equipamentos adequados e suficientes
para a execução da pesagem, quando da retirada do enxoval, nas dependências da
CONTRATANTE. Caso entenda ser necessário manter uma balança nas unidades de saúde, o
mesmo poderá ser efetuado, por parte da CONTRATADA.

Transporte da roupa suja para as dependências da CONTRATADA:
O transporte da roupa suja da CONTRATANTE até as dependências da CONTRATADA deverá
ser feito por veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga;
A CONTRATADA tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a manutenção

preventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo e prevenção
de potenciais acidentes.

“n\,

Recebimento, separação e classificação da roupa suja na lavanderia (dependências da
CONTRATADA) :

O recebimento e acondicionamento da roupa suja na Lavanderia devem obedecer aos
procedimentos constantes no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde:
Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 2009;
A roupa suja deverá ser separada seguindo critérios e técnicas estabelecidas de acordo com o tipo
de tecido e tipo de sujidade;

O empregado que faz a separação da roupa deve usar os EPI’s – Equipamentos de Proteção
individual – conforme determina o Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde:
Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 2009;
Para diminuir a contaminação dos profissionais e do ar, a roupa suja deve ser manuseada com um
mínimo de agitação possível. Além disso, para evitar acidentes com objetos cortantes

inadvertidamente coletados, é recomendável puxar as roupas pelas pontas, cuidadosamente, sem
apertar nem recolher várias peças de uma vez. Nessa área deve ser provido um recipiente rígido,
resistente à ação de punctura, com tampa vedante, para o descarte de material perfuro cortante e
outro recipiente com capacidade de contenção de líquidos e resistentes à ruptura para o descarte
de material infectante, como peças anatômicas, que porventura sejam encontrados junto com a

/x

roupa suja;
Localizar e retirar objetos estranhos que possam estar junto com a roupa, segregar o material,
acondicionar em recipiente próprio com rótulo contendo identificação do material e do serviço de
saúde gerador e encaminhar para a unidade de origem desses materiais para que seja feita a

segregação e acondicionamento do resíduo de acordo com a classificação.

Lavagem das roupas:
A CONTRATADA deverá utilizar o processo preconizado pelo Manual de Processamento de

Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - 2009;
Os custos advindos do consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de lavagem
são de responsabilidade da CONTRATADA;
Os produtos a serem utilizados durante todo o processo de higienização das roupas deverão ser

líquidos e porcionados por dispensadores automáticos, bem como deverão atender as
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recomendações contidas no Manual Técnico - Processamento de Roupas de Serviços de
Saúde: Prevenção e Controle de Riscos;
A qualidade dos produtos deverá manter o padrão de cor ou de brancura e resistência dos tecidos,
os quais serão avaliados, constantemente, pelo Fiscal do Contrato da CONTRATANTE;
As dosagens dos produtos a serem utilizados deverão seguir rigorosamente às instruções do
fabricante, visando à garantia do serviço executado;
Um ciclo completo de lavagem de roupa com sujidade pesada deve incluir: umectação, enxágue
inicial, pré-lavagem, lavagem, alvejamento, enxágues, acidulação e amaciamento;
A roupa com sujidade leve está liberada das primeiras etapas do processamento, quais sejam:
umectação, primeiros enxágues e pré-lavagem, sendo seu ciclo iniciado já na etapa de lavagem;
As roupas que necessitarem de relavagem, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, serão
entregues no dia subsequente, ficando claro que essa porcentagem poderá ser de, no máximo, 5%
(cinco por cento), para que não cause problemas na distribuição das roupas processadas./+\.

Secagem e calandragem da roupa limpa:
A roupa deverá ser seca com a utilização de equipamentos que melhor se adaptem ao tipo de
roupa e estrutura do tecido;
Toda roupa limpa deverá ser calandrada ou prensada a vapor, à exceção das felpudas e roupas
cirúrgicas que deverão ser entregues dobradas tecnicamente.

Reparo e reaproveitamento de peças danifIcadas:
A CONTRATADA deverá assumir, sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição e/ou
reposição do enxoval hospitalar desgastado ou danificado em decorrência do tempo normal do
uso, inclusive a evasão em conformidade com percentual estipulado;
Todos os materiais necessários para os reparos das peças de roupas deverão ser fornecidos pela
CONTRATADA;

Separação e embalagem das roupas limpas:
Na etapa final do processamento das roupas e tecidos em geral, devem ser dobradas e embaladas
em embalagem plástica transparente, resistente, impermeável e selada, a fim de preservar a

qualidade e higiene;

As peças de roupas e tecidos limpos devem ser embaladas separadas por tipo de peça – lençol,
fronha, toalha, cobertor;
Os custos com embalagens são de responsabilidade da CONTRATADA;

rn\

Transporte da roupa limpa das dependências da CONTRATADA para as dependências da
CONTRATANTE :

A roupa limpa deverá ser transportada de volta às dependências da CONTRATANTE em veículo
adequado devidamente adaptado à natureza da carga, que possuam internamente cantos
arredondados, seja ainda revestida de material lavável e resistente a desinfecção. O veículo deve
estar devidamente higienizado para evitar a contaminação da roupa limpa, em conformidade com
a legislação vigente;
Os veículos envolvidos na execução dos serviços deverão ser preferencialmente movidos a etanol
ou gás natural veicular - GNV;
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A CONTRATADA tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a
manutenção preventiva e çorretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do

mesmo e prevenção de potenciais acidentes.

A entrega da roupa limpa às Unidades de Saúde:
O tempo entre a retirada e a devolução da roupa não poderá ser superior a 48 (quarenta e oito)
horas

9

Não serão aceitas peças manchadas, danificadas, desgastadas ou costuradas. As peças que não se

apresentarem de acordo com os padrões aceitos pela CONTRATANTE serão consideradas
excluídas, devendo ser substituídas pela CONTRATADA;
A não entrega dos enxovais na forma estabelecida caracterizará a inexecução do contrato,
sujeitando a CONTRATADA a aplicação das sanções administrativas previstas no edital e na
legislação que rege a matéria;.+\\

Reposição de peças :

Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e sem ônus para a CONTRATANTE a

reposição de peças do enxoval cuja vida útil tenha se esgotado em função de seu desgaste natural
ou que por ventura tenham sido danificadas pela própria CONTRATADA, bem como tenham
atingido o ciclo de 30 (trinta) meses de utilização; caracterizando baixa técnica – o que ocorrer
prImeIro ;

Caberá à CONTRATADA, refazer todos os serviços que forem considerados insatisfatórios, sem

que caiba qualquer acréscimo no custo contratado;

4. – ESTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso
IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se

comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornecimento em contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicáveis a vigência da contratação.

/\

Indique os quantitativos :

Item Objeto Unidade Quantidade

ERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR COM
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Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.

( x ) Continuado. ( ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido é classificado como continuado, uma vez que a contratação é
necessária para a manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes
ou prolongadas.

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( x ) Plurianual ( ) Não plurianual.r\

Justificativa: A vigência plurianual proporciona maior vantagem econômica e segurança à
continuidade dos serviços prestados, reduzindo a frequência de processos licitatórios.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)

restação de serviços com fornecimento e higienização de enxoval hospitalar (modelo
tual

o ministração

anutenção de lavanderia municipal própria
+n\\

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim Não 1 Não se

Aplica

A Solução encontra-se implantada em
outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 3

SoluÇão 1
A Solução atenderá as expectativas d.
Administração? SoluÇão 2
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SoluÇão 3

SoluÇão 1

SoluÇão 2

SoluÇão 3

A Solução trará
Administração?

economia para

Registro de soluções consideradas inviáveis
Solução 2: A Administração não possui estrutura adequada para armazenar e controlar o enxoval
próprio, o que geraria custos extras com aquisição e reposição.

Solução 3: A operação de lavanderia própria é inviável financeiramente, devido ao alto custo
com pessoal, manutenção de maquinário, produtos, água e energia elétrica.

o\

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1 apresenta custo mensal estimado, com fornecimento, higienização e logística
inclusos. Já as soluções 2 e 3 envolvem custos ocultos rnais elevados, como aquisição de peças,
contratação de pessoal, estrutura física e energia, o que encarece o serviço no ciclo de vida.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)

Estimativa do valor da contratação

fn\ Valor estimado da solução escolhida: R$ 109.303,20 (cento e nove mil, trezentos e três reais e
vinte centavos)

Parâmetros utilizados: Para a composição do preço foram considerados: um orçamento obtido
diretamente com fornecedor, uma Ata de Registro de Preços vigente em outro município e o
próprio aditivo vigente no município, atualizado com base no índice oficial de inflação
(conforme planilha de preços).

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados, será efetuado a média entre os três
valores cotados, a fim de obter preço máximo coerente com a realidade de mercado do objeto
deste processo licitatório

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,

de 2021)
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Descreva a solução como um todo:
A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento, locação,

lavagem, secagem, embalagem e entrega de enxoval hospitalar, com logística própria,
atendimento semanal mínimo de 3 dias e plantão emergencial. Toda a prestação deve estar em

conformidade com as normas da ANVISA e garantir a reposição periódica de peças
desgastadas, bem como o controle de evasão do enxoval.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

rP\
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica o parcelamento do objeto, uma vez que os serviços são interdependentes e

indivisíveis para garantir o correto funcionamento da rede de saúde. A divisão comprometeria a
padronização, rastreabilidade e controle dos serviços prestados.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis. (Inciso IX do §

1'’ do art. 18 da lei n(’ 14.133, de 2021)

Descreva os resultados esperados:
Continuidade do atendimento assistencial à população. Maior controle sobre o ciclo do enxoval
hospitalar. Higienização eficiente e conforme normas sanitárias. Redução de custos com
aquisição direta de roupas. Liberação de servidores municipais de tarefas operacionais.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)

/\

Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18

da lei n') 14.133, de 2021)

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
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logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
(inciso Xl do § l') do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021)

Descreva impactos e medidas:
Considerando as etapas envolvidas na prestação do serviço de lavanderia hospitalar, é possível que
haja impactos ambientais relacionados ao uso de água, energia elétrica, produtos químicos e
transporte. Assim, recomenda-se que a empresa contratada adote medidas sustentáveis e

mitigadoras, tais como:
- Usar produtos que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;
- Adquirir produtos que causem menos impactos ambientais e sejam mais sustentáveis;
- Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;
- Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a
execução dos serviços.
A Administração Pública Municipal, embora recomende a adoção dessas práticas sustentáveis, não
possui estrutura técnica ou operacional para fiscalizar diretamente o cumprimento dessas medidas,
devendo a contratada seguir, no mínimo, as exigências legais vigentes quanto às normas sanitárias,
ambientais e trabalhistas aplicáveis ao setor.

r\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, Il, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A contratação pretendida contempla a necessidade contínua e específica das unidades de saúde do
Município de Mercedes, com características próprias relacionadas à logística de coleta e entrega do

enxoval, padronização das peças e controle individualizado do inventário. A adoção do sistema de
registro de preços poderia inviabilizar esse controle personalizado, além de dificultar a fiscalização
direta da execução do serviço.

'n\

14. POSICIONAMF,NTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo:

Os estudos preliminares indicam que a contratação da solução é viável tecnicamente e demonstra
ser fundamentada na necessidade. Com base nisso, declara-se a viabilidade da contratação
proposta.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr. gov.br
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Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser
classificados como não sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 17 de abril de 2025.

Assinado de forma digital por
ADELETE ADELETE BECKER:05819341996

BE(•KER:05819341996 Dados: 2025.04.1713:14:05
-03'OO’

Adelete Becker
Secretária de Saúde
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CERTIDÃO DE ADO(,'ÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval
utilizado pela Secretaria de Saúde do Município , foi elaborado nos termos do Decreto n.'
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes – PR, 17 de abril de 2025
,mq,

A DELETE 2:1=1 g:c:ITãFé7:;ITBb6

BE(- }<ER'05819341996 Dados: 2025.04.17 07:53:16

Adelete lig 81er
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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Rua Pará, ng 389, Bairro EsojgãcbIIL

(45) 3254-7848 (45)99996-5817 (45) 999
magnalocatelli@hotmail.com

Marechal Cândido Rondon - PR

ORÇAMENTO
Ao

Município de Mercedes - Pr

A/C

Secretaria Municipal de Saúde

Conforme solicitado, segue o orçamento abaixo para lavagem e assepsia de enxoval
hospitalar do município.

LOCAÇÃO – LAVAGEM DE ENXOVAL HOSPITALAR

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

SERVIÇOS

HOSPITALAR

DE LAVANDERIA

COM
./-\

FORNECIMENTO DO ENXOVAL

0ENVOLVENDO

PROCESSAMENTO DE ROUPAS E

TECIDOS EM GERAL EM TODAS AS

SUAS ETAPAS, DESDE SUA
KG

UTILIZAÇÃO ATÉ SEU RETORNO

EM IDEAIS CONDI(,'ÕES DE REUSO,

SOB SITUAÇÕES HIGIÊNICO-

SANITÁRIAS ADEQUADAS DE

ACORDO COM AS NORMAS

REGULAMENTADORAS,

RASTREADO POR TAG RFID.

5.640 22,00 124.080,00

1

/+'\

Marechal Cândido Rondon, 15 de abril de 2025.

,.AMC stO-k

ACCQUA LAVANDERIA LTDA CNPJ: OO.889.926/0001-80
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

TERMO ADITIVO VI AO CONTRATO
ORIGINAL N.' 117/2021 DE 11 DE MAIO DE 2021,
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA LAVANDERIA
Á(,UA AZUL EIRELI.

'o\

O Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa
na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, CEP 85998-000, CNPJ N.'’ 95.719.373/0001-23, na
Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato representado, por um lado, por seu Prefeito, Sr
Laerton Weber, e de outro lado a empresa Lavanderia Água Azul EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob n.'’ 27.276.485/0001-05, isenta de inscrição estadual, com
sede na Rua Gustavo Barroso, n'’. 2370, CEP 85.911-140, Jardim Panorama, na Cidade de
Toledo, Estado do Paraná, neste ato representada por sua titular, Sra. Ivone Maria Guerra,

resolvem na melhor forma de direito pactuar o presente sob cláusulas e condições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica reajustado em 3,69%, o valor do Contrato Original n' 117/2021
de 11 de maio de 2021, pelo IPCA-IBGE, conforme variação verificada no período
compreendido entre abril de 2023 a abril de 2024, conforme tabela abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude da prorrogação ora pactuada, fica acrescido ao Contrato
Original o valor de R$ 283.452,00 (duzentos e oitenta e três mil quatrocentos e cinquenta e dois
reais), passando a composição do valor contratual a corresponder à importância mensal de R$

23.621,00 (vinte e três mil seiscentos e vinte e um reais).

Parágrafo único: Ante ao exposto no quadro acima, tem-se o valor global do contrato a soma de
R$ 1.053.156,00 (um milhão cinquenta e três mil cento e cinquenta e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato original acima
mencionado.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr,gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

E, por estarem assim acordes, foi lavrado o presente Termo Aditivo, que depois de lido e

ratificado, vai assinados por todos, com duas testemunhas.

Mercedes, 13 de maio de 2024.

LA ER'T'(-)N Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421988

WEBER:04530421988 Óado„ 2024.os.13 13,07,i4 -03’oo'

Município de Mercedes
CONTRATANTE

LAVANDERIA AGUA fÃljXIDoEIAT=LÍAlgjtTL porAZUL LTDA:27276485000105

LTDA:27276485000105 Dados: 2024.05.1 3 14:36:08
-03'OO’

Lavanderia Água Azul EIRELI
CONTRATADA

in\, TESTEMUNHAS:

EDS(-)N Assinado de forma digital por
EDSON KNAUL:88632350900

KN AU L:88632350900 Dad„,2024.05.1313,07,25-03’oo'

Edson Knaul

ADELETE 1:jnlFri EcréTi5iTi; 3/ 8:6
BE( R\ER+05819341 996 Dados: 2024.05.IB 13l07:37

-03'OO'
Adelete Becker

X
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Município de Pato
Estado do Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ng 201/2024
Pregão Eletrônico Para Fins de Registro de Preços ng 069/2024

Processo Licitatório ng 119 - Homologado em 10/09/2024

Ata de Registro de Preços de Fornecimento que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRA<3ADO e a empresa ACCQUA LAVANDERIA

LTDA, nos termos das normas constantes na Lei ng 14.133, de 19 de abril
de 2021, no Decreto Municipal n.9 027/2024 e em conformidade com as

disposições a seguir:

Ao primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, a empresa ACCQUA
LAVANDERIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob ng 00.889.926/0001-
80, estabelecida na Rua Pará, n.9 389, Bairro Espigão, Município de Marechal Cândido Rondon –
PR, CEP: 85.960-000, Telefone para Contato n.9 (45) 3254-7848, (45) 9 9946-7177, e-mail:
magnalocatelli@hotmail.com, neste ato representada por Magna Inês Locatelli Schone,
Portadora do RG n.g 5874176-0 e do CPF n.9 783.929.699-87, vem pela presente ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, firmar com o CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Avenida Willy Barth, n.9 2885,
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n.9 95.719.472/0001-05, neste ato representado
pela Prefeito, o senhor Prefeito Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador do CPF ng

550.079,379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado

do Paraná, denominado MUNICÍPIO, obrigam-se ao que segue.

'n\

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação de

empresa especializada para a prestação de serviços de lavagem e desinfecção de enxovais

hospitalares, utilizados nos serviços de saúde do município de Pato Bragado, conforme
quantidades e condições mínimas relacionadas no Termo de Referência anexo ao Edital de
Licitação Pregão Eletrônico Para Fins de Registro de Preços ng 069/2024, que é parte integrante
desta Ata/ assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

in-\

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. o preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais
condições ofertadas nas propostas são as que seguem:

aUnidadl
Unitári

mo 6DPRESTI
PANO IPropriorOUPAS DEE DESIN

ROUPAS DE PROTEÇÃO, ENTRE 01
'S NOS SERVIÇOS DE SA

HOSPITALARES

33.980,00 (trinta eO valor globa1 a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será dl2.2

três mil novecentos e oitenta reais)

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como2.3
anexo a esta Ata

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45)3282-1355 - CNPJ95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado – Paraná
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3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FISCAUZAÇÃO
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1 Elemento - Descrição &ínculoFuncional

2794 Serviços domésticos0 314 505

3.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
3.3. A fiscalização ficará à cargo doCs) seguinte(s) fiscal(is):
7 Alana Vanessa Henz . Secretaria de Saúde

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.:1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

/x,

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei ng 14.133, de

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
o art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

2021'n\
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas

seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do IÊcitante ou do registro de preços nas

hipóteses previstas no item 0.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

'=\,
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a

redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de

contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis

para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da rnajoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei ng 14.133, de 2021.

F\
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8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 22, § 29, do Decreto
Municipal ng 027/2024; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ng

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de

defesa

'H\

poderá convocar os
classificação.
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e jusüficadas:
8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Art. 22 e 23 do Decreto Municipal ng
027/2024.

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

Recebimento do Objeto
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
9.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei ng 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

9.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

r\
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9.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

9.7. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

9.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
9.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dIas
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei ng 14.133, de 2021.
9.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
•

P\

o prazo de validade;
a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;
o período respectivo de execução do contrato;
conta bancária para pagamento;
o valor a pagar; e

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
9.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

StCAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng 14.133, de 2021.
9.14. A Administração deverá realizar consulta on.line ao SICAF, ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lei ng 14.133,de 2021 para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
9.15. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

9.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

•

•

•

•

•

in\
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inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos

9.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla

9.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
9.19. Os prazos para liquidação e pagamento são os que seguem:
9.19.1. 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, bem como daqueles previstos

expressamente em edital ou instrumento contratual;
9.19.2 20 (vinte) dias úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.
9.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos a CONTRATADA serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
rnediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
9.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.

9.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.
9.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
9.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte/ quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação

vigente
9.24. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

defesa

sistema
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10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. São obrigações do Contratante:
10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da

Lei ng 14.133, de 2021;
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10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
10.10.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

10.12. Caso haja garantia, serão notificados os seus emitentes quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado corn terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos

'A'\,

ou subordinados.

10.14. Designar pessoa responsável para acompanhar o recebimento do objeto solicitado, sendo
que ele atestará a entrega, dentro das especificações da Nota de Empenho.
10.15. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA.

10.16. Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA, sobre as irregularidades observadas
no cumprimento das obrigações assumidas.
10.17. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
10.18. Comunicar prontamente a CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste

contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e
condições estabelecidas.
10.19. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do
contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
10.20. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratada.

10.21. Permitir que os funcionários da Contratada tenham acesso aos locais de entrega e/ou
instalação do objeto solicitado.

,n\

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto.
11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078, de 1990);
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 11, da Lei n.9 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;
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:11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
1:1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

11.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CN DT;

11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação {art. 116, da Lei n.9 14.133, de 2021);
11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.9 14.133, de 2021);
11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionarnento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124. II. d, da Lei ng 14.133, de 2021.

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;
11.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;
11.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

sofridos;

contrato;

r\,
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11.19. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.20. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei

14.333/21, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
11.21. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento,
11.22. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.
11.23. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de

preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas reüficações, cancelamentos, quer seja
de preços, quer seja nas condições estabelecidas.

11.24. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item
solicitado.

11.25. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar
no atraso da entrega do objeto da Licitação.
11.26. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.9 14.333/21.
11.27. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, durante toda a vigência do contrato, de acordo com o Art. 92, XVI, da Lei

14.333/21, informando a Contratante á ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.
11.28. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Contrato, não sendo levada

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.
11.29. Prestar os serviços, com pontualidade e nos locais específicos determinados pela Contratante,
bem como atender as demais condições do Edital.

11.30. Fornecer o objeto em estrita conformidade com as especificações do Edital e da proposta de
preço apresentada, ao qual se vinculam, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja
de preços, quer seja nas condições estabelecidas.
11.31. Considerar que a unidade e a qualidade, são pré-requisitos para o recebimento do item
solicitado.

11.32. Comunicar a CONTRATANTE imediatamente a ocorrência de qualquer fato que possa implicar
no atraso da entrega do objeto da Licitação.
1:1.33. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser
causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com o Art. 120 da Lei n.9 14.333/21.

11.34. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos
{transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da
CONTRATADA.

11.35. As notificações referidas neste item deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao
gestor e/ou fiscal do contrato.
11.36. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, conforme Lei ng 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de direito público.

/+h.
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11.37. A contratada é a única responsável pelo controle de dano e extravio de peças sujas recolhidas,
bem como sobre o processo de separação e embalagem da roupa limpa. Sendo que peças faltantes
ou avariadas no processo de limpeza deverão ser substituídas ou repostas sem ônus para a

contratante .

11.38. Responder por danos e desaparecimentos de bens materiais e avarias que venham a ser

causadas por seus empregados ou preposto à Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento realizado pela Contratante, de acordo com a Lei n.9 14.133/2021.
11.39. Todas as despesas decorrentes da execução do objeto, contratação de pessoal, veículos

(transporte) e demais encargos pertinentes ao fornecimento, serão de total responsabilidade da
contratada.

Recebimento do Objeto
11.40. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
11.41. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
11.42. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez} dias úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
11.43. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei ng 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
11.44. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
11.45. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
11.46. O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.
11.47. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
Obrigações comuns entre as partes
11.48. Constituem obrigações comuns às partes:

11.48.1. Confidencialidade: guardar, por si, sócios e seus prepostos, por prazo indeterminado,
sigilo absoluto sobre informações disponibilizadas sobre a condição de confidencialidade,
informações essas que podem ser técnicas, comerciais e financeiras, adquiridas em razão da
implementação do presente Contrato, sob pena de sujeitarem-se às penalidades civis e criminais
cabíveis

/3,
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11.48.2. Profissionalismo: manter o respeito ético e transparente no relacionamento entre
elas e exigir de seus empregados, prepostos e contratados os melhores padrões de relacionamento,
urbanidade, presteza, comportamento adequado e postura;
11.48.3. Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer
situação, não se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo
societário el ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as partes,

por si, seus contratados, prepostos e/ou empregados, e não serão fiadoras das obrigações e encargos
trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a exclusividade e responsabilidade por
tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal e;

11.48.4. As partes deverão fazer com que sua equipe mantenha com os funcionários,
pacientes e demais profissionais atuantes para cumprimento do objeto deste contrato, um bom
relacionamento, de modo a não causar quaisquer espécies de distúrbios que possam interferir na

execução de suas atividades.
P\

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ng 12.846, de 19 de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2g, da Lei ng 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 49, da Lei ng 14.133, de 2021);
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do sul>item acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,

que justifiquem a irnposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei ng 14.133, de 2021).
iv) MuIta:
v) moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
vi) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
vii) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei ng 14.133, de 2021)

sanções

n\
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente corn a
muIta (art. 156, §79, da Lei ng 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ng 14.133, de 2021)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei ng 14.133, de
2021)
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §:l9, da Lei ng 14.133, de 2021);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei ng 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021)
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ng

14.133, de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/ME ng 26, de 13 de abril de 2022.

'-\\

13. DO FORO:
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Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores.

Pato Bragado – PR, em 02 de outubro de 2024.

MUNICIPIO DE PATO Assinado de forma digital por

BRAGADO:9571947200 rRUANGA:89l71T47:OO0105

o 1 05 Dados: 2024.10.02 1 1 D4:49 .03'oe

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

LEOMAR ROHDEN

;n'\
Documento assinado digitalmente

MAGNA INES LOCATELLI SCHONE
Data: 04/10/2024 17:47:53-0300

verifique em https://validar.iti.gov.br
gNb

ACCQUA LAVANDERIA LTDA - CONTRATADA
MAGNA INÊS LOCATELLI SCHONE
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Prestação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado
pela Secretaria de Saúde do Município.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos itens
a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Accqua Lavanderia Ltda., CNPJ n'’ 00.889.926/0001-80;
- Ata de Registro de Preços n'’ 201/2024 – Município de Pato Bragado/PR;
- Termo Aditivo VI do Contrato 117/2021 – Município de Mercedes/PR, com aplicação índice
IPCA-IB(,E.

pX,

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados entre 15/04/2025 a 17/04/2025.

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como Painel
de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

./'n\ c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento;

6) na pesquisa de preços, foram utilizadas contratações similares feitas pela Administração
Pública e já concluídas, bem como utilização de contratação concluída a mais de um ano,
entretanto, com valor devidamente atualizado, por se tratar de contratação vigente.

Mercedes – PR, 17 de abril de 2025

Assinado de forma digital por
ADELETE ADELETE BECKER:05819341996

BECKER:05819341996 Dados: 2025.04.1713:16:27
-03'OO'

Adeiete Becker
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n' XXX/20XX

TERMO DE REFERÊNCIA

MUNICÍPIO DE MERCEDES
(Processo Administrativo n'’..............,......)

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado
pela Secretaria de Saúde do Município/PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento
me Descrição Catserv

lavanderierviÇos
hospitalar com fornecimento

enxoval envolvendo
processamento roupas
tecidos em geral em todas as

desdeetapas.suas sua
13005

utilização até seu retorno em
deals condições de reuso, sob

ligiênico-sanitáriassituações
adequadas de acordo corn as

regulamentadorasnormas

rastreado por tag rfid

Unid R$ Total

kg 5640 19,38 109.303,20

1
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CA-FSER e a do Termo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado doCa) data de assinatura do
instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'’
14.133, de 2021.

1.4.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que necessário para a
manutenção da atividade administrativa e decorre de necessidades permanentes ou
prolongadas, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando que possibilita a
prorrogação sucessivas se as condições permanecerem vantajosas, reduzindo a realização
de novos, caros e morosos processos licitatórios, conforme consta no Estudo Técnico
Preliminar anexo.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência
da contratação
1.6. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totais máximos admitidos.

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
www.mercedes. pr.gov. br
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A contratação objetiva a prestação de serviços contínuos de coleta, lavagem, secagem,
embalagem e entrega de enxoval hospitalar;
4.2. O fornecimento do enxoval hospitalar se dará em regime de locação;
4.3. O objeto inclui coleta da roupa suja nas unidades de saúde da sede e interior do Município e
seu transporte até as dependências da CONTRAFAD A, contemplando recebimento, separação e
lavagem da roupa suja na Lavanderia; secagem e calandragem da roupa limpa; transporte e entrega
da roupa limpa organizada, dobrada e embalada nas unidades de saúde da sede e interior do
Município, de acordo com os padrões determinados pela CONTRATANTE;
4.4. A prestação de serviços de Lavanderia Hospitalar (Processamento e higienização têxtil)
realizar-se-á mediante a utilização das dependências da CONTRATADA, não sendo permitida a
terceirização do serviço e obrigatoriamente, as licenças ambientais, sanitárias e outras, deverão ser
da unidade prestadora do serviço, em caso de a CONTRATADA possuir mais de uma unidade, sob
pena de rescisão imediata do contrato;
4.5. Entende-se por enxoval e rouparia hospitalar: todo o conjunto de roupas, lençóis, sobre
lençóis, fronhas, aventais e campos cirúrgicos, unifonnes privativos, conjuntos, camisolas, toalhas,
cobertores, hampers, campo fenestrado, panos de limpeza, panos de prato e demais peças de tecidos
utilizados pela Secretaria de Saúde de Mercedes;
4.6. A contratada deverá dispor de lavanderia própria com licenças sanitárias e ambientais
vigentes;

4.7. A prestação de serviços de Lavanderia e processamento de roupas de serviços de saúde
envolverá todas as etapas desde a coleta, transporte adequado, todo o processo de higienização das

roupas e o transporte adequado para devolução no ponto de coleta, de acordo com o padrão
estabelecido na publicação da ANVISA 1’ edição – 2009, sob o título “Processamento de Roupas
de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos” e suas atualizações e na RDC: N'’ 6 de 30 de
janeiro 2012/ANVISA, que dispõe sobre as Boas Práticas de Funcionamento para as Unidades de
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde;

4.8. O processamento da roupa deve ser realizado de forma a transformar a Roupa Suja em Roupa
Limpa, conservando suas características físicas e funcionalidade, pelo maior tempo possível, para
oferecer segurança, conforto e confiança ao usuário que a utiliza, assim como economia à
CONTRATANTE;
4.9. A CONTRATADA deverá fornecer o enxoval de roupa definido pela Secretaria de Saúde do

#8'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
Página 1 2



}
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n') XX/20XX
Processo Licitatório n'’ XXX/20XX

Município de Mercedes, constante do presente Termo de Referência, e possuir lavanderia própria
para processamento da roupa, dotada de condições totais para suprir a necessidade de higienização,
desinfecção, acondicionamento e guarda e controle de toda a roupa processada de modo que garanta
a qualidade dos serviços prestados, bem como a remoção e entrega da roupa por meio de veículos
adequados;
4.10. No fim do período contratual, a CONTRATADA tem o direito de resgatar nas condições
em que se encontrar, todas as peças do enxoval, armários e demais equipamentos que porventura
tenham sido fornecidos e instalados em instalações da contratante para perfeita execução do objeto
contratual;
4.11. A CONTRATADA deverá enviar semanalmente à CONTRATANTE, planilha com a
totalizações das pesagens e quantidades por tipos de roupag sujas coletadas nas unidades de saúde e
quantidades por tipo de roupas limpas entregues, bem como a anotação de eventuais ocorrências, se

4.12. Personalização das peças, em conformidade com estampas definidas pela Secretaria de

Saúde do Município de Mercedes e por ela devidamente aprovadas, anteriormente à sua confecção.
A personalização das peças será de responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser devidamente
aprovada pela CONTRATANTE;
4. 13 . Deverão ser elaborados relatórios periódicos de inventário e controle de evasão do enxoval;
4.14. Ademais, deverá ser elaborado relatório de registro preciso de todas as peças de roupa que
entram e saem da lavanderia:

4.15. A coleta será feita no Centro de Saúde de Mercedes, por funcionários da CONTRATADA
devidamente treinados, identificados, uniformizados, e equipados com todos os EPI’s
(Equipamentos de Proteção Individual) necessários;
4.16. A periodicidade de retirada da roupa suja e entrega de roupa limpa, por parte da
CONTRATADA deverá ser de no mínimo 03 (três) vezes por semana, de forma que na unidade
deverá estar disponível enxoval suficiente (roupa limpa) para quantas trocas forem necessárias ao
bom funcionamento do local, inclusive aos sábados, domingos e feriados;
4.17. Além da periodicidade acima definida, a CONTRATADA deverá disponibilizar
atendimento de modo emergencial, se necessário, em até 24h;
4.18. Sendo assim, independentemente das entregas previstas, a CONTRATADA deverá atender
as chamadas de Urgências, quantas vezes forem necessárias, solicitadas pela CONTIü\TANTE!
através de telefone, e-mail ou outro meio de comunicação eficiente;
4.19. Deverá ser emitido pela CONTRATADA um comprovante/ticket de pesagem da roupa suja
em 02 (duas) vias, conferidas e assinadas pelos responsáveis da CONTRATADA e da

CONTRATANTE, ficando uma das vias com o responsável pela unidade de Saúde (local da coleta)
e a outra acompanhará a roupa coletada. A assinatura nos comprovantes/ticket de pesagem deverá
ser legível;
4.20. O transporte da roupa suja até as dependências da CONTRATADA, deverá ser feito em
veículo apropriado, exclusivo, e com compartimentos identificados e distintos para roupa suja e
limpa de acordo com a legislação sanitária vigente;

4.21. Os custos relativos ao consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de
lavagem serão de responsabilidade da CONTR,'vrADA;

houver 9
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4.22. As roupas processadas deverão ser entregues junto ao Centro de Saúde de Mercedes em
ideais condições de uso, limpas, organizadas, separadas e embaladas por tipo de peça, garantindo
que todas as embalagens tenham a identificação do item e do tamanho e que esteja visível sem a
necessidade de abrir a embalagem;

4.23 . Entende-se por ideais condições de uso, roupas que tenham passado por todas as etapas do
processo de higienização de roupas, conforme padrão estabelecido no Manual Técnico -
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controles de Riscos “- ANVISA, 2009
e suas atualizações e RDC 6/2012;
4.24. O tempo entre a coleta da roupa suja e a devolução da roupa processada não poderá ser
superior a 48 (quarenta e oito) horas;

4.25. As roupas limpas, quando de sua entrega, deverão vir acompanhadas de uma relação geral,
na qual conste o rol de roupa entregue (número total de cada tipo de peça);
4.26. Conferência obrigatória: A contratada deve solicitar a presença de um servidor da unidade
para realizar a conferência das roupas antes de se ausentar. Essa conferência é necessária para
verificar se as roupas foram devidamente limpas e estão em bom estado. Aguardar a disponibilidade
do servidor: A contratada deve permanecer no local até que um servidor da unidade esteja disponível
para realizar a conferência. Isso significa que ela não pode se ausentar antes desse procedimento ser
concluído;

4.27. A contratada é responsável pela integridade das roupas até que a conferência seja concluída
pelo servidor, a conferência das roupas deve ser registrada em um documento ou sistema adequado,
indicando a data, hora e condição das peças;

4.28. Toda roupa limpa que apresentar qualidade de limpeza insatisfatória deverá ser separada,
para devolução à lavanderia, para um novo processo de lavagem ou remoção de manchas e
desinfecção, ficando isento de nova pesagem, e sem ônus para a CONTRATANTE;
4.29. Em relação a reparos e reaproveitamento de peças danificadas: Campo cirúrgico: campo
simples, campo fenestrado e avental cirúrgico, não serão aceitos consertos / costuras. As peças

decorrentes de manchas de medicamentos as quais não permitem sua remoção total ou parcial, serão
consideradas inviáveis para uso. Os campos Cirúrgicos não poderão ultrapassar o ciclo de utilização
de 65 lavagens, sendo que após este deverão ser baixados pela CONTRATADA, em atendimento à
RDC n. 15 de 2012/ANVISA. Ao apresentarem características como, rasgos, furos, fragilidade de
tecido, transparência, desgastes que estejam resultando em deterioração do tecido, odores ou
manchas evidentes, determinada peça deverá ser descartada e trocadas por outra peça sem custos a
CONTRATANTE;
4.30. Na data do início dos serviços, um funcionário da CONTRATADA em conjunto com um
funcionário designado pela CONTRATANTE realizará a contagem das roupas entregues para o
processamento, conferindo a relação quantitativa e descrita das roupas hospitalares que serão
processadas de acordo com a relação do enxoval, para dar início ao controle da evasão das roupas e
que será efetuado por meio da realização de inventários;
4.31. Trimestralmente um funcionário da CONTRATADA em conjunto com um funcionário da

CONTRATANTE realizarão um novo inventário do enxoval, efetuando a contagem para o controle
da evasão (extravio) ou destruição por mau uso das roupas objeto do fornecimento, indenizando a
contratada de acordo com o valor de cada peça estabelecido, após o certame a empresa vencedora

0x
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deverá apresentar o custo das peças, mediante comprovação de nota fiscal
4.32. A CONTRATADA deverá efetuar reposição de peças até o limite de 5% sem custo à
Administração ;
4.33 . Deve ser utilizada tecnologia de RFID (Identificação por Radiofrequência) para marcar as

roupas de forma única e identificá-las ao longo de todo o processo. Isso permitirá rastrear cada peça
individualmente e garantir sua devolução correta. A contratação dos serviços de lavanderia
hospitalar com fornecimento de enxoval e rastreabilidade RFID tem como objetivo garantir a
segurança e qualidade na higienização do enxoval hospitalar, além de atender ao preconizado por
normas e resoluções sanitárias. Entende-se como alguns benefícios advindos da prestação deste

serviço: a garantia de disponibilidade de enxoval hospitalar em quantitativo adequado e em
condições novas de uso; atender ao preconizado por normas e legislações vigentes; possibilitar a

rastreabilidade de enxoval cirúrgico conforme preconizado pela RDC n'’ 15/20212;
4.34. A CONTRATADA deverá possuir licença de operação para atividade de lavanderia
hospitalar, expedida pelo Órgão Ambiental competente, bem como atestado de capacidade técnica,
comprovando o ramo de atividade, compatível com o objeto desta licitação, (serviços de lavanderia
hospitalar) emitido por órgão público ou privado.

ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS
Relação do enxoval e roupas hospitalares:

Tipo
Fnl. i)vaI Descrição ! Tamanho Cor Tecido

1C o 1[1[1 P o s i Ç ã o ;\1: :1
Cobertor
adulto
microfibra
Fronha

Hotelaria

Hotelaria

Hotelaria

2,20x 1,80 AzuI 120 FIOS 100% Acrílico

100% co

60

100

150

150

30

100

0,50 x 0,70
1,95x 0,95 x
0,15
1,85 x 0,60x
0,05

Branco

Branco

120 FIOS

120 FIOS
,o-\1 Lençol cama 100% co

Hotelaria

Hotelaria

Lençol maca

o

Branco

Branco

120 FIOS

0

100% co

100% co
90%CO 10%

PES
90%CO 10%

PES

Hotelaria Toalha banho 0,70 X 1,35 Branco Felpa

Hotelaria

Privativo

Toalha rosto 1 0,45 X 0,75 Branco Sarja 2 x 1 100

Conjunto
Privativo

GG Sarja 2 x 1

67%PES
33%CO 20

Privativo

Cirúrgico

Avental de
Isolamento

ÚNICO

40x40

Sarja 3 x 1 100%CO 80

Campo
Simples Sarja 3 x 1 100%CO 20
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Tipo
Enxoval

Cirúrgico

Descrição

Simples com
fenestra

Tamanho

0,50 x 0,50

Tecido

Sarja 3 x 1

Qtd
Composição

Peças

100% co 20

4.35. Os itens indicados acima poderão sofrer alterações, como exclusão e inclusão, de acordo
com as necessidades e, mediante solicitação do CONTRATANTE.

Da locação, inventário e reposição de peças do enxoval hospitalar:
4.36. Caberá à CONTRATADA, pelo tempo em que durar o contrato, disponibilizar em regime
de comodato, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, os itens constantes no quadro acima,
denominado “Relação do Enxoval e Roupas Hospitalares”, os quais serão substituídos no decorrer
do contrato;

4.37. Caberá a CONTRATADA tomar todas as providências necessárias ao fiel fornecimento
dos objetos desta licitação, promovendo a substituição dos mesmos caso verificada a sua
desconformidade durante a verificação de aceite do objeto;
4.38. É de responsabilidade da CONTRATADA promover inventário trimestral do enxoval,
para monitorar o quantitativo da roupa em circulação e as condições de conservação;
4.39. Na data do início dos serviços, um funcionário da CONTRATADA em conjunto com um
funcionário designado pelo CONTRATANTE realizará a contagem das roupas entregues para o
processamento, conferindo a relação quantitativa e descritiva das roupas hospitalares que serão
processadas de acordo com os procedimentos mencionados no item "Relação do Enxoval e Roupas

Hospitalares", para dar início ao controle da evasão e qualidade do processamento das roupas e
que será efetuado por meio da realização de inventários;
4.40. Ao final de cada trimestre de execução dos serviços, um fbncionário da CONTRATADA,
em conjunto com um füncionário da CONTRATANTE, realizará um novo inventário do enxoval,
efetuando a contagem para o controle da evasão (extravio) e destruição por mau uso das roupas
fornecidas;

4.41. A CONTRATADA deverá apresentar o inventário do enxoval de roupas hospitalares
assinado pelos funcionários responsáveis por sua realização, onde deverá constar o quantitativo
por tipo e tamanho de roupa e o comparativo das quantidades relativamente a Relação Inicial para
a apuração do quantitativo da evasão e destruição das roupas no período;
4.42. Após o inventário, o funcionário da CONTRATADA deverá transcrever em formulário
próprio, os quantitativos de peças de roupas apurados no inventário realizado na
CONTRATANTE, do qual ficará uma via assinada com a contratante e outra será levada a sede
da lavanderia da CONTRATADA:
4.43 . Na sede da CONTRATADA, deverá lançar o quantitativo em planilha própria, conferindo
os quantitativos de peças de roupas apurados no inventário realizado na CONTRATADA;
4.44. Realizar o fechamento do inventário e analisar os números de evasão apurada, bem como
o percentual de evasão correspondente de cada item de peça de roupa;
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4.45 . Agendar reunião com funcionário da CONTRATANTE, responsável pelo inventário para
apresentação da planilha de fechamento do inventário, a fim de que juntos possam analisar e

ajustar, se for o caso, o quantitativo e percentual de evasão correspondente a cada peça de roupa;

Da reposição de peças:
4.46. É de responsabilidade da CONTRATADA a reposição do enxoval em até 5 % do

quantitativo. Cabe a CONTRATANTE o reembolso do valor das peças do enxoval que
eventualmente sejam danificadas em decorrência de má utilização por parte dos servidores ou dos
usuários da Unidade de Saúde contratante, bem como também se a evasão for superior a 5%
mensais. Nesse caso a CONTRA-FADA deverá notificar a CONTRATANTE da ocorrência e

lançar os quantitativos das roupas danificadas por mau uso e extraviadas, apurados em cada
trimestre no inventário de controle do enxoval efetuado da forma supra descrita, cujo valor será

cobrado por meio de acréscimo do peso correspondente de rouparia lavada, para inclusão do valor
na NF seguinte, com prévio conhecimento e anuência da CONTRATANTE;
4.47. Para fins de reembolso da CONTRATADA conforme supracitado, não se considerará
dano por mau uso, a incidência de manchas decorrentes do uso das peças em serviço, sendo a

reposição das mesmas de responsabilidade da CONTRATADA, sem ônus ao Município
Contratante.

Metologia de contagem de peças de roupas na sede da Contratante:
4.48. As contagens das peças de roupas serão realizadas em conjunto por funcionários da
CONTRATADA e da CONTRATANTE:
4.49. As peças de roupas sujas, que estarão no expurgo da contratante, dentro de sacos de

hamper, no momento do inventário, receberão a identificação, em cada saco de harnper de "roupa
não contada-, de maneira que a CONTRATADA providenciará a coleta antecipada dessas peças
de roupas para que sejam higienizadas e fiquem disponíveis para contagem na lavanderia;
4.50. De igual forma, as roupas que se encontrem em uso unidades diversas da sede do local de
coleta deverão ser inclusas na contagem posteriormente quando retornar para lavagem;
4.51. As contagens serão realizadas no expurgo da contratante e quaisquer outras áreas onde
estiverem armazenadas peças e roupas;
4.52. Cada lote contado terá seu resultado anotado no relatório de inventário, na linha
correspondente a peça de roupa e na coluna correspondente ao local da contagem.

Coleta da roupa suja no setor competente, junto às unidades de saúde do Município de
Mercedes :

4.53. A coleta será feita em todos as unidades de saúde do Município de Mercedes, por
funcionários da CONTRATADA, devidamente treinados, uniformizados e equipados com os
EPI’s - Equipamentos de Proteção Individual;
4.54. A coleta será feita com a utilização de carrinhos tipo contêiner com tampa9 lavável 9 com
dreno para eliminação de líquidos e devidamente identificado, os quais NÃO devem servir à
distribuição de roupas limpas. A disponibilização do referido equipamento é de responsabilidade
da CONTRATADA;
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4.55. O prestador de serviço que irá recolher as roupas deverá retirar as luvas sempre que for
abrir ou fechar alguma porta;
4.56. As roupas retiradas deverão ser devidamente acondicionadas, conforme normas de
biossegurança;
4.57. O prestador de serviço, ao recolher a roupa, deverá verificar se o saco Hamper está
devidamente amarrado, processar a coleta e transportá-lo ao local apropriado;
4.58. Os sacos Hamper devem ser identificados de acordo com a unidade geradora (unidade de
saúde), com o objetivo de identificar problemas setoriais com o manejo das roupas e providenciar
a devolução de objetos resíduos sólidos de saúde, quando encontrados;
4.59. O deslocamento da roupa suja até o veículo que a transportará até as dependências da
CONTRATADA deverá ser feito por meio da “rota de roupa suja”, observando-se que em hipótese
alguma haja cruzamento entre roupa limpa e roupa suja.

Pesagem e retirada da roupa suja:
4.60. O controle da roupa suja será efetuado por funcionário designado pela CONTRATANTE
em conjunto com a CONTRATADA. A roupa deverá ser pesada pela CONTRATADA na
presença do funcionário da CONTRATANTE;
4.61. A CONTRATADA deverá disponibilizar servidores suficientes para a retirada e
devolução do enxoval, visto que a lavagem deverá dar-se nas dependências da mesma;
4.62. Deverá ser elaborado relatório pela CONTRATADA, no ato da retirada do objeto,
informando o número de sacos recolhidos e o peso total dos mesmos por unidade, assim como o
peso total da roupa retirada no dia (em kg), e anotação das ocorrências, se houver. Este relatório
deverá ser aprovado pelo funcionário da CONTRATANTE;
4.63. O relatório acima deverá ser emitido em 02 (duas) vias, datadas, conferidas e assinadas
pelos responsáveis da CONTRATADA e da CONTRATANTE. Uma das vias deverá ficar com o
responsável da CONTRATANTE (Fiscal do Contrato);
4.64. Caso exista diferença entre a quantidade de roupas apurada pela CONTRATANTE e pela
CONTRATADA, utilizar-se-á aquela apurada pela CONTRATANTE para efeitos de pagamento;
4.65. Será de responsabilidade da CONTRATADA, dispor de equipamentos adequados e
suficientes para a execução da pesagem, quando da retirada do enxoval, nas dependências da
CONTRATANTE. Caso entenda ser necessário manter uma balança nas unidades de saúde, o
mesmo poderá ser efetuado, por parte da CONTRATADA.

o\

Transporte da roupa suja para as dependências da CONTRATADA:
4.66. O transporte da roupa suja da CONTRATANTE até as dependências da CONTRATADA
deverá ser feito por veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga;
4.67. A CONTRATADA tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a
manutenção preventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom funcionamento do mesmo
e prevenção de potenciais acidentes.

Recebimento, separação e classifIcaÇão da roupa suja na lavanderia (dependências da
CONTRATADA) :
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4.68. O recebimento e acondicionamento da roupa suja na Lavanderia devem obedecer aos

procedimentos constantes no Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde:
Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 2009;
4.69. A roupa suja deverá ser separada seguindo critérios e técnicas estabelecidas de acordo com
o tipo de tecido e tipo de sujidade;
4.70. O empregado que faz a separação da roupa deve usar os EPI’s – Equipamentos de Proteção
individual – conforme determina o Manual de Processamento de Roupas de Serviço de Saúde:
Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 2009;
4.71. Para diminuir a contaminação dos profissionais e do ar, a roupa suja deve ser manuseada
com um mínimo de agitação possível. Além disso, para evitar acidentes com objetos cortantes
inadvertidamente coletados, é recomendável puxar as roupas pelas pontas, cuidadosamente, sem
apertar nem recolher várias peças de uma vez. Nessa área deve ser provido um recipiente rígido,
resistente à ação de punctura, com tampa vedante, para o descarte de material perfüro cortante e
outro recipiente com capacidade de contenção de líquidos e resistentes à ruptura para o descarte
de material infectante, como peças anatômicas, que porventura sejam encontrados junto com a
roupa suja;
4.72. Localizar e retirar objetos estranhos que possam estar junto com a roupa, segregar o
material, acondicionar em recipiente próprio com rótulo contendo identificação do material e do
serviço de saúde gerador e encaminhar para a unidade de origem desses materiais para que seja
feita a segregação e acondicionamento do resíduo de acordo com a classificação.

Lavagem das roupas:
4.73 . A CONTRATADA deverá utilizar o processo preconizado pelo Manual de Processamento
de Roupas de Serviço de Saúde: Prevenção e Controle de Risco da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - 2009;

4.74. Os custos advindos do consumo de produtos químicos e demais insumos do processo de
lavagem são de responsabilidade da CONTRATADA;
4.75. Os produtos a serem utilizados durante todo o processo de higienização das roupas deverão
ser líquidos e porcionados por dispensadores automáticos, bem como deverão atender as

recomendações contidas no Manual Técnico - Processamento de Roupas de Serviços de Saúde:
Prevenção e Controle de Riscos;
4.76. A qualidade dos produtos deverá manter o padrão de cor ou de brancura e resistência dos
tecidos, os quais serão avaliados, constantemente, pelo Fiscal do Contrato da CONTRATANTE;
4.77. As dosagens dos produtos a serem utilizados deverão seguir rigorosamente às instruções
do fabricante, visando à garantia do serviço executado;
4.78. Um ciclo completo de lavagem de roupa com sujidade pesada deve incluir: umectação,
enxágue inicial, pré-lavagem, lavagem, alvejamento, enxágues, acidulação e amaciamento;
4.79. A roupa com sujidade leve está liberada das primeiras etapas do processamento, quais

sejam: umectação, primeiros enxágues e pré-lavagem, sendo seu ciclo iniciado já na etapa de
lavagem;
4.80. As roupas que necessitarem de relavagem, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE,
serão entregues no dia subsequente, ficando claro que essa porcentagem poderá ser de, no máximo)
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5% (cinco por cento), para que não cause problemas na distribuição das roupas processadas.

Secagem e calandragem da roupa limpa:
4.81. A roupa deverá ser seca com a utilização de equipamentos que melhor se adaptem ao tipo
de roupa e estrutura do tecido;
4.82. Toda roupa limpa deverá ser calandrada ou prensada a vapor, à exceção das felpudas e
roupas cirúrgicas que deverão ser entregues dobradas tecnicamente.

Reparo e reaproveitamento de peças danifIcadas:
4.83. A CONTMTADA deverá assumir, sem ônus para a CONTRATANTE, a substituição
e/ou reposição do enxoval hospitalar desgastado ou danificado em decorrência do tempo normal
do uso, inclusive a evasão em conformidade com percentual estipulado;
4.84. Todos os materiais necessários para os reparos das peças de roupas deverão ser fornecidos
pela CONTRATADA.

Separação e embalagem de roupas limpas:
4.85. Na etapa anal do processamento das roupas e tecidos em geral, devem ser dobradas e
embaladas em embalagem plástica transparente, resistente, impermeável e selada, a fim de
preservar a qualidade e higiene;
4.86. As peças de roupas e tecidos limpos devem ser embaladas separadas por tipo de peça –
lençol, fronha, toalha, cobertor;
4.87. Os custos com embalagens são de responsabilidade da CONTRATADA.

Transporte da roupa limpa das dependências da CONTRATADA para as dependências da
CONTRATANTE:

4.88 . A roupa limpa deverá ser transportada de volta às dependências da CONTRATANTE em
veículo adequado devidamente adaptado à natureza da carga, que possuam internamente cantos
arredondados, seja ainda revestida de material lavável e resistente a desinfecção. o veículo deve
estar devidamente higienizado para evitar a contaminação da roupa limpa, em conformidade com
a legislação vigente;
4.89. Os veículos envolvidos na execução dos serviços deverão ser preferencialmente movidos
a etanol ou gás natural veicular - GNV;
4.90. A CONTRATADA tem a obrigação de manter o veículo em bom estado e realizar a
manutenção preventiva e corretiva que se julgue necessária para o bom íuncionamento do mesmo
e prevenção de potenciais acidentes.

,6

A entrega da roupa limpa às Unidades de Saúde:
4.91. O tempo entre a retirada e a devolução da roupa não poderá ser superior a 48 (quarenta e
oito) horas;

4.92. Não serão aceitas peças manchadas, danificadas, desgastadas ou costuradas. As peças que

não se apresentarem de acordo com os padrões aceitos pela CONTRATANTE serão consideradas
excluídas, devendo ser substituídas pela CONTRATADA;
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4.93 . A não entrega dos enxovais na forma estabelecida caracterizará a inexecução do contrato,
sujeitando a CONTRATADA a aplicação das sanções administrativas previstas no edital e na
legislação que rege a matéria;

Reposição de peças :
4.94. Será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA e sem ônus para a
CONTRATANTE a reposição de peças do enxoval cuja vida útil tenha se esgotado em função de

seu desgaste natural ou que por ventura tenham sido danificadas pela própria CONTRATADA,
bem como tenham atingido o ciclo de 30 (trinta) meses de utilização; caracterizando baixa técnica
– o que ocorrer prlmelro;
4.95. Caberá à CONTRATADA, refazer todos os serviços que forem considerados
insatisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no custo contratado;

Sustentabilidade
4.96. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis :

4.96.1. Utilização de produtos que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela ANVISA;
4.96.2. Aquisição de utilização de produtos que gerem menos impactos ambientais;
4.96.3 . Adoção de medidas a fim de evitar o desperdício de água tratada;

Subcontratação
4.97. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.98. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

Vistoria
4.99. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: o fornecimento do enxoval (em regime de locação)
e a prestação dos serviços deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
emissão da Ordem de Serviço;
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execução do trabalho:
5.1.3 . Cronograma de realização dos serviços:
5.1.4. Demais etapas da realização dos serviços deverão observar as disposições
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constantes nos itens 4.1 a 4.95 do presente Termo de Referência.

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: a coleta ocorrerá nas unidades de saúde
da sede, bem como do interior do Município. Por sua vez, o serviço de lavanderia se dará mediante
a utilização das dependências da CONTRATADA,
5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: periodicidade de, no mínimo, 3 (três) vezes
por semana, em dias e horários a serem estabelecidos pela Contratante. Ainda, a CONTRATADA
deverá disponibilizar atendimento de modo emergencial, se necessário, em até 24h.

Materiais a serem disponibilizados
5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1. Todos os produtos e demais insumos necessários ao processo de lavagem, na
quantidade necessária para atender às recomendações contidas no Manual Técnico -
Processamento de Roupas de Serviços de Saúde: Prevenção e Controle de Riscos;
5.4.2. EPI’s – Equipamentos de Proteção Individual aos seus funcionários, conforme
determinações contidas no Manual Técnico - Processamento de Roupas de Serviços de
Saúde: Prevenção e Controle de Riscos.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. Prestação de serviços de lavanderia, com o fornecimento de enxoval (em regime
de locação), a fim de garantir a higienização eficiente e de acordo com as normas sanitárias
aplicáveis.

Especificação da garantia do serviço (art. 401 $1o, inciso III, da Lei no 14.133, de 2021)
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078. de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n'’ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros

Preposto
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto
contratado .

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização
6.8 . A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscal do Contrato

6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal no 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.10. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

6.11. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.11.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.11.2. expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou
fornecimento :

6.11.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto

+x\

em contrato;

6.11.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de serviços ou a execução de
obras 9

6,11.5. conferir e certifrcar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;
6.11.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.11.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais, especifIcaÇÕes e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
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execução do objeto;
6.11.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.11.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;
6.11.10. receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.11.11. dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais;
6.11.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.1 1.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.11.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021. o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;
6.11.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo
para apuração de responsabilidade;

Outras atividades compatíveis com a função.
6.12. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, no que couber:

6.12.1. os resultados alcançados em relação à contratada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.12.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.12.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.12.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.12.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e

6.12.6. a satisfação do público usuário.
6.13. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.15. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Gestor do Contrato
6.16, O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):
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6.16.1. Analisar a documentação que antecede o pagamento;
6.16.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
6.16.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;
6.16.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
6.16.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Lei nc) 14.133, de 10 de abril de 20219

com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.16.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de
serviÇos;
6.16.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.16.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços;
6.16.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.16.10. Outras atividades compatíveis com a função.

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

-h;

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
A avaliação da execução do objeto se dará conforme o disposto neste item
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas; ou
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à
demanda(ia.

A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios :
7.2.1. Execução do objeto, nos termos da descrição e demais especificações previstas no
presente Termo de Referência.

7.1.

+

7.2.

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no ato da entrega dos enxovais após a
lavagem, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
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oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.7. 1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei n') 14133, de 2021)
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter
o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.9. 1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais do contrato
e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas.
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

r

1
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7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que peüine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.13 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.14.1. o prazo de validade;
7.14.2. a data da emissão;
7.14.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.14.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.14.5. o valor a pagar; e

7.14,6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante :

7.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SIC:AF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133/2021.

7.17. A Administração deverá realizar consulta ao SIC:AF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nc’ 3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018)
7.18. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
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providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao

defesa

SICAF

Prazo de pagamento
7.22. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento deverá
ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após
comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e
notas de débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.Q 043, de 24 de março de 2023 .
7.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento
7.24. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
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deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses eIn que a retenÇão não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme as regras deste presente tópico.
7.28.1. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.29. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
7.30. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sç condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429. de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.31. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração .

7.32. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE
EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço.

Regime de execução
8.2. O regime de execução do contrato será execução indireta.
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Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - C(:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de março de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

+n-\

/ n<

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas. conforme o caso:

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (P(3FN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (1)AU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 194b
8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal/Distrital relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8,18. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Técnica
8.21. Alvará (licença) Sanitário do estabelecimento (licitante) vigente, emitido pela autoridade
sanitária onde está localizada a empresa, com menção a ramo de atividade que seja compatível
com o objeto do presente edital.
8.22. Licença de Operação da empresa para atividade de lavanderia hospitalar, emitida pelo
respectivo Órgão Ambiental Estadual, dentro da validade.
8.23 . As licenças ambientais e sanitárias deverão ser da unidade prestadora do serviço, em caso
de a CONTRATADA possuir mais de uma unidade.

8.24. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da

apresentação de, pelo menos 01 (uma) certidão ou atestado, expedido por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.
8.25. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos executados com as seguintes características mínimas: Contratos para prestação de

serviço de lavanderia hospitalar, com processamento de no mínimo, 2.820 (dois mil, oitocentos e
vinte quilogramas) de enxoval médico-hospitalar, equivalente a 50% (cinquenta por cento) do
quantitativo previsto.
8.26. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.27. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros docurnentos.

Ign-\

9 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1- O custo estimado total da contratação é de R$ 109.303,20 (cento e nove mil, trezentos e três
reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo.
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10 - ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, g 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, e do art. 2c’, § 2'’, do Decreto Municipal n.c) 042/2023, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justiücativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Objeto de baixo valor e complexidade.

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação :

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

02.0tJ7.ltJ.302.tJ(106.2026 – Gestão das Unidades de Pronto Atendimento

Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

12 - DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam entre si).
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12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; no 1.094/2004 – Plenário e no 2.295/2005 –
Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes conclusões que servem de norte para a
presente contratação :

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto financeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no caráter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da
licitação ;

12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executá-lo, a exemplo das grandes obras

que demandam tecnologia sofisticada e restrita,
12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo
conseguem prestar os serviços, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação
de consórcio.

Mercedes/PR, 29 de abril de 2025 .
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
TERMO DE REFERÊNCIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Termo de Referência – TR,
relativo à contratação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval
utilizado pela Secretaria de Saúde do Município/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.o
031/2023, a partir do respectivo Estudo Técnico Preliminar - E'FP, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes, 29 de abril de 2025.

kRrJa„§,aba„lh
Camila Andressa<Beyer

Assistente Administrativa

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ATIVIDADES MATERIAIS ACESSÓRIAS, INSTRUMENTAIS OU
COMPLEMENTARES

Objeto: Contratação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado
pela Secretaria de Saúde do Município/PR.

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o objeto em epígrafe constitui-
se em atividade material acessória, instrumental ou complementar aos assuntos que constituam
área de competência legal do órgão ou da entidade.

Mercedes – PR, 30 de abril de 2025

EDSON Ê:iZl:?(NliUoJF8a6:lgJ1:9pOT

KN AU L:88632350900 D„'.tj,: 2025'04'30 13:18:22

–Edsol; Êiic#1l1

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página l 1



VI
a)

RD
a)
0
L=,

a)

8
a)
ia
0
al
U
e
3
E

lln•Hl•

ba==i

6/1

a)
ia
a)
U
bn,

a)

E
a)
ia
0
n•Hl•

\gl
0
=•n

C
3
E

gg

$1'Er

ha .9

à

8

\o
C
(aL,
CDa
0

ao
0
iD
cu+
c/)
LU

g g

ii

B

8

\o
C
(0L
(0a
0
iD
0
iD
(a+
c/)

LU

:81;;

g : : 1 ! !

Ir)

g
QI

388
ao
A 14

0
ba
ah

d
OH

1

cn
ba
a
hd
0d
hq

E
04
a
0
0:

0
'r ,

>:

bd

Md

b•inl

D

Cr)
Lr)
Lr)

=\

000)

(5
(0

<3
\HH#

aca
0
c)
HnnmHnBM

nl

E b
88
gg
8 g
CJ2aLL11

B
+L

g

{
ã
0

pE
1

0b
rT1
PTa
0
0a

0
ao

0
1&
(6
N
C
a)
8)
JC[2

8 %
QLQL
b '6
10 -?
caD
EE
gig
Ea)

ii :(8
– '=
(DIa
Dg
â 3
8lo
828)L

8 =2

8 !::

6
b
LU
-'-)
ÜÔ

0

c)
U
0

[1

8
a)

8
E0
c)
ca

c)
Ja
cg

a)

8
cSa0
V

g
530

g
c)

00
\ 3
n\
E3

#0
8n
La
c/)0
Ôl
80
V

b c)

0lac)
cq

8=d
< -g

(t)

dcE# CE4

a)
: – H

C
's
a)

111

eu

g
tn
(0
1,n
+8

a)

1110
+1e
a)

19 g
()-
E 'Ê
<Co

§ Ê
<
c)

<
0
<

!

<

,1
00

kUn)a
0
!<
\n
VI
LU
c/)

0

00
00
<E
o8
Jb>

88
Od
E 3 }
! ! â

BrB

gg
gtx

gA :

3 à

•= o

1€ :i §

0
I<1
c)
:

1 :0
;]
<

Z

b
<

hl=d

0
I<4
c>
<
a,
a
bnBI

b
<

a

oi

.A

B

§
$

8D

:tb
E/>

{
1

a
80
(J

8

<0
0J

cg

8

3
fT 1

0
e

0
CD

8
8

e0a
1

!

g

{$
#PlnHlb

0)
cs
E

00
a)
ia
0
'=
haIn
0

JC

><X

X
2
><

\nHl#

JE
X
X
c/)

f(15

><

CD

r\

1

6
1-
Z
LU

E
<
CDJ
0
=
LU
a
0

bW
h)

b
e
0

1(1L) 8

8 .g

8: §

8 1g

8 A

<
1-
3a
c/)
n

0
ch
1)
al
0C
a)
3

LLI0 (ua
LU

8 8
1g g

nca
1

ag

88ON
de10)0)

g 5
0_0)

b);

É:ã:

}{ 8;
É !
br:

1111g :

g
tn0

1

É
11:1j

1

1

v)
<0
<
0(
<a
3
LU

n
a

a
9-hI,b

LU
q+n
LLI

E

E

8

<
==ll•

0
Z

6
ca

rr
3

LL

:É 1 g
:;3?1

r§



v)
a)
ia
a)
U
L=
a)

8
a)
ia
0
ãl\l==
c)
C
3
E

=BIn

4/1

a)
ia
a)
c)
L=,

a)

E
a)

Ra

0
:g
c)
•l•lll••l

C
3
8

g§
iõ
'_><= 0
o E

kl .9

b

8

\a
C
CDL.
cua
0ia
0
iD

CD#
c/)

LLI

g g

ii
kl .9

3

8

\o
C
cuL
CDa
0
ao
0
ao
eu+1
c/)

LLI

cd

8
a
0B
8
3

Ta

L'
0
c/)0

Q

0

Ec)

8
(\1
bu-1

.$

8
5

\R
E:
8:

00
;6
q =n
a1

r/;

g)a
c)A

5
0
c)

D
cg

c)

8
0

c/)
ca

U
c)

10V
N

8

tD0

D

ca

c)6
B

'3
e
a
tJ

1)
8
c)

a)

R9
g
30
0

161

2)
q (PH>

0n
8
:03a
a)
IE

&b
cg

S
q)

0)

8
8
S
bb

ca

8

33

3
-\1
0)
q

3
q)
Q

B

ii

:: 1X1
dCI1

18

9 ;g
11 g

00
(0
aJ

c/1 0

1 g r ::;

g .8 =b) NO
ri .2 d 80aI c/) a =

0
E
0
lea
e>
cg
V

LEI
8/

8
:J
c/)
c)
U

b
F))

d
a)
-ca

F)D0a
8
8
ã
8
c)

0a
Q

8
OI

6
0
D
cg

3
cg

>

F)

.r1
0
0
tca

<

\1
o1

pg lg 8 .:

p::{ $ 8 g

in ! : i 1g
8888

'ãã Bj

i ! go !

:ii}!

0
tca

g

,ã
=

8
0
E
c)
80
8

0n6
c)
c)
a00

\ cs3

8
c/)

8 c= .g 8

g1 H i g :Lr)

o\1

E CB 8

o .J e cb

o )2 ca .51

Bg
8 'g
gga,o
g!!
eB $
gdc

8;E

8
vI
3
e)

c)

ca

8
nl
aI

ijU
Ej

10
c>
6
a
8
.8

8
Ta

0
iea

a)3
aí'
a)
T)
=3

ar
ea

I

cg

/=\
c/
Ó
R
c)

e

a

88
88

A .9

Dogbl

{ {

gr

0
tca
c)
ea

F)

CG

15

a

9,
6
0
ia

Z

3

F)U
0a
0
iea cd0

dRI
::1 P 2

co

Pq
(0
o\i

0

8
hD

0
E
v)
a)

E

0e
Kj

g)
c)

.g

1 : 8 8

Ed

iIa,
A
a

8

Ig
5)
a
0D

ij
6

ã
VI

86

a)
VI

é
b

&

IlHi • g
(8

aÍ8aIG)

UBS

1g O KB

: 3 : { g

'8

ã
E

a)3a'
0
c)
E
c)c/)

a)0

C/3
cg

6
>

g
c)

i§

C) L 30 ul

: ê 1 g

8
ca
U
ca

:6

Ig .8
€ .8
a Ta

.L)
=J

3 Fg

g )

8 p 8 H!
cg

#18
gb

§

8

1F: 1

<

o\i

lg 3o1

9a

3
8
6
8
b
\n

g

8U
gb

-8

é
8 . n1 a

g8

dIy
comNp-1

3A

g,:4:g,Sa

al
s É

V

a

8:

8

i :: : }

b ; { g

nc
a 8

Ê:
Ê;;.:

8
8

88
g :R
a>o)
g:=
ool6

g 3

élàs

i:{;
É 8

E::li

F,i]

EtE:

1
8

1é:

É};f

1
bi=

1(! !
laa>

g0 1},’!:

à
CU

fr
-1



v)
a)

ao
a)
0
L=
a)

E
a)
ia
0

0

3
E

=••ll•l

Ô\=

l••ll••

C

6/1

a)
ia
a)
UL
a)
E
a)
ia
0

E

••ll•l

e

•Hll••

\gl
(J

3

g g

18

a

8

\o
C
cut.
cua
0
iD
0
iD
eu+
tn

LL1

Lr1
(\10
§?

’E

L,
'Q

5
.B

d

a

8

Lnl
r\]a
(3

()t)
:

g

i

ha
C
(0L
eua
0
iD
0
iD
(6+
c/)
LU

-B

8

c) oo

;1

,

5 :! !r ã ::g

8
18
Lh
-B

8

bB

8
8

GQ
Q)

sáb

8
'BL
g

q)
tJ
8
ca

18
tb
.B

h.n,

-Ç)

3

ki
a
tn
9
>,
ba

E

a

3
00

LA0
0
A

#

Ef)
0
B(
0
d
Í ll 8
<a

Q)

(ti Ê
a)

8 €1

0
tV

bq)

88
a

#B
<=a<

E

ff; F)

8 1 g g

g .g g.

8.2 g

db -2 'g;

8ã
gg
13o4

gg
= A8

kg

8 g

g;8a=
0
>

8/
3

6

V
><
a)

0a

0n
8
ca0
0D
0

icxjc)
cg

Ra
n/
\n
CB

ca

cS

e
0n

(0
a)

âê
abd
g r2

< 8 g

êg
g { .8
3 p:8 :â
4g 1 b 1 g

132
1 1 8 pE

! ! !

8 '8 4§

c)
0

CG

BD
eu

bo
ra

c/)
c)

g
8

0
30
0()
ea
o , \

ca

5 : §

888
10
04

§
c/)

,rJ

Q1

§
6

I

8 8ll 1 g

34 : g

8„ B à
8 1(L) \ :

; 8 g

o each

Hi a

6 ! !
:::! !É; P;g:

0
ce

tt3

F)
5)

\o
C'l
30

qr
F)

:

'8 3
gElbB
ã g

8 1( i

t :g h:
g8
ig g
43É
c)

RU
cg

<

a
a>J
ea
a
8
a/

Én
b
a)

ca'

E
c)
E/
a
0D
0
a
1e
Q,
0R
E
cg0
8
a)

h esr

g
0

0

a
cgD
Q
E
c)

8
3
cgD
ca
V
0
Z

8
Q)

E
cg

=)

0
R
8

cq

R0

+gr)<7

38
\n

o8
Ng

anI
E18

8D
cg

:g
0
B,
N8
gg

1(1> nl

gk800
0 ';
g8
ar'(Dc/:RJ

Ha

80
1::
Rg
0 c/l

D \e

cg o g
a grE

t i 1c) :::

88"

na
gRs

83
RãS

88
8'8
89
18 8

2 :

Cf> ini

8
a)U
8
ca

t)
>

caa qb! b
0
lea

Z

0)
a)

F
[)A
c/)’0
X
a)
8

3
c)

a)

B
8
a)
0a
IJU
E0
c)

ii
10o•
8
b
rJ

8
00
cg
R)

8
8V
c)
G)

4ã
a)
F)
ca

l8)
c)

cg

3A
80
c)
U
0

g
g
3
Ri

8
0
g
gP

3g
c)
0a
TaA
ea

c)
U
IJ
>

t)
a0
as
10cba
c)
>

80
Tda

'8
01)
c)

cd
cb
8

0
E
a)
8
8
8
70

ca

Ua,
c/)0
a
8
8U
c)
8
D

a)
c)
bI

0
ea
D
ca

E
c)
c/)
c)

ã,

é0a
e
Q,
cg

c)B
ar
c)U
0
E00

cg

b,
a)
.i
ca

c)U
=

a
F
0

8
c/)

Q

3
aí'
a)

8
E
6

8:

c/;
cd

b,
0

1 €5:3(>

()
ea
a
dD
ca

:1
uf)
c)

8
c/)
cg
=/
:R

cg

8
8
\n
0U

cgE

0

a
cg

'sü

8
IJ
A

e
a)U
a)

qq

8

6
a)
E
c)
8
caa
a)
OI

f3

3

ar

a
8
0
c)
B

c)
0
>

a
iFI
a)D
E
a)
ea
011

a)

E
c)
cg

2

8
cg

Taa
caa
VI
c)
E
g)
5

\1

a)

F)8
0

1 ;
l8 8

03

! 1 8

i

tg :8aa
c)N

BR:

3 g
êg
::

: 9 8
g 8 g

B!!

: g :

6

-3
ea00
>a00
Q
Ea)

E

ga
0
A

8D
=

LEI
c)D
0

ledV
cg

4a

2 g
$ 18
gg

88

$ $
S 8
8 :Íã

i g
,Bg
83
18

SG
8 g c11

1 gb \g g

{ 33
gg

13 :

wwwb

ca

ra
a, gg

g: :
a)
cg

8a
( CD

8
LF:
c)0
800

i]gr0
LEI
F)
c)a,
ãj 8

ud
a
'a

g
A
0
c)U

kc\3

g
a)U
ca

ig
ignO

g1:
8 a
gg
13a)c/3
k 'S
00nã

8.8
8 é

5)
88

a 3car
881

g

P2
N

g
ED0'íg
c)

g
c)

HI

0

0D
5

Kj
ri

8
IJ

nca

lg

88
a 5

8 a

É:ãz

}{{;
Nf=

12 }lua)

g0

cgU
\01

0
':)
c)4

ES

HI

pJ

'ÉI
0
e
6

8
a)

g3V
c)3ar
dV
3
'g
c)
7)
ca
8
4)
IF/;
8/

à
ca

rE
-1

1..

8
E{

1.

010
01

n&



v)
a)

qU
a)
0
L=
a)

E
a)
ia
0
:4

3
8

h•••=II

U
l•l•H•H

C

6/1

a)
na
a)
0
b=-

a)

E
a)
ia
0
ni•i•

\gl
c)
IHHll•H

C
3
E

/-q\

gg

89aR

L(1 .2

6
kl

1\na

b 115

C
cuL
cua
0
]0
0
qu
cu+
c/)
LU

g 8

81

3
8

\a3
C
(sL-
(6a
0
iD
0
D
cu+1
u)
LLI

843

gg .g

cg oo

3 9 g Fg

0q
hI0U
a)0
c)
E

(R

0
a)n

blk

2) 'ão8
gg

ê !
8l8
8 .9

B :8
Hb
8:
HR
ãéON

kg
gr

O c/3

g'g

H8 PgA Pg

0
cd

c)

IF!
G
a)
D
cacd'(\ig

dE
a> 'í/3 qr

a)

Q)
ca

1 !;

'g
E

(3E
9)

1f 8q ! in : {
'8
9

1

[}]

Bg

â .§

€.
dEqr&

0

gEc/1 63

aÉ
no ,g

cd

r§h 814

gg
8 11}LA

Baa
gg
cd8 21
'€ 'a)

ê ':

<

b
LA
0
nH

0
a
a4

<

a
0
b+
k
bQ

E
E
(J
Z
hd
A
d
B1

0
rn1

b0
a3
800

{g
g

g 1
8
8frI

9
c)e

ed

r/{0nl
a)
3
Qr'

ai

8
c)

, 1

0
43
a)
8
8
a)
E
0()
cg

0
0

g
ce

K)

a) xi

can
b
'E

0
a
0

oc)aH

c/5
ea8 g B.

Bg
2c gq
(6

B g
\n CD

g 8
88

.+B\
cq

=

qavi
qS

\U=/

0
\&
cg

8
,F)

E
b «i

:)
0

163a
cg
H/0n,
Q
a,
cgD

:g
B1 8
1 g

em

a)
1D
ea>0
Fg 1 2

ca

R NEI

N 1 E 4 g

:1 g) g

a)n
vw aoHv=:3

q)o

: IÊ

88

q) 'S

8"
3

(Q
T)

ai

a)

cB

E

a
0
d
0"

g
g

-8
T)
q)

FI
0
c)
E
ca8
c)
8
cq

0a,0
a,

g
9)

RS

0

b§

:

3

3
8

ea3
C/3

A

F)

.ce

8

€)
b)a
cq

'=)
1 1

0

0
oI

§V
c/1

a)
E
a
tri q'

11: b)«ru

eUA
c)

g 3
r;g &§
:q 8
à g
::4 9 g

q;g ;;q

3 : gOu

gg*of=h
nf18
aH
§) B 8[
Efi

i -gsu
:Fg1 pg

2 8
o8)
8 FgU qi j4 r ;= }

0
1«3c)
ca

Cf)V
1: 3 %d

â 8
bLU

g8

aS

ã
F)

0
Q,

gb

F)

8

0b

g- 1

0

g
y
Vg
'$
ca

0
aI
cg

IJD
a0V

É
€1

8
c/)
c)10

0
LEI

a)
8'
a.)

8U

c/)

c)

8 k11

80

gg0

8 :{ É
8 eLE’

: 8, gr)
\1

8

:;T l'*, ;~ã

b 1

':3 8

g P:é:

j§
8 \ =

F8 g
0
8
g
hD
cg
Q,

1
nca @

gg
3 €

8 1

! {É lã E

c) nc

5 1 g

@

a)na
cg

886

s 3 1
ig$

8 3
8

.i ! !
c/)0

8
c)
a,
g

OaB
Jg 92/n

a)>
\ca

§ -g
8
F:



ta
a)

Ra
a)0
b=
a)
8
a)
ia
0

3
E

HHHHI

e

l•H••

\gl
0

1/1

a)
ia
a)
0
L,B

a)

8
a)
ia
0

3

HIHIH•l

al
\ll•HHl•

c)
Blll••l

C

E

LrILr)ag

11
QE

Eq .9

B
8

\as
C
(6
Ln
cua
0
iD
0
30
(0+
tn
LU

gg

98
0=

1 g) g

g
8

\aJ
C
CDs-
cua
0

ao
0
D
(s
+1
c/)

LLI

cd G)n

:3A Pg

b 0 .+
a
a
c)
E
0a
0'U
cg

a0
8
g

g

8
c/l

3
V
X
c)

I

0

-3

8
ir
c)
X
c)
q
30
a)
E
a)

80V
S
a)
c)

8
a)e
a)

15

8a
,R
cga

c/fo

3;
88,

0

gEl
1L) r :

• ê }
gg
;'ã
8 a4

:: : 5

na
3: .g 8

gg

82
3 Z„hD

1g :
84 \ ga) ed-

c)$)
g

d .guse3-

30

8
>

a8
3
V

IJ

1 :10
8
a)D
c)e

;+\ 8;$1

'g à'
Tá8
2 e g

: :8
„.QQ

8 ia
ib ;
# 1::OP
88

8
OI

Q

8

g
E

cEa

f)
a,
P

c)U
ca

'8a
( tD

E00
0
ca

cdn
ça0

LR
8
>

0
80

g +1ada
eg
gg
ca

ê
c)n
0

tcg

8
8
0
E
c)
8
8
g

(1

6
>

7)

cd

760
:3

3

lg
8V

8

8

o 8
eu

gh8
; .:8 'ca

8 ::
ouDO

8 P ê

c1} +
vl o

g g
880

,88

8 8}

g ';0-0
vx

y y'= B

:j
[]=] g

8/3
;’avc)

ea

3
OI

8

\N a
28
88
138
cn '{3
-a -pceu
Q)A8

a)e
0D
0
g
0
0
V

: :2
7)
c)

âj

ta
cd
bn

g
0
aI
800

6
8
iH

'ã
8
c)e

0
8
E
fri0

8
8

0
ag
3e
cg

La3
Pt
B
a)U
80
E
0
800
0U
8
8
c)e
.cd

3
hD
a)

Q
E
a)
a
800
a,
0

c)

88
na

3 F g
T8 ::i;:gh

lg k
88 812 :

i ê

dH
p gl : 8

88
(J : "

If> 3

88

0
Ln

0
e 8

c)U
3

0a
5

g
0
N

B,
0
>

8
a
8
G

lg
A
c/)

0D

0
a
c/)

g
ca

a
P
Fa

U

8
76

E

,E
c)3ar
0

c)
c/1

3
LEI ,À
lg g1

god

SE
8 v8

11 4Q,O

(3 rê
8

99+a

ã S $

Q,80 '=

:$ 1 g
cg

rD 2
IE

ca

10

a
0
>

8
00
0
+A
8

g
ã

0
rd
0

8
9

8
{\i

\1

ca

b
bf0
6
à
8
:8
a
0

0D0
=

c)a,
a)vi
isa
\n0
8
5a
c)

gg

uj 41 qg

hdgd
gB VI

<[ 1

cn
0
Bd
0
rX
64

4
()
0-l

\n
0

no
cd
Tab
a00

a)n
eaU

'cd

A
3
ca
cae

c)08
q

VI
<

rE
8 8 '13

c) R3 .S

0
I<II
CJ
<

Q

<Il

bd
Fy :b=d
cri
VI

0

d
1<4
VJ
cf)
hd
a3

4
rS

4d
;

a
Ed
na
<

<

a

Ifi

eu
c)

g
a
8
asV
ei
cd

0
\N
iJ
hD

c)
cd

b
8

D
8
cG

8
c)a

g

Vl

18
gi
c)

cd

iI0
E
a)
Is
a
Vla
n8

8a
eUe
F)
a)3
'8
=/
a)
ca
A
a

fP

88

O, e6 un

ed

c/)
c)0a
cg

8

IFl
0

163

Z

I

>0a
09
g
ca

0
c)

Q)'

g
B8

f/8 K:

e1 :
U

8

a)

Lr)

c)D tá
ã»

r:g à
3 -a

éad

ao
8 ::388
84

0
8
8
8a,
ca'0

18n
0
1«]

8

8 c/i aJo8
gE
8-8

='g
g .g
E Ln

8 F:

JB
o8
8.8

c/ral

: ! !
6 e

8
Ngujt;-

ãê00

- g gOa
ããedo
d>43

3 :11
lg 2
CAC)
Leo
g 1800Ea

UH

§::cac)
<:

E
a)

T= a
Ki ':/3

\n
A
0
Z
<

Ed
a
0

i<14

CJ
<

El
bd

i
g

g
Q,

lg
ca0
9
800

18

6
c/)
c)

g
'8
. ' ]

8

g
:84

go

€ 9 g35:

8 .8

!}'
pl 0

13

i §

d .S)

9 2

d
h,3

8
91

0a
0
7)

9 8ou

ig
oR

}:
p=nI

1\3

E
168
; ELr>63

u)o

Eq §

ê r:

88

g !
[ i ê

ê à
8 .g

v)
0
c)

0
'r)0
UD

à
0
g)

:

8
a)
hD
cg

g
8
c)U
ca0
Q

ca

b
Q,
0
a,

\ ( H)

61
0n,
g0

h a3

a
N

:6

g

1 i

0
8
ca

8
ap

'8/

0

n„
g .8oh

cOca

:g É
s) 'ü
E:8g/

5
8

0
+ '2LON

F)
La

Pag

3 .8 3

g gg

1:: 3 :â

i :ê !
Bud

c)D
ca

9'
3
<

g :g
an,
oo

A bRI

ãg
:48

ai

Lr)

CB

bnt

8
ea

X
FFI

0

8
8a
0

0D
8
E
c)

ê

0D
0
18

'g
3
>

0
t)

>

cd

a,
0U
cg

8
8
'ce
F)

8
8
8

I

0

B

0

!

’a

:3c/Ira
nHI

j§

4)

:§ ãF11

111bp11111111:Ü 8rio
Q

:0
c)

0a
8

ea

a
E
80

ca8':
=

1Eb11llll1 rÉ

LO 'aÜ

u)
Lr)

-a
Eil9

1

}}]}g

0

8t)03

g
8
g

=

q)

E
30

bn=&

F2

Rn

0
=

:8,

0(a
1

c/)
a)

no
a>

g :11

lg
88
g E
8:=
::bg
8 a

É Eàs

Êâã§
€g :
Le(9

Kg

E1;::i
[i
iilá

@

eU

E
c)

.16/

0
7)a,
0n
cdb
c/)

:0
Q)
lpl

a)

8,

Q
g

+]
c)
()
8

E
cPI

HnHl

80

0

1

oO

g i
N-L'

g
VI0

0
6

0

g

\ s

cg
La
8

02

c)

B
8

0
8

0
cu

ac
A g

8

b
LO



6/1

a)
ao
a)
U
lb
a)

E
a)
ia
0

3
8

l•lll•l•

al\ n
0
1==1ne

t/1
a)
ia
a)
0
b=
a)

E
a)
ia
0
H•HlnHH

ãl\n
c)=

e
3
E

Ina-\

gg

!!

LII

E

8

\a
C
cuL-
(aa
0
iD
0

ao
cu+1
c/)

LU

gg

11
kl .9

3
8

b(15

C
CD
L-
cua
0
ao
0
iD
(0+
c/)
LU

0D
A"
g)

0n,

8
::
c)

0
U
cg

8
(2
a
0

1 8

g
8
c)

8
cÜ'0
.r)
\ 3a,
0

laB

c/;
a)
c/)
cgU
0
30
é

0
a)

ã
8ri

pnn1

0

lg
un
c)

&d

Fg g

81
8 €
(P) =1

gb!

Ou

Bg

gi
o X)

ZH
E

Eg
ui ' 1/1

bI
rR
a)3
ar
c)
a)
Dar
cg

0e
a
c)
0
()
ca

>

2
OI

8
ca

>

9
8
8
0U
18
cb
ca0

LF:

F)D
cg
cgn
caD
c)
>

6n
g
Eb
G)
É4
a)0
ã
8
a
c)

8
CG

I

80e

>

0
F
E
c)
E
€)U
KJ0
a
cg

rg
8
30

8e
b
8
c)

led

ca

0
8
\n

0
lea

Z

b;
cg

g)

FI
8
a)

0n
cg
1:
;D
t)
a)
0D

HI
0
8
8

:8
c)
0
t)

Lf)

LO

(0

Lf)

17:0<0

:g 11

lg g
tabu'
Igo

uf

c)

gg

8

3 :
lê0

Lb•

:3
88
§ gsó
:)lê00

0

:8
0a,

g
8
aI

asa
IJ
D
tE
c)e
c/)
a)
ia
8
G0
c)

éJa
113

g)0
(v
+5
c/)
Q
F)
F
0

caa
ia3Z

c)
a,
0U
a
c)
>

0

8
OI

A
E,0

ED0a,
b)

1g 3
o8

a vc=

9h 5
g)Lg
+3 Ó

Pg ã
09
NO

gg
gr;JEra

an

êã
ã .g

2 b :

bJ

0

dÊ85
Lda

\1
o\1

Lr)

0
5
OI
a
0
Q,
8
c1

bI0n
a
a
bn
Q

80
VII
a)

a
0
cg

8a,
00
a

<0
&

c)
7)
eu
g
c)
8)

0D
0
tca
X
c)a00
13D
cg

0D
ã
30

ON
5hq =$3

\n O

-:Q, 13

g ;
88

8 :{aa
: 2
Sag

eo
: 1192

ÍjgbLn o
ce -F
8"g

g i
g 863=

0
tal
cb
cg
un

g
B

00

Ln

La3a
C/3

8
a)n
0U0
8
0
00
a
<0

t)
cj

0laS
01)
c)
bIa
0a

LíV
a
ea

4

c)D

cg

F

8
8
c/)
c)

6,
cg

c)
3cí'
c/)
c)

§
'r)

\n0
c)

E
F
8
c/)

ca

EE
CB

ca

9'
t)

a)
\a
it!
a
c)e
8
N1

{:
c)
.%

0

g0
c)
E
ca

E
c)

4a
0D
8
c)

P8

a)

is
c/)0
ga
c/10D
0a
8

-g)
0
0n

<

La
a)
bt0

Ea)
V
Kj

8
cg

0
ng

=

01)

V
8

8
c)U
c)

3
8
c)D

Q)

EJ

I

vi0
ha
8
01)

E
8

24g
ãã
; :{
48h 1 1g

3 ni
(q3 o n

880
1 ui eà

g 3
Lr):

bh

e
iiD
8
c)

E

a)

c)

8

a

g

0
a

Lf>

ai

Lr)

N
b/0a0
a
cg

P
c)D
8
ea
>

0
E
8
ba
b)
E0
V
00

cj
()
E
ca

a)
E
Q)

15

0
a
g
a

8
0
Q

H

IJ
c)

Hd

iI
laS

=

i R $ : i i 3 :à
Lf)

a)

Lf>

bc)
n,tn

8 -a.
Su

G)

'gS

g 84

Om
(L) go8
g :2o•
48

8:g

Lf1 Ln

á E

mr
ge

88

Lr> CL o

c)
10V

cG
VI)
Q

g+
ra

E
E
G)

>

c)
a)
0
IQ

13

cgD
0
E
c)

8

E
c)
a
a)

0
bc)

70

0
>

r/s

8
3

14tg
Bar
88
V
bea"
aES8;
8 'ca
Ec/l

b 5>

g .g
Bg,
CS c/)

E é

g: }3

e kq

a)'a
cn 63

g 1 g
48 ::

§ ã E

rj
0

b

6
Ô1
C/3

c)
10
cb

8
=

\ea c/l8 ':5
c/IR3 b 8 :2

:: 84

gg

00

: g
Bb
T8 2
a)"n

é :'c)

Pã gA
88

o 3:

<!
8
\n

sê
uj 4:!

88
iJ 8
cn -f_1

\ gA \ :
c)"e
60

B 2 IE;8(2
NO
88oa
Rj 1a

30u=
'çg
6
ca
V

D
13
V
ã
c)n
cda

I

ca

8
&

18
c/)
c/)
c)
c/)
cg

t)
<

8

8 : :<
EU
BJ
g,qg

R $ }

gB

88
Êb3

! .ã
oq
a)

LO

cg5
a)
8
E
cdD

8

8
E

{fUI?

q

8
©Ç

>

E
c)

b)a
c)

g
8
8
01)
aA
0

t5
a
a,
E
c)

8U

cg

b c8)

9'
\n0
R
E00

8
g
ã
c)
e
a)
c)D
Q
f)
8
0

\8
8

g
8

,R3
0U
8
E8
6a
caD
cgV

LEt

3
bI
0a
c)
E

<

0

ca'

8
+8

0
7)n
6
R
Q

E00
c/)0

g
g

0
a

Pq0

c)\,d

Lr)

gaa
NEI
BEI
0 0egG

ê{
c)

gg
aa0
o\1
Ln

cg

a)

8
cg
a00
\n
c)V
S
c/10
ca

b
hD

?

8
c)

b c:3

aa
a)
U
0
cg

E
ci

c/

0
c)

ga
G)

g
V
R
80
ã
ba
d)
c/)

à
Ec)0
a
c)
caV

3\3
OI

18
VI

is

cB

C/3'

e0
'g
ã
c/1

8)

6a
cgU
8
c)
aiA

I

0

ca

as

cg
F
E
íPl

eaa
EjV

6

6
>

0a
0Da
c)
à
a
lcÜ

/

c/)

0
.g
6
c)

g
c)

dR

g
8

0
Fd0
a
a)
?

5
0

c)D

0

fl

0'
tex:3tb

cg
UD

E
A,
a)U

0
re:13()
cg
V

LE:
8/

rJ
T)
a)D
A
Lg

gU
bt0

-f
a)

Lf)

0
tJ

I8 Fg r8

# :g

0
3
ca

àa,
8

1%

E0
1
18

Fab0
=3
800

cg
8
a,

3a
cg00
>a
0V
0la
[)

g
8

8 8

. 1

6

g.g

1/Sa

ê 1
8 à

'ca (>'
18 ':3

c/)axz
ao

32
84an,
88
Ig.1

8§
I

8
18
cd00

Vl

Aa
ca'
E
c)

6
ca

3
9,
6

ca

1

ê
0n
0'
8
91

00
ra

E
c)

D
c/l
caU

I &

t=
c)U
cg

cg

D
0
8

-a
[)
0

e
cg

qm

ca'

a,3
c/)

E
c)

:83
c/)

0
a
Q

5
g)
6,
0
'r)
'E
F)
hi
0

8
188
c)

6
c)
E

3L

8
h

E
g
9'

'6
êk

0U
LOg
e É})
U>C/1

CD
a)

LO

FÊ.

;=s=t =i

a)
bd
lg
F)e
8
ca

tn

0

8

0(a

8
no

88OF+
Qb«Za)o)
fB=
oou5
a_o)

ba

É:ã,

!Êãl}
§Ê;
É ê
g:
c:);
aaa)

g0

v5

g
'8
3

8
jn
8:atn O

83

a,aS

3 $

§4 : :
un

jg
dB

à
ca3

oc



u)
a)

Ra
a)
c)
b=1,

a)
E
a)
ia
0
n•nl

\ 4
c)
l••ll•l

e
3
8

t/1
a)
ia
a)
U
b=,

a)

8
a)
ia
0
ll•l••

al\==
0
••Hll•l

C
3
8

gs
88
'E:<
8 :b)

8à
S

8

\a
C
cuL
eua
0

RO

0
iD
(a+8
c/)
LU

(q(q00r\lf\1

g§
0 E

:B

8

\o
C
cuL-
(aa
0
qD

0
iD
(a+
c/)
LU

0
c)a
eaU
caa
8a
a00
cd

8
0na
c)e0
OI

0
Ch
t)
OI

0n
cg
X
a)a
N
c)
\n
a)
E
ca

'r)
=HHHlnl

0U
cg8
0
cg

}=)c)
6
E
8
OI

cq

8a
2nl
eu

;

6
0U
9

cd

6
g1

8/

0e 0U
caon
J
>8

0
F)
8
8a
cg
73
cd
N
ca

tj
.ed

[)

c)U
\n
B
(A

0
lg!
N 0

ica
CPa IÊ

8$>

si êrj<

0
ê:g

aLF:

lg 8
ig
gD 1g

caU
Ô

8
3
\n
a)

0

0
tea
c>
ca

F)000

FIg<8
8

cj a

FIgLOn

::c)
c/>

cl
aa
E
a)

asD

c/1
a)
c)
8

I

g)

8
a
Ó

0
8
E
Ea,
c)

8í'
ca

Sr
c)
3
QÍ'
trI

8A

Er'
ca

Fca

c)3

a)

c)

id
a)

8
8

/\
c/)
c)0

nnnIHl

0
-0

F)c)D
v\
'Ll
3
hD
a)
c/) { !
0

gg

c)

E
ON

F)n:
ou

gA P:

8 G

1!! $

00
\:4 cg
cna

gg
g::
-a J

3g
8g
g B

0
8
E0
c/)

0D
ca
Fg

a
!!
::
G)
\n

13

8
8
g

cde
rfl
0
8a

R c=1

nl

cj
8
a
E
c)

gA
ca

F)D0
41)
8 ãLf)ca4 'ãO\IL

LdlE

Q
3
ca
c/)

Pa

cg

80
80a

0
'88
c)

Q
[/5
a)
V

2
OI
0D

I

F)
c\1
01
Lr)

ea
>0

A

B
is
a,
ca-

0
ted

F)
>

c)A
'cd

aF

dê
80
:L 3
uf%
18loo
3 a

V

8gon
5 .2'c) ea

bL 8i;8
gH ::::::

3lo

8 2 R$

Ln a, q:3

0
ics:1

bU0
OI

8
1
U
a,
F
F)

0

3La
o83
3 :4
ag

hf+1
82

ii
i
F)

I

VI0

§g
gg
\ã :
Eg

=

}g g
\+t 0
ca

3Q,
c/1

B

01

P

\n

0
76

E
c)
ea

da
2nl

>

t3a,

0
ICS
c)
La
c)

Ln

c)D
b1

'E
eU
Q,
ea

0

uo'

':)

-:ã
8B Eü

g r2
00
hD
a:3 c/l

gog0

gps
ã,8,
0
ca

0U
cg

'ni

I

8
é:

LO

01
04
Ln

0a

:ga
5
E
a)

g
a
a)

q
a
830

15

1 g

8
8
a)

8
cg
a
0
0

8
c)
F
6a

a;
U
caD
ED
a)

,s
c)D
cd

E
cg

:1)

ea
a)U
cl

a
F)

I

g)

g
8
cBU
3
aí'
c)
c)
D
rj
ta . FNO
88

ge

€g
38
808 d
;=

: :8
# FÉ:

p!E
1 1 O
P'3
o18
Lr163

a)a
0
E
()
8
;r
6
>

8
X3U
q

01
Lri

caU
0
E
c)

g
ao3

0

g
F)0cg

a)U
c)

8
cg

b cs3

ra
'8

Q
F)0
8Jl)

ã
0

HI
a)

Id

0b
Z
hd

E
<0
D
MB

A
a
ba
LA

<

fy :

'(
oi

,a

0'
c>

à
0U
0

tns
Lb
cg

=)0
un
a1

ca
\n0a

<

'8
’cj

Q

caD
cg

E
c)
Ed
da

1:c

73 ea

6
OI0
ã,

F)
cq
LO \é

a)
\n

8D
0
ca

\o n4

88
a)"

=

c)

1
>

8/
v)
a)0
3
c/1

cG"

c)

g 1
caU
cg

;a
G)\n
id

0
8V
0
a
="0
c)

,8
0

6

I

R
E

eu

8

b,

HI

U
c)

-8

6
0D
30
0
qg

r'i
8 8 e â

r$ 8 §

;; 81 3

b CXa

g 8
n n+

g 83

g'ê
oEcj

8
8
0
a)B

lg
[0

c/)

0D

0

3
0

6D
R
3U0
a,
dV
$

F)

0D

3
8a,

c\1

o\1

Lf)

ea

3
e
cd

30
c)
É
cg

0
A
0

tesS
c>
cda
3

-ga,

ig

ê já
: 8 8

8 a 8'0
o 8+ c)

§ : â g

i: iii{!
B g

7)

LE % ' S: tH

;=

a)
c/)

ai

ES

c)9
ar1

raa,
0a
cd

;b
0

b)
a)U
0
a)

a
5
0
>

a
a)
c/)
c)

U

a,

01

0

Ó

8

E

a
c)
cg

3
br'
cj

8
c)

§
F/;
5
a
c)3
ar'

Kj

a,
8

rr)

1

01
tr)

§
0n
cg
=/
al
0D
0
=

\ (1

8

Q

à/'
t ’I
F)

c\j
o1

'ã
3

éa

ga,
8
a)

HI
01

tr)

eu
a)n
0e

§ g

ca

3 • g
o P3

g §
1 €)

gaB
gBra g i

Ü'

8

? §
8 -g( g g

3f:

q)D
eua
0
:)
ca

Z
g
8U
cd
c)

S
81
0
lea

=3
euU
ca

F)0
cb

8D
ca

e
E0
c)

==nI

o\1

(0

c)e
N
00

dI
==1

===1

’aI
aIJ
aD
6
É
a)
c/)0
A

lg(>
cg
hD

'ã
a)D
ca
V

IH
ã,
cg

Dl = >

8
g

ea
8

8o:
â â
8 4B:

a p::HIrO
olo\Inc\1

aS

É
gf

E É0
'+

Ó)

9l81 #4

a)U

8 {
80aE

{$
g .q

'g .i
DO
80
gg09
Ncr1

84
E 3

n

91 $ $

83uno
8 :1

0(a

88:

7ã
88ONdri0)0)
fRE
oaKS
a_o)
LIJ-r

gig:

1

8

8

1
b.,

E;
1}'

i: d;
É :
giZ

1(1 B EÜ(1>

3

gi

<

18
gb
0

LEI

8/

8
'cj

8
à
cu3
fr

1
8

F/1;

aJ
eu
Lf>



4/1

a)
ia
a)
U
Ü
8
a)

e

ll•l••l

==1

3
E

b

ia
0

\gl
0

4/1

a)
qa
a)
0t
a)

8
a)
ia
0
nnRHl•

Ó
\ n=
0
n•Hl••l

e
3
E

(q(qGC
{\If\1

ey

à

8

\o
C
CDL
eua
0
iD
0
ia
eu+
c/)

LLI

(RaiQa

18
agr
0 E

a :9

8
6kl

\o
C
CDL-
(0a
0
iD
0
iD
cu+8
c/)

LU

ig o lg
00
0

Eq

3V

0
E
0
8
8b
c)
U
8
>

+ 80
V

P (L)

rJ
?

’8
-8
c/)
a)

tB-
a
c)
>

a
8

8
3
8
a
6
0

ag
V
cd
cn0
8
c)8a

1

[3
ia
8
>

8
S
Ô

8
8
3/

H i {

:8 g g

g 8 a 6

N
(0

ca
0+

oUR33cdw)B
:8
2

g'8

VI0
8

ão

1 g A

N I

ê f 8a a
9\ )__.)

WeGU
4H3 8

pg 1(g

ED 41

El
3

(i3 Tá

c)D

3 P :

cg

bza.

c/)b88 g

t $ 1(+p> gH

1 B

6

o ng .E

3 B i \ e
cg

.8 -g

:§ ã

8n
E
ca

8
'/ ,,0
c)

=1 ea
<

L)

0
a)

6
a)
a
(0U

Q)D

0

=i

E/

a
En

<

LO

(0

c)
3
ar
cg

8U
c)V
a
a)
>

cg

8/0a,0
a
ca
eaa
cdV

LE:

:1

D

0
c/)
c)

ca

8
af)

a)
>

cga
cg

q
8
r)
'$
8
?

E0V

00

(0
00
CD

S
6)

0
ai
OI

euD

ã
F

c)D
8001DaN
12
o80

c)

3

rJ

3
Ól

U0h

g §
9 :c)

a .:1
PJ
ê'8C)(N

0
F
6
V NHIno
h
raha
c)
Ó

c)
80é
E
c)
ean
ca
N
ca
g)

b csS

8
c/1
Q

idU
ca0
f)
cã

eu

3
6
V

<

'gl
0
cg

3
c)3
ar
c)U
0ia!
e>
caU
a)
>

caU
ea
cx

Li
8
G
0"

.8

8
a)
E
0
F)
.0

Q)

a

: 1 h 2
dê
3 r2

=8
©êG
gg3c)

a)n
76

dj::
r '=db

o\1

CD

0
g
X

\{=1

E

0
lea
vP
cg

6
a

;E
<

aO

8a.
0D
:0
8
8
83
ar'
cdU
cd

B/a0
gD
8
cg
D
I

:8
5Qr
c)
X
a)
ea
3

8
c)
F)
>

0
leaa

N
8

( 1L1

a)
2

a)D
0
E
8b
0a
IJB
E
0
V
CD
cg0
g

•1)

Ej
10
cb
cÚ
V

LEI

6
c)a
\n
c)

':d

80
c)D
c)E0
0
tag

0()
E
0D
cg

E
’J
ca

E
c)
c)
0
c)
8
g
c)n,

03

8
>

3ar
Q)X
c)

\n0
c>
c)

a,

a
Ec)

15

6,
cg

18c)a
B

g
eu

cg
A
a,
00

sê
©r3

+

00
CD

o\1
00
(0

88

8 €)

1 g E0Oho&
a)Do
8 P;!!

(8 e

a§ : :

4 P:

:36 :g1;a
P8 8
caE

c)
be
64
ang

B g

a,1/)

o h+=1

g • ! !

nb

3 : Ê

N 2 TJ

P; É<

1 g 1

2 .2R1
d
c)
3
9
0
cg

c)

0a
c/)
caD
ca

=0a
cg

0

1 :

E8
Er)

(0

c/)

8 cj
8
==
>

h ( )a
eu

eqD
Lg
a)U
'7}a0V
b cs3

F)VI
0Vi

3
a,
ce
CJ

6
8
a/
0a,
e
OI

rJU

a

al

I

B
cl

ESU
c/)
ea

8
(8
UD

8
=b

881

vl
cg

0B
0
cd8b
c)3
Qr'
c)e

c)3
ar'
VI
83
ar' i! }

,o db

B: 9
8b8

a0c)
G)

g\oBb
,Fi >

MeaB,

H eY

<0D

c)

1
D
R

LÊ
a

g 2a) ba

Eg
a •»i

1; g
Cbc>cae

X3e

b }

1:8
58
!!1:4

1 g
B .g
P53 É

0

:3::

ca

c)a
+ (tb0)=
d+3

0

:xc; gcod

c)B
Féaa

HHg

d
Eg
g
c)

cg

5
cg

0
.a
F)
8
Q c)

a
g
ra

'i
ã,

8
6
q

0
ias
cb
cq

( 1c1

-ã
E

a
b
a,

0e
0
8
E

8
OI

8
cgV

IFI

a

\ «3

8
cg

iA
a)D
cd

8
E
c)

<

Fg
cB
V0
R

8

c/l

e

0

c)D

E

c)

E

11
I

g

0
=

c)
8
8
c)

E
fP:

EN

8

a)

E
ca

c)
, 1 0

tal0
cg
c)

ICl

IJ

0
c/l
c)D

0

o\1
crS

cd

F)
cd

c)U
c)

É
8

cgE
cg0
eaU
8
E

0
LE:

3

D
v)
a)
N

g'0
8
cgU
E
€0a0
c)e
\n
0
=/30
8
c)

•q
2
c)a

(\1

o\
\o

P)
a)

0
A

ca

cd"

e8
cg

ii
1004

8a\n
8

c)

iB"

3

g
cgD
8

cg

g

'=)

3ar

D

0
a)

8
0

ji::A
D
G)

Ed

0

Q

30

IJD
F
'F)
Ta

8 -g

gg

1EF1g :
3

9 gCOQ

a
o\
\o

cg

g
8n,
0'n
cq

:8
caa
0D
cg

3a
g)

CB

8

c)
tH

a
6

1 1

0

via
v)
caD
€
8
8

+38
0U
cÚ
N

1

3
c)

ca

,A
0

0
80
0'
B

{ {
Hl +H

8 ê
8 Fg

3§

hBDo

â !
g;

20
3#

! ! !
2 r 8 g

lg()
a
ca

c)U
ca

8
a

((9

'8
cd

eaU
cg

a
a
0

c)

gã

+d
8 *g

8&
a,8

lg()
ca
OI
8

'Eda
a)U
0

163V8a0
V

8
2 ,g

cb8+8(00

a)
F)

CD

48 19:
cac>

+ g4 g4
C)N
8 %

gN 8

t& S

gn gA

'g {{
a(1)

gg
ghq) 8

8A i}

iiA 1gü

g :ã
csr 'b

! !a,ca

418 n

gjg
= g 8

nHa

0-
8

tEI
c)
a
a)A
0
cd

c/l3

0(
a

ag

88
lgBa)o)
PaR
OQL6
a_o)

8=

É lá!

}{{;
5l:

1 8 :

CD

ã0Na;
à
cg3
oc

1

8
IÊ::0(a88 1

o&
ã 8
h g

ê
28
EBló
88
cEB

::: :
ooL6
n_o)
LIJ->OL

é:ã:
é g gIg

{{};
É 8
9-:

1g 8 g

noa)

g

@

0

by

g P:

::2 1!:

[1g
-g

$3(COQ

:
k

8
:;á

c/)
0
X
a)

6
c/)
:3
t)

8
cu3
0( ri;iI

8



VI
a)
ia
a)0
Sun

a)

E
a)
ia
0

U==l•

C

In==

\gl

3
E

6/1

a)
ao
a)
U
b=
a)

E
a)
ia
0

\=lnl

lnlnHl•l

al
c)
l•=

e
3
E

n-\

gg

180=

ki .9

1 gc) g

; Ij
a

8

\oC
(0
L=
cua
0

ao
0

30
(6+
c/)

LU

gg

ii

3
8

\ 133
C
CD
L=
CDa
0
T
0
ao
CD

+
c/)

LLI

eu

'r)
a
e

rfC1
a) gg
rJ
X
(1 :§ §

cg 1:1

(000

8
E

ng

8

d:::

gg
'+8/ cl00
8rR82

BIg

0U
ca

gg*

N n S.,,

'g L .g

g g

{ : 1 g

g 3 &

11l1l2 • â1 B g

M 3g :§

= =g: §q

0
lgaa
c)3
aí

rJ4
Cg

NOn

8 gB
eq

'ã
8 1

Q

8a,
c/)-

6

83

cd

1
OI
E
c)
eu

a)
3
ar

c)
58
D
c/)
c)0
c)g
cgD

: âDaf
8 '8

§ tb
bbB
88
8 vg

84cg00
a,h
8$1

8 g 8

: g 8

= O cu

= 8 ?>

48 18

8- a

gg
caB4

1 à Hn

g .gONoZD
33>a
g .g
Ebc/)

88
'ã F
=b’eiXJ©
oa

g 'ê
848

6
E
Q)

8
a
cg

ca

c)

91

aj
caa
c)3ar

g
6a
2
OI

0a

E
c)

&

bD
'8/a0
c)

c)

$

8
OI

.E

Q)U
0
E
c)

6

o WI0
a)

a)U

c)

E
:0
c)

c)

Li
a)
>

.6
cg
c)

c/)

cg

F
F 8
98
coca

o\j
Cr)

CD

g 3 e g 2

i B § { i :
: g1A i 3 P:4

c)e
cg

8
&

A0
c/)

CÜ'

'8a
(g
ePI
a)
d
c)D

E
c)

8
cg
c)

trI
0/

id
0
g
8
c)

:

{ goca
ou
u=aO

! • io\n
a)

ã8
88

i g

i 8

1: ::
gH t gl

32 :8

cao

agHa
1:8Bd

8 B .g

9 :! !;
con, ç:

G 8

85:
: g g
bad:ice
o1
88
Êta

{ 1g i 8

c/1
8

hgaa

g -E
c/1a

g i à

lg g
gg(OQ)
88
SU

ca

8
8/

8
8
c)
ÜQ
cg

E
c)
8
c)D
0
F)
E

8
a,

0e
ca
bD

B
8
18

8
c/)
c)
10
c>
ea

h
à
rJD
c/1

8
CB

3
8
bI

8

b cx3

F)
\n
cg
c>

8
IJa
ca

3
V

0

8
ca
un

g8
\ 8

ii
38

2 PL :'

Ê 8
a b
8 :

cgu)

ã 3
Eg
g,3
R .S

c)e
0
8
E

8
h

É

(0

(0

(0

80 g ge

:i ; i

3 :; }

oo8

8 g 2

a Q) ce

§ U $ }

’8 18
3 a

':jêr

aca
1

lg

2 8
7g
88ON
abri
!11 iE
oaKS
0_0)
LII->
OL

É:ã:

êg
g 1g)t20

BB
:12 t 8

g4 8
gjgi

2 B!

,§
+<

8 g gg

Êgãã

§Ê;
g:

1(2 T :

g
u10
8

cu

fr
3c\ics

p 3
COQ4



84
a)
la
a)
c)
L=
a)
8
a)
ia
0

e
3
8

ln•n•

\gl
c)
1==

t/1
a)
ia
a)
0b=
a)

E
a)

qD

0
al\=1
U
C
3
E

rn

(q}q00

81
QR

8(t
8
8

\o
C
(0
Lu
(aa
0
iD
0
iD
cu+
c/)
LU

(q(q00

11QE

kI .9

gg
8

8

\(13
C
(aL,
cua
0
ia
0
iD
(6

+
c/)
LU

ig
Lgrj

B !
C)LE

é n

: :P1
c)

i R

+] oq

5 !
.§ê!

8
o8

êg
Na
i4 E

0
1<4
cb

<

[i
:1
QQ

<

A

In••l

b=Id

hd
a
bQ
vi

<

fy 1

<
0

G)

uog
8 .N

:80

g 'L>

:IH 3

1 à! é!

B : :88

0e
0

laBc>
CB

N

3
g)

a)D
0

16
8a
c)

Ta
V0
0

0U
cg
UD

3
>

B
cg

8
c/l

cd

8
c)

Q

8
c)
UD
cg

F)
8

8
0
F)
E

8
L

9
'g)
a0
c)
c)U
cg

É
OI
caD
0
iea
cb

8
3
g)
cg
cg

ba
0
E
c)
E
TU

r)
Q

a,

cd

8
(8

cg

2
a)D
0

8
[cl
0
0

'Ü
8
a
8Vl

8

= = J

a) c)
E
c)
E

pcB

c)
e

id

8
a,
0a
8
G)

8
8a
a
18
a
c)3
cr'

IJ
8
on

8
B
a)
c/)
CG

as

al
F
c)
a)D
0
la!
Hba
8
'§a
cg

euU

E

0q
a
3

V

k

R
c)0Vi

ca0\n
L=:

d
c)
a
-g

0
ta3
c>
cq

,r)
caa
a)D
c/)
a

LE:

ca
an
cgD
';D
2
c)

0
lea(>
cg

8
83c)
0A

<

pn1

nl

b,
<

c)
v)
0a
Qb
rd

10
e
E/

:0
t3
0

7)a
cgU
-j
pr{
P

8
bex3

F)U0a
çgn

9
8

frq
6()
1

(0a0
V
c)
a)
caa
cg

'4

É

8
E
a)
76

>

=

cí'
c)

a
c)
f :

6
0D

6

c)

3
D
c)
e
c/)
caD
6a
c)
76

18:

1 g

q)c)
9o8/
888

69'
N ai

b

eU

7)a,
c)

E0a,
1

U
caa
on
8/
c)
U

>

\ad

ca"

\n
ra
8
c)
D
8
c)

U
cg

3
80V
eu

a,
ca

Q,

0
F)
c)g
00
a)U
810
a,
dD
8a
c)
E
eaEa
(6a,
800
cg

.8 2

a,a

gA ; ;g

3Ó
18
cb
can
[)
g
aI
a)U
c/)
c)
E
c)
E
8
c)A
Td
c/)
c)
ni
as
D
Td
c/)
caD0

15

rd

8
\n
0U

cgD
ca
c)

c)

a
\n

12
a)D
0

E
J

e
a)U
ea

U
I

,6
ca

E
0

tai
cr)

! 1 3 :

g g g :8;

:2 Hi 1 â â

b & J:: 73

vi
ea
D
ca
X
rsA
E
a)
30
0U
cg

d

c/)

>.
7)
c)

0
G)a
4
D
8
ra

3
c/)

8
c)

E0
c)

0

n
c/)-
c)
hq
c/1

c)

0A
a
cd

g
(2
S

0"

a0
=0
V
c)D
cg
P'0
a
cg
U
0D
ca

0
E00
0
'8
R

'g
b c=3

8
8a
eu

V
-b)
c)a
3aí
c)

<

3
8

3
cg0
a

VI
eu0

lcd
a
3
0

-cq

aj

800

8
caD
É

cF1
E0V
P
F)

=/
c)

b
DD
3

d

0

'r)
8

a
8
c)

4
8

1 : é
8GE
38

êg
0 =1

ag

8 eêa +2/

x3 8A

ã 8
f)8
98

Od
:idc

cg0
Bi)

b (H)

d
0
a)

0
ica

cg

3a'8a

c>
3
o-Fl
tn

a)3a'
G)

888

! ! P:Q A RJ

! • jf g

8
IJ

2
gk
c)
30
8
Kj
a
80
0
8
'g
8
OI
c)
E
c)
e

FD
c)

E

8
cg

g
9

cg

163a
0
3
-6
d00

a)\A

0

0
0D
ca

8
8
E00
cdD
ca0

q'
É

0
C/3

cd
V

L/)

'(i
cr1\ cx3

N

0
c/)

aa
VI
Q

8
\n
q)
0
a1

g
c/)
3
'a)

8
ca

bU
a)
00

ra

3
0
>

F)
c)

E'

E
<0

c)

a,

g)

I

.8
=
0
8'
8

a)

0
tal
c)3

hI
cg

0"

'8
76

0D
cd

0
tcaaQJ

0
18
3
8

0
C/3

X3

Q
61

0D

Beni

0

1 g
18 8aa
8 .g

N o

g .g
HI RJ

a 9
lã gE cq

ggq

g ,$-0 0

88
eaj;j

HvnHl•l

0
163

c>
c)
E00
caU

0
=

\ (n)

a
8

0
C/3

G)
V
ea
0U
0B
ca0

trI

g
7)
iiD

b cx3

0
c1

8
8

0
aÍ
D
caU
6

(2a0V

a
cÚ

6
g

0

a)
3a'

H 1

c/)

leg

0
la
cb

cg
eu

cg

ka

8
!8

E
c)
A
c)
a,
8
00

8D
c)
0
a
g
0
cg

F)

c1

B
Fa

0
c)

b cx1

8

8

0

ig g

:gE) : :: d

g:8
g • :1A)

LE;8
àB

{ g

1 E
2/ a

1E a

2 g82 ca3e
5
8
8
is

g
8

ca

Aa

RUI

8

0
g
g
0
c)

8
a,
0

8
3
br'
a)a

c)U
0
E
F)
c/)

ea

8
=

ca

8
>

cg

\ 6

8 ii
l8h
eu
c)

LEI
=>
a)a
13

,8
cde
cg

8
a1
0
lea

3
0
c/)

cgU

U

8
8V
0

163a
cg

c)3
ar'
8
q
Q

\é
qj

g
0a
0
Q
:d
c)

c )+1

g

48
+l0

§ ã
gEog1

g 11:

dE30aig
1 ã ÉqgeO
82
dg
cg>
p> /4
HC)
gg
8 .8

ã-g
9A :::

8ã
gg
:: 8

c/i cn

:8 :i1:0 =1
a.S

3

§B

6
a

cl

ii

c/l

a)88

tbt9 g 8F)'IJ8;
gh ;=

0

gQ11 1 8) 3bo a

§ iii ii
rJ

LgCD

b

cg a)
c/1

8
7)

3
ar1
g)

c/10
cd

g30
c)

ã
'r)

E

c)3
ar

bo
B

3

Q)-

ã
8

0
8
7<

-ea,
0

8

=n••ll•

cg

00
>

80
9
80
un
13a

0
ted
a
c)3
cr'

P2

00HE
: #
Eg
:: r:g

.É ':)

::}< Pi1

gg

av

g g
g .ã
NBse
1 1 g

\ CE1 S

28

11:g :
N

0
-8
8
'8
0
&s
c)00
aI
0D
8

ca0
trI
a
Ed

0
c/)
c)D

VI

cge
';0

7<
c)

V

0\o

ca

8

g 1

1)

8
'r)
I

a
c/i

IJ

E

cj
E
c)

g
>

8/
c/l
a)0
3
c/)

0
ai

g
c)

c/)

H
0D
18

fabV
+í1

g
0

8
a)U
0
c/)
cgV

0
Z

0'
163()
cg
0trI

g
7)
c)D
6
c)n
1 -10
cg

caU
c)
c)e
c)D0

f)
1 ]IR

JR

Êiã§
H àF

:

gg

1
F:'.1:

Ei

aca
1

8
qa

gR
lã
88
= bão)
8=
oaKS
n_o)

UZ

É:g:
!Êã}

ii!
r\r=

1g $Da)
g
8

cd

8
6
c)
bD
cg
c/)

8
E
c)

D
0
F)

8

8
a,
c/)0D
cd
ao

8
18

c)
c/1

c/l
c)
10cb
cB

A
à
c/)
cae
.ã
ca

A

iI
6

2

g 1

E1%

8

c)0
a1
caa
8
E/
5

a
8
8U
cd
A0
8
a
a

É;

B

§



1/1
a)
ia
a)
0
b,n

a)
8
a)
ia
0

: 4
U
e3
8

=BIn

6/1

a)
ia
a)
0b,
a)

8
a)
ia
0
al

\n=n
U
C
3
5

ln=l•

,o\

+38
g 9

81
oq

3
8

\o
C
(0
Lu
(0a
0
no
0

ao
cu

+
c/)
LU

1 $ 3 É

e 88

83 :
cg Ed

ca

Aaa §! • ê • iI) :::

8 g 8 8

bQ, Da

g g

ii

B

8

c)ON

: 1: 1!

o88 (8
:2 gd • g

: 4g r:gE

8 1 ã g
1 2 p8

\o
C
CDL-
eua
0
ia
0D
(6#
c/)
LU

38 %

Ig ig]

.8
':0
8
3
cg
c)

bI0
Q,

g
a
c)
E30
0D
dg

LL.
<

c)
v)
0U
0
F)

E

8a
caU
cg0

LEI

H 9

0
t 1:13

c>
cq

:8
caa

<

c)

b §

! ! i
a •Hl44 gb

18 n 2

’-'

€ 2 :8 g

c/5
ca

0a,
en
8
cg
bD
G)

8
0
b

0a
P8D
E
c)

0

i :>0
tF1

rÃ
cd
7)
8D
b
3)
g

a)

8
tca

ED0

gg
;e 2
nU88
FL=:

gã
od
§ãHnc/)0

81;
( f 2

b (s3

iã
b & b

BRI
€g

Na
lg êl

0=

:1: 8D

0
163c)
caV
LE:

!

<

Q

! !
RE Ri

N

IJ à
83

{ {

{ ã
c)o

1 g 8 p g

ã g 3

uE ,8

1 g 2

(;
10

'€
c)9

U

Q)D
\n
c)
3

i
c)

}M@@ www

\a
b
c/)

c)

g
E0
c/1

6U
PE0
V

38

{ s
18 8

8 ::
?jg

ig
18 3 ã

18
a
a)
tjg
3
g
g00A
8U
ca
F)
a

( CD
aD
2
c)0

c)

1E
0
8
8
ca

6
84
OI
cg

c)
0
las
c)
cq

:8
cga

Eg 18

3ê
g -=8
88

{$dBz=
8

1: r$

3 :

>3
<1

ii

83
c”jLü
F:é

NO

81

b -a

1(i 8

;ãg
ã}a

sF

34-

8
9 ) 1 1g

8

ra
8

âGf

{ $
8

<

E §

88

i } :14

{4
'.#

ac
a

Dog u1
a)
la

gR
fÊ
88
b 1%
0)0)Car
LON
ool6
0_0)
LIl–>ou
é ::Ob
OOJQ

E;j

F

1

@

8

g
Él a

{{ã;: F ;;

1

[$
1\r=

g0dt/i
0

ca3
oc

@

g

g



8/1

a)
ia
a)
U
L=
0
8
a)
ia
0
l•lll•H

\gl
0
=II•

C
3
E

VI
a)
ia
a)
0b=
a)

8
a)
ia
0

0

=ll•l

f)\inn

H•nl•l

e3
E

:8

LU .9

TB

8

\a
C
csL
cua
0
ia
0
iD
ca+
c/)

LU

gB

11
QE

LU .9
a-a
180 8
q)o5

3
8

ha
C
(0L
eua
0

RO

0
D
(6+
c/)
LU

Ha)
$ 4
ã,ê{

g : B1)

8
8-a

cnH
88

noa

iE $
p1 dES

HO
o"gb

: ::â â
oo Q, RJ

CD \n
HbO

g -ã
O m

1 1 ã
3N

: : :1

g :q

c)“1
agO

1}

aB
8 : 2
cesD

Ê :g
83
o8

:Ei
ãã

c)U
9
ca

0
30
c/)
ca
=/0a
Q
FI
88
U

c)U
caa
c)n
A0vi

q;

8
8d
B8
c)

.g
ea
U
cq

cr4

-ã
E

8

.ca

[)
>

c)U
[)
1:00
c)

c)e
0

ICqcba
a)

ca

cg

3

g
cg

cg

8
\n
(c)

F1
c)e
-c)

CG

[)
c)

0N
cd

a
0

c)D
30
0
leaV
ca

8
q
c)
U
ca
Ta
D
D
VI0U
cq

80

1)
. 3

id

a\

L/

Q

F)

g
on
3Pl
0

8
a3a
g
0

g H!

91
D

bH
o-8

P2 • ;

gl 1 ã
cq

I

dê
oO,1,

ii:'gcd

ra
Oleg
ooq:3

0
ica
cb
cg

e0
ce

bI
0

a
eq

cg

Faa
0
8
ht
0

\U,Hr

HI

}=)
,s

x 18
v)

18a
8
0
c)
bq

8
0

163c)
8
.s
cgD

18tb
CG

( j191

g

2

}=

0

8
cg
a
D
ca
a
0D
cg

8

ca

8
c/l

c/)

!

8 E
gA i
ala>HD
abao caNn
Engo3

8
5
ca

MVHd

dIy93cao

caa
J
V
30
0
0D
800
G;

gr
a)

ã
c)

0

8
cgU
c/)0
8
8

0a
cd
>

3
==
c/)

=

E
8
cg

0
tca
cbca

c :h
q
a)

18
A
6
c)

I

tA
Ed

10
(3
Z
<

t11

ba

ch

g

2
A
VI
2
E
a
<

th
ha
10)
(2
g
LaZ
++1

\n
<a

00
=

<b
G)

a)
0
LA

iiV
e
OI

0)

c)
D
eu

8U
eu
a

P2
c)
E

hI
01

caD
r\ 1aI

8
0'B

cd
F
8

8/

0D
0
E
g
0
n,
g0
8
a)

8U
cg

8
1
ca0
8

F)
C/3

0
tai
b
>

a)
U
0
::
3
V
a)

d

b(x3

0
VI
ra
c/)

b0
c)

13
?

§

0a

;

5
a)
B,
c/1
c)

( 13ll1l1

83
18 o

CL o RJ

= =1 s

= :j
+ Egg
: gl :ii

\J
00

cd
hD
a)

E
a)

c)
>

8
8
18
g
0’U
eu
V

IFI

3
c)
Ea)

gD
Ea
c)
E
a)

IE
84

9
íPl

4
ca

8
E(0
E00
8
S
F)

0
>

ca
c/)

0
led
a

03
G)A
8
E
a)0
0
c)

ã

g

c)

g
E
V

0

iê
gEo
2 ) e

1 8 É

dE

godbc)
:!s i
oaf'no
HgdE88

8

0D
8
3a'

8

ea

6

cd

cg

c)
a,
ii
8
c)

9
F,

83
ar
cg
3a>o-

ai

0)

!! ! gA

gA H g 3

! } fg 4
1c) 4g 1 n1

5 8 Ei

c/10U
8

ê00
0

la=3

bc/)

18:a
0
N
ã,
0U
ça

cg

1
8
8
c)
?

c/)
0
gV
a)

VI0

(0
00

0taI
cb
ea

80
bD
c)a
eU
\n
0
9'
D0
0
R
E
fP
0
c)0
8

g
b 3

U
ca3ar
c)

ng
eq

0a
0
B,
a
A

5a
c)
0

ta:1a

c\1
t

o\

ca

=d
0

0
ca

90
id
>

P8n
80
V
cd

9'
t)
cg
caD

0a
0e
8
D
ar'
0

Hg
V

LE:
c/)

TJ

A
a,

c)
c/)
c)
U
8
eU

B
G)a,

E
a)

g
:0

0D
8
3

6n,

à
caU
0
a)

ã
=

Tg
T)e
0
a

>a
c)
cg

Q

à

g
13

2
c)

ar
sq

E

eu

8
0
g
A
E
c)
c/1
c)

ã,
8
A
><

g)
\1
(\1

0,

c\1

01

o\
I

F)
01
I

o\

0
ICq

0
a)e
ca
D

0UF)
c)
D
\c=3
F)

g
8
8

0
taJ()

!

cdU

8
as

as
a)

F)

E
8
FZ

30
0
B
00
0
>

En
3
c/]

0

1g)
a)

cj

B
7)
OI
8
00

83 Q' ';

5 g g

8 'ã

o8

8 \g
o8

E0
: 8

ca

bnl
caU
':0
8<

Q
8

a)

0e
15

LEI

F)
c)
OI
15

IJ
E

8
0n
b+0V
ca

as0
g
cab
8
g
3
0
cg
a0
Ôl
2
a,
8
ã

g4
ca

If)
r\1

I

ON

1 #

gg
TJqg
a3gG

g
E,
0D

ã
c)D
0U
caV0
>

à
0U
§
D
aí'

d
ias

fab
Ta
]E3a00

0
183

a

0
a

2
ga
00

0

b
,A
c)
c)
V

18a

Cr)

0)

0
8

8
F)
>0
a,ca

c)D
CD

6
>.

E)
\n
3
A
C/3

0
Fg

8
c)
E
c)
80
C/3

0
lea

CUU
Ta

>a
0
::)
3
c)
a)II
0e
0
E
c)
n
Sa
8
ea

0

! ! êf

oS
00

81

aca

é

88
g :Ra)o)
tB=
coLd
0_0)
LUa
OL

é:gg

fã:1

;s p8 Fê
CD O =1

ii];
9:

1(2 B EiDa)

g

8

8

M

@

@

@

0
(03

0(



VI
a)
iD
a)
Ub
a)

8
a)

qa
0

: 4

e
3
8

Hl•ln•

U
••n•l

4/1

a)
qU
a)
0
b=
a)

E
a)
ia
0

\gl
L)
C

==

3
8

Lri
r\10
qi
8
E

g
&

hI

Lr)

g
r\1

8
’E
.0

'0
5
,B

ha
C
(6
Ln
(0a
0D
0
30
cu+
c/)
LU

e
6
kl

(q(q00

ii
(3-E

13

8

8

\o
C
(0
L=
cua
0
iD
0
ID
cu

+
c/)
LU

r cx3

o6
0 tg

c)
D
0
ã
BI
0
a
0U
ea

is
F)

E
0U
cg

ry
c)U
cg

1 :3 g

i Eo8
o8

g i
83V

G) 8
33
21
nI a3

cgD

()
c::
ba
8

E

ê3

g
3

488
18V
ca

g
=

cg3
\n
a)
U

0

n,
gB

ca

}} 3
p8 b
8 : 9

8:8
1 g §
ãã
g:a00

= = b:3

8h 8

23
L

g &

ca

ggalê
8
18
8

4

c)D
c)D
cg
D
3
a
c)
aI

a)D
ca

U
0

ê
a

K)
a)

E
c)

d
8

àa
8
3
cr
cg
3
ar
8
c)
q
ã
Gb

8
8
8
V
0

F)

(a

e
a)
D
0
0
3
a0

FD
ca

E
c)

8
00
c)D
cdD
i

(R
8
Ei
c)

E

V

b'
8
ã
hD
3
a
e
8
cg

c)

g
1
8

.r?
3U
rJ

G

=

0

g

!8

c\1
\o

aR

6
0
c)

(0D

3

g

80
8
c)
U
a)
VI

É
E0a

Sr
\o

oK

ca

(6 'g+8'
a>Q>

g 1 g g 1ã

8 c:: 2 :'

p2 4
cbain

: .8 :i
X :31+ pS

2 dE

o d Kg

iIi-i

0
163V
cd

8
cg
U
0
>

,a’

b
3

rF1

cg
\n
cd

3
E
8
tn0

ra
c)

a

t;
0
Vl0
à

F)
g 1

E
cg

ta
1-1

F)1

bINl
a)D
\6
qr
c\j

dI
F)

+1
eUa

raI

e
cg
0
a
Q

5
c)
a
0
>

8/
c)

c)

a
a

I

0
B
8

idU
cg

8
=

c)
7)U
30
ca
U
cg0

LE:

gLa
ea

b
c/)0
8
ca

8
=

xs
a

F)
\o

a

1 1

a)

I

F)
F)

’a
8
cg

e

F
8

wl

a

A
\1

0

(2

0

-ca" (;

g) 1$
gg
0

talc)
cg

a
g
6
<

b

a)

00

a) rr)
01

Kl
o\i
0)

a)

àb
a0()
a)

8
'r)

U
8a

l
c)

Q)

8
B
a)a
A

cd

c)

(8
E

>T3
cÕ

is
lg
3
on0
Ln
cg
Ln0
.8
rBV
B3
6
cg

ian

3
8

cg
oa
c\1
a)

a)
c\1

0)0)
o\1

6
a)

ggbb
ba'

g=
88
&e
88
n c/)

= (1)

F 3 • b)

8 g
dar
i8:14 bg à

::g 8 ã1 ;;
•Hl 0

4 4 €1

g) 'gxt '= n
;1 8 -ã

C/30U
ca

8D
V)a00
0
ieg

8
c/1

Kj

2 aaN
LA

8U
0

163
tbcg
c)

fiIN
ca

Z

«)
a)

bdV

,r)
qsh
0lã

a

a,
ea

cjU
c)9
er'

§e
c/)
0

?#

E

3
<

cd
ca

b

g
F)

50

6

ia'U
8
800
0

lãSc)
ea

rF:
6

8
c)D
cgU
=

(a
b
cg

c)
ca
N

g
76
a
ca

is

i
3
a
c)

Fg
B0
Ej

B
rg

Ü,
ca

Ed

8
( 8

g
3
F)

c/1
cg

6
3
F)

b
Q
IdV
0U
13D
caD
§
3
c)
a)
a,

cg

, J

\n

o\1

Hj
0)

a)
F)
0)

sr

0)
F)
0)

8

cg

be
Lr)
0"
c)n

\ 8
c/l

ca
#4
P
8
cg

c)

8
cg
a0V

0
ab
E0V
0D
8
A

>

0
c)
#80
c/1

'd
8

LEI0
0
8-a
c)

'g
A

g
caD

a;n
cdU
b
c)

.3
c)D
cg

8
::
ao
en
c)U

F)

o\
c)

01

0:

HI

Pl

ge
:3 :

Ngé88
J {
8 ':
g?
g 8

; .!
8 h ;g

§g
1 :q
PÃg
SE
88
<’:

Fb

+ '8

30

a> =1

0

g
E

On:
8 ã)

1 8 b5:

ã»888

.5 :{
8'

o\
\n

9 b

8a
8

1 g g

ê g
88
g
aI

c)

8

s:Ea)&
\1
0)

r\i

N

f)

=4

R áLn

S

0

8

ba

[)
ca

E
ca

3

E
P

nca
o6

0:
a)
b
o\

\6

a\

Pl ã;
ia

28
==ló
88ON
ob«2

:1g E
ool6
o_a)
LLIDc)a

É:gB

1.

8
}'(

\n

o\
sr
o\
tn

8

:: g
8 :2
2 o

{ g
E r:::F
oqg

F)

!:g§
§ ig
É g

k

IÊ

8

8
}:::
8:

8

N-=

(11: }

g
u10

8
8

=

>

0U
ig
Ln

ie
o\i=

0
c03

ac-+0o>RJ



VI
a)

ao
a)
U
b,1

a)

E
a)

Ra

0
:g
c)

3
=HIHHH

C

8

t/1
a)
ia
a)
Ub,
a)

E
a)
qU

0
al
L)

ln•Hll•

\,n=

=•=

e
3
E

'--\

g d

88
OE

1 gc) ]

3 11l1H8g

:B

8

\o
C
(0
LH

eua
0
ao
0

RD
eu+#
c/)

LLI

gg
88
',_-<

(b ) E

3
8

\o
C
caL-
(0a
0
iD
0
D

CD
+
c/)

LU

caD 8" i2

cn«3

ê g g

g §A 1g:

oLa
88

ca

8.8

g,g
28ed

\ 8 r:

8 Bg
c)

noqB
É .8an
8 (8

:8 k
1 ;á %:

â 8
ag
EEMa,
cqC
Ng

< .g
( 8

g àF 0

c)
8
ea
E
c)0
0U
::

ãj

cg

3
e
A

os
88

481: 3 B 3

1 ã T \g

8 ã :§

a := .g

0
lcd
c/1

()

'L3

8
n
CTt

0
70
0e
g
c/)

5A 8
;; lg

8 Êk

?! !
k l 8

8 ' 3c

i §
= PE

o,8
Edox– O

de3

b cx3

g
c)D
c)

0
a
\n
0

5
a)
a,

6
ã
a
6
80né
a)
OI
P

g

6 18

gdc
a) o

633oca
> tn

g 8o n

91 18:

8 Et

leaa
f)

8
E
c)

E
8
g

c)U
Ln0U
6c)n

a)

8
1

e
hD3
a,
q
c/)

<

0
E3

ã

c)

0a0

<

D
0
tas
Ln
\n
a)

()

Q)D
c)
=

c)on
ca

0
a)
a,
cgU
ea

>

8
8

8

cj

g
E
c)
()

\1
0

\10

eu

d
8
3
bD

c)
c/)

3

V
X
a)

ca

c)

OI
,R

8
a)

3

0
=a

8
8
c)
V0
a
a)

ES

1g êa30

,-; ã

g ã
g go o

1 # É38De
T8 P

?P
8 p:8

1!! Pã0

18
a

3
8
c)

B 3oca

c/)

878
10 +

gg:
a .S

8 18

8 grchad
9 9 g4

gl8
<( 1 ã

ca
01)

b :00

c)

E
ca

E
c)
0
0U

18
f&
N
Q
q)

«}
ca

an,
cg

8U
ça

8a
caU
cdV

33a,
a)
cg
U
ê
a)e

ka
[)
0

ICS!
cb
cga
un

a,
E
ea
cGD

' q :

00
<

00

(0
t)
3
cg

8
c)a
0
cg
()

19a,
18
c/1

8
c/1

eaU
ea
bD

-!
B
hN

F)
LA

CGU
cg

3

VI

g
A0
Kh
ha
10
c>
a0
BH
\A
a
\n

<a

bud

Lr)
0

lã g 8 g

= 8 gt g4 g

0
12
b
E
a)
\n

Jg
eU
c)
:03
OI

18

xi
a
c)

g
3U
c)
0
5
ca

Q

pg : 1 g
d*
8
QI
Q

0a,

8
c)U
IJ
F)a

( CD

ai
13
c/)
cg

g
8

a)

oca

{{
SV
gi

c)U

0

0
ch

3
eS

U

0
8

3
'§

i i
E b
gg
eEjf)
g&
81
2 8
ghd
ig

b 8 g

caR88
Egg

n1

8 +d/

< g 8

Egg

00

{ :{
;§
g P:;

g H !

0

2kb ca

q1: â :â

8

0lea

8h
+8
b
a0
V
pa
Q

f)
:8
cd
k
0

hI

lega
18
ea

'r)
cq

isU
8
cg

9
15

0U
0
la
cb
cd

0
6
80a

<

bD

E
0

cb

b,
a
cg

\ g

o3

:§
8a

c)D
0

q

vi
8
Sa0
0

a)
\n
8

8
6

à

0
8
0
0a
8
E
X5

8
8
cg

8
Ô1

ãã

g {
8 'g
gg
ecgÉ

{{
-g8

80

gjgi :1 g

88

Ê : g
g

{ 3

aa

ê§

&

0b
ç7 '

hd
E

bdd
3
\n
bd

a
0

a1

0

L:
a
0
<

0
1<4

h•=10

(2

90

a
UHd

01
ba

a
bd

7

bd

(J
<
Z0
=

#

<
a

{ IÊ

; i : 6

16

#

Ass

Cl.

q

8

8

oS

Fx

brl
Fb-1

8)é

}}]}
ê

caçahe

gg
{ 1gggHB

nca
1

ê
gm

1111l? !

oQoa>
g h0)0)
fB=
OOLÓ
a_o)
UJ->ou

é:gB

g ig
3F)
8-g

Lr

g 8

r i 8

Q g
ang

1 p==1

8 g gg

Êgêlg

É!!
5l2

(g :
(a

â
0

01

+i8
gdc

Ê:lg
iii à

CD3
ac



Pag.

6/1

a)
ia
a)
c)
L=
a)

8
a)
iD
0

c)
e3
E

:gl
Hln•Hl•

t/1
a)
ia
a)
0
Ln
a)

E
a)

Ra

0

C

l=n•Hl•

f)
bInnII

c)
==lnl

3
E

Lf1
(\10
rN

8
E
0
:

'Q
5
6

(\1e
{\1

R

()
E(0
E3
kI

a

\o
C
(0
L-
(6a
0
30
0
iD
(0+#
c/)

LLI

1
8

LriLr)
(\1(\1QQ
qIQl
Ny
DE5
c) E
90

$ 1ã
kl .9

B

8

\o
C
cu
L-
cua
0

iD
0

iD
(0+
c/)

LU

<

0
(A
id
Éa
cd
M
Eda

FC

Ld8

1'n\

d

hHinl

Z
M

a
0
>

Ta

=

8
U
<

Q

zj0
0
8
\,UPP

\u'I
X
ba
Z
<

cgD id
c>
c)
a,
C/3

ra

F)
U
3
0
0
6a
cd

g 9 ã
g -g

8 8 h1+

a Ln

oo

oOeca oao
c/>8;
10
gEI
fZ 3
88
18 ãa A

nOcg 1

2 h :3(a) a

glq1) g

8 .$
Ou
IE; ga

nga
o8

c)
d=
=8

g
Q)U
c)

R
8
La

c1

ijU
8
10()
a0av\
3
c)

f)
cg

0
(0

011

b
€
G)
D
0
;G
V

E
a1

D

q)

a
0
15

E
0

0

cg

8

L)3
ar

cd

a
F
F)

IC)n,

na
ci

8

IJ
.ca

a()

>

a)

V
0

()

0
V

c)
cg

80

:Ó

a,
c)
(n
c/)
c)
F)

E
0D

A0VI
V

a)

ia
ca

Ta

8
c)

hDD
>0

P:8 8H

: P!z glHB

ê $
8.9

mBaz

'ã -g
nO

gB

0
sb;E

\n=#

bv> Xi C*3 =
e)I

c/)0
X
c)

8

as

E
3
bD
c)

0

3
i)
a)
c)

E
tri
0
0U0
cg

raa

ni

bD

cg

8
c)
B/
c)

E
c)
'=

cg
c)
a(v
(9
c)
d
c)B
0
8

E3

0
X
Bl
Z
<

8 g g 8 } = 8 ::

2 8 g =1 3:$ 3 É

bdn
8
8
a)a
c)e
0
tcaV
cgN
Ta

80b,
c)U
0
E
a)

E300ri
1

2
Bi
Z
<

6
B
ih
8
a)
D
0
8
8

c)
U
cg

3
$

1

>

0
X
[11

§

ga
ã
B)

E
00
E
V
a)b
0B3

r Tl

1

fpn\

7<Ll
Z
<

b,
aJa
qJ

#

8
A
qa
cq
,J

0
[:

Ed

ni
rYl
bh

d
PH

Lr)
010
01
c)U
><
X
A
><
X
X
X
X
><
><

c)D
X
X

rH
01

8U
8
F)

2
c)D
0
a,
'8

-g
2

0(a
1

8
ia

gR
Tã
88
FgHa)oi

g 5

1 :
É:ãg

i:d;
br:

B B :

g
VI0

8
8
Egi

@

8

E:;

El
F

ãã

8
ir; 'go \6
ni 'p> pi

['
1:,:

[11
Iii:

à
(03

ac
Iii

aca

lg

gR
lg
8§
gq
a>o)

g 5
OLa)

ba

É:gg

{{ã;
sí:
12 gnao
8
6
à

cu3
0(

iWWWiW}}qI#W+g;:$,



6/1

a)
qD
a)
0
Ln
a)

E
a)
ia
0
=•Rl•

al
\ nHi•

0
•ln•B•

e
3
8

t/1
a)
ia
a)
0
ib,n

a)

E
a)

ao
0
•Hl•HI

al
\=l•ll

U
=•Hll•

e
3
E

Lr)
r\ia
t\1

à
E

.8
:

{{\)

à

d
1 ã

q)

e

8

1
'=
0
:

-8
S
.=;

-a
8
cr)

1}

\o
C
CDb
cua
0
ia
0
D
CD+#
c/)

LLI

Q
3
8

Lr)
(\1a
(\1

E
0

'0
-8

.t;
-]
8
o5

a;
a

<

8
=

Lr)

2
!\1

A
E
0
()
R

«3
3:
32
hi

2 gr)

d:

\qg

B
8
kI

bas
C
(6L
csa
0
ao
0
iD
(u+
c/)
LU

<a

ba

a
<a
bnid

cn
cn
bd
0
bd
Z

<a
:: 9 g

8 : g {

0
1<Uwd

d
0
(n
Ed
a

A

0
i<14

CJ
<

>

Ívl

E
<

Fl
Z3
fT :

0
1<11

0
<

[:
<d8
7
0
0oi

cdC) ran

ba
a 8

pri
3
a)aI
13

0
J
0blu

0 8
a

'Q
0
0
a
g
ha
n
af
Z
0
(2

8
a)
edD

:Ljh8:g
ésBb
E;l g
OR::3

98 .8

gioca

8g
':1 ::

3 g
48 8

e rg
a1

0a
0
b
ni
1'
D
0
E
0
0
0

1<#

(2
Ll
:i
0
tA

<

re:

0
1<1
(JbIBI

Mt0
VI
baa

:

bd
HD

a
0
0
a
4
ri

e,;> = 8
UI'13

aca
1

881
SEló
88
8h
:i; E
oaKS
CLa)

ba

É:91
8 g gg

{{{;
É ê
bi:

1[11: 8 :

ao CD

g
cn0

FiI

8

1

Ei

Fê

f4

@à
eu3
0(



VI
a)
ia
a)
0
Lu

a)

ã
a)
ia
0
Üll•IHl•

\gl
0
Hl••HI

C
3
E

VI
a)
ia
a)
c)L=
a)

E
a)
ia
0
ll•IH

hg
c)
l=•Hl•

C
3
8

o\

d §

§ riaR

hQ .2

1 â 1

UPS

8
8

\a)
C
(6L,
eua
0D
0D
(0+
\n
LLI

g 8

91DE

2
8

\a3
C
CD
L.
caa
0

ao
0
D

CD+
c/)

LU

0
163
CA

a0a
E
0
0

0U
a
49

b

bI0
0

0aa
cg

E
c«

[:2ê
g§
gg
8 g

0
1«
c,b

’=
CJ

isa

Cq

j:ig111\à

Hq

8h1 :

F1
A

oI oOI La
P H

0
If)0

\o

0
V
l i

8
<

à?00

0
c)
ie00
I

00
Bg00Pl

0
c)
ieÔ0
I

c/)
0
0
rT i

01Pl

\n0
E0
01

LA0
E
0
01

VI
0
E
0
01nl

0
()
8
b1

QQ

00

8
rn

8
8

o3

d
N

<

=x

8 18d lci’
A 1 X

8 =lb2 g
A dj-r o'

000
H
><

0
01
aÍ

0b
0'

><

0
Lr)

6

eU

0
c>

8
+1

g

ea

'ã
a)
E
E

P.ag- 8;

;e0 à?0

0a

Pl0
c)
ig00

o\

01
cd

8

H1
><

'g
\A
00

rR

c/)
0
FT 1

0
aoPl

ca
OI

b,
a)

00a
ed

o3

8

g
OQ

0
Lr)
aÍ
X0
\Q
Pl

ir)
Cf).

X
0b
6

ir)b
d
X
\n
qr6

0

A
cda
ea

8

JE
Q

1
cga
Q
8

cg

§
a)

E
E

ca

’ã

g
E

Ass.

0
01

0
00

0(a
0
c)
be00nl

3

c)e
82
o6Hia)a)
fB=
ool6aa)
F)=

É:91

ÊÊã§
gÊ;
É à
9-:
d:)glua)

:0

cd

Fvi

HI
X

01
><

Cf)
cB

F
\A

0
c)
2
D

(9
(5

88
0
>

8
>

E

9

+R
>

à
à
tu
-1fr

aca
cn
a)
30
a)0
1)

=

1

000
ob
0)0)
Lf)
00

a
LU0

1

000
00

a)
o\1

000
a)ba)
aS

1\
Ln
0)
-)a
Z

Egg

i:{;
g:

(11g H E
(a

ã0
8
cu
3
nc

Ei%

1
83

E 111
É?;:

g
Ef1

81
83

@

8

g
@

8

@

8
Kf

8
E;

Ei:

g

M

R$
b::

E

Ki

g
8
@

@

Fg;

@

8
@

1



1/1

a)
ia
a)
U
b=,

a)

E
a)
ia
0

e
3
E

HIHlnHHHI

\gl0
ln•Hll•

v)
a)
ia
a)
U
Ibn

a)

E
a)
ia
0
\8
c)

E

InIn

l•ll•H

e
3

oq)

ê g i

;:::4 § l8 18 B 6 F:9

õc)qFo«Fã, a

8

0
E00
8
a)
,r)88

QE

:3

8

00
caN
cJ
c)
bH

\o
C
CDL
(6a
0
ia
0
iD
CD

+
c/)
LU

g 9

11aR

B

8

\as
C
cuL,
(6a
0
ao
0
iD
cu

+
c/)
LU

-#Pag

,8 h

gg

8ar

Ü/
-J

0U
80
ca

a)D

1%

6
163

-0
i43
E:1:1
El

@

Eg

8

;:jc)
0

tcU

>4
q)

g
0

OU

1(Ê 8

!: 8
2 ;g
g 8
8o"

gg

1

8

Ei
E,fê

8
11

bBB

8
8



1/1
a)
ia
a)
U
L=
a)

E
a)
ia
0
ÕL\n
0
e
3
8

=H=

v)
a)
ia
a)
0
L=
a)

E
a)
ia
0
==1

\gl0
C
3
E

Lp)
(\10
{\1

1
E

Lr1
(\10
:2

’E
0
L

'6
:a
-B

0
!a

pj

9
Q:

E

Ki

:

':
L
R

1 ã

8
8
S

.B

Pq•bb

\a
C
cu
LM

(6a
0
ia
0
iD
cu+
c/)

LLI

LP)
c\10

i
E
a
?

\ {\W)

E
.=
KI

?:

8
a
Lb

q

{\i
Lr,

a
ÉQ

a
E

2

9
E

g
hq2

ki
\o
C
cu
L=
cua
0

qa
0
iD
cu+
c/)
LU

l à

à
8
:a

8

g0D

IJ
N

3
c)
0
1
=/
a)

80a

ca 0
E
c)
E
cd
a0
8
Çe
E

D
0

0

B 8

4;
8

{
e

à
§
8
a
a
e

'g’
a

#

:

8
0

18
a

sE,
ta

3
\)

\)

18
qA
:

a

ghq

S
8

.8
'Q
83
\)
q

8
a2

0
30
F)
>

0
c)

Ed
E
a)n

ca
an
ca

-ra
\n
c/)
c)0
c)a
a)3
OD

dn
Ig ig C/5

i § ! !

J : § :!!

; l 1:g ::
8 '8 g

88: gE

ã§ g às

.8
c)3
ar
c)
11a

>3

IJ

8

Q

8
8
00

c)
3

0cb
>

8
a)U
8D
ca

E3

a
0

hKd

8
c)

C/3
ca

b
5
E
ca

b
>

Q)U

a,3

e
a)
hq

-Fa

ar

\n
Ifl
\1

0D
8
fé

c)
D3
cdv)
a)D
0ch

E
c)\n
a)D

IJa
S0
d
c)
e
0
E
a)

8
15V0
E
c)D
eu
B
8
2
0g

ii
B
00
VI
0
=

c)
8
a
a)V

â

E

0
cg

F)0
a)U
c)n0

c)D
IJ

rIO
18

Ig:
g .8

8:
g):8
dc -8

E
g
a)

73
ca

F)U
=

>

eq

caG
ca

=’
cga3
0
cdU
0
=

c)S
raa0
F)

8
3
0
cd

cg

c)
(8
UD

<

cgD
0
Q

R
c)e

cgU
ca

raa
c)

F)

::a)
>

c)D
c)
0
B
c)

8
:8
3
t)

CG

B)

ea
a,
3
2

c)
3
E0
c)
Q)

ã
=

18 <
cba
c)

É 18a:+

go
g §

-ca o c)
B D

o 6

; é&D g

8 h 2 B E

c)D
rd

8
8a
c)

E
(8a
8

uf8
eaa0
88a0
Q
cd

ai

8
E
cdn
5
Ü)U
F)
Ln

0ia
g
a)D

ba
E0a
cg

83
01)
Ta

A
-85

(?
30

rgn
ca

3

id
&3
e
c/)

<

El\6
€ 3

caD 8

g 3
:;! !

8 -E r. .

Fg € • ;)

iii

g 98

Rg ; 'g

88 tj

cd

3)
C/3

ca

g'
Q

c)
cg
a,
E

0

F

ra
çrt
ca

E
3
ao

Q

ES

-3
a,

:R

1 1

caa
3
Q

e
E
c)

E
a)

ra
N
?

0
ca

b cx1

el/)
igbo

D:
gu

1111g #

0
iea
c>3
3
[)

na
cg

a
c)a
c)e
>0
A,

b 1x3

F)
P>
c)
U
<

a
<

;

Na

[1
Z0
c)

Q
=

a4

ra0
0
c)

0
n

o\
La
\1

00 cd

cd E 8,

cd
G

<a
<

[t

20
c)
ca

7)a
cgD
cg

ii
a1

8c/)

b «3

8
>

c)
D

8

BIb
Z
<

[1

[1
Z
c)
cd

a
0D
ca

&

,g
0

8
a
0
a

cH

ai

3

0

c) 0"
t)
==0

cg
U
gg

8g
0D

g :g
8 8

P;iIÊ ;
cd

1 E g
qgg

à'§
aE--.I

ggDZ
§8
g{

8 g
8no

BG)88XC/)
8 -e

:: 1g
c>2

3 :}

ca

ea

à
a,

8

E
c)
iFI
P

rj
ê
5
[]

ã

:8
E0
9
8

, ' i

\ {x3

8
>

c)U
<a
<rI
$

[1

É
c)

<

8a
0U
eU

§
c)

cg
Q,3
e

<

fii
bI
7,
<b
<d[;
Z
0
c)

ca
rr 3

0

g
A
0
3

8
0D
cgcb
a
a)
c/)

E

<

a
<

[1

[1
Z
0
c)
cg

F
8V

3a3
a0
V

g

g

\o
\1

HI

ca

8
=

<(0
bD

<

cae

c)e
a
8

2

3

0
28
-ga

c)

RIO

a,
0 üjD

\ P=3

C/3

b
N

I

3 a)n
0
c)

É
tA

c)D
8a,
3d
c)D
0
E
c)

g
8:
8
0
E

À00
cq

cg

16

ã
\A
eu

c)

<6

';D
5
c)U
'ca
E0
F)
cg

Z

ha
8
>

c)D

<fi
<

[1

3
[1

8
c)

8
B'
:

hg
<

Cr)b
\1's

: • J 3

871 8

gh1 : : :g

0021 o

o B 3 $

Pag

8 cx1

8%

'g c)
8

0)

g 818 8 ()
88
d o bIn o

0

r;2r)a
gg

)o 8

c) 80

g gg

{ ! ;
888

Hcg ni

4

[1

[1

g
c)

cgU
t)

S
a,

8n,

,g
cg

2
cPI
c)

b

\ E

n
0a,
0
8
rj
8

9

::

cgcaun
Fg
ã
eaa

reg

8
8
9'e
cg

IJ
F)
a
(0e
8
8'
D

0(a
1

ag

gS
;:::é 5
fB=
ool6
0_0)
LU->

é:gE

t:d;
hi=

g

8

IJ

à
cu3

0(

1;1:,

1,' ’

1
8
Ef}}

§

8

1
1

lip
Ii,;

If,:;

1

1
1

F:1:

I: ..

1;.

1

1
E
b;%

:1Mi Mi):11 tb amHnuwand



6/1

q)
ia
a)
c)
L,n

a)

8
a)
ia
0
:é
0
e
3
E

1/1

a)
la
a)
U
b=
a)

E
a)
iD
0

\gl
0
e
3
E

l•llllIH

=n•Hl•

g g

18

LU .9

8

ba
C
CD
Lu
eua
0
ia
0
ia
(0
+1
c/)

LLI

g g

ii'E:<

:a

8

\o
C
(6
L=
CDa
0
iD
0
iD
(6+
u)
LU

0U
0
E
c)
E
ca

OH

'6

.P

N E<

E0D
0

ga
ca

.§
as
c)
V
c)
G

a
3
8 8

B :g
88

= ri)

8 18

g 9
ot)

1 g :q

8888

nl

g 8 p" 8 g

é a g

Uc)

3

a 8 <f 2 8

ã:g,ge 3a < = '8

1:i :$ :g3 ] Fg g l§ : 8

Ê'>: :g.J)’ ca Q ü
o Ed Lg g

:g l1(1§ B g8 :8

8
8
a)

ãU
ca

c?

a)
\n
cge
Ba

cPI

rdB NB a
BiB gb: F

0
lcx3
c>
c)0
13

8
t)
E

<ri
$

3
g

:21 8 p9 p1C1

€,2 g : 486

! ! ! i § } §

: r c1l1H1

: i $
e ;4 3

a)c)
,A D

38aBedu,
i r::3:

8 'g
Q),+c)

id

h

U0 cd

c)n
0
OI

bt0a,
\n
caU
cg

iJ
&

8e
ca

a)
OI

vO
3" 'ã
a)g

gg

Ta

E
da
ba0V
0
7)

€’
0e
0

lea

rgb

8
ba00
'J
ca

8
g

lg -b
B \ ::
« ICS

bfZa
0

é á
çnqF

;

E
g

81
==
08

à

c)0 0
JR

'+

ã 4. E
#bl

8 0

i { {{!
8

g :é: E
à

tri

.tB

P+ qr

8

1
E}!

8

:34

aca
1

!

8

88
86
:i 2
ooL6
0_0)
LIJ–>c)a

É:ã!

1
8
8
}' '

1
@

1
1=,-{{ 8;

rJ=

1: :loa)

g

1

1

E31:

F
à

cu

0(
B



4/1

a)
ia
a)
U
Ln
a)

E
a)
ia
0
Ô

e
3
n=l•l

E

ll••IHll•

\
U

t/1
a)
ia
a)0

0

L=
a)
E
a)
ia

H•l•lnl

\g
0=•

C
3
E

Lr1
(\10

8
e
0qj
:

qq)
&a
ki
18
boa)

à
8
g8

Q
kI

+qUa

(\]0

8
-0
L
0
E
-8

a

\;
t)

&

LF1

'Q

0]
\o
C
cu
Sun

cua
0D
0
iD
cu+
c/)
LU

L')L')
ga

89aR

kI .9

gã
:B

8

\o
C
(0b
cua
0

ao
0
iD
CD+
cn

LU

ca

g
8)0
8
8
0
6
B
E00
0U
18
Vi

6
oI
g

cq
c/)
ca

3
+!
7)

8

E00
0
E0V
cg

c)D
Kj

Sa
c/)
eu

8
E

IFI
0a
cg

30
a)
X
c)

F)
c/)

.ca

F)
>

c)e
0
R
ba
8

0

c)a
1)

c)

8
c)
a,

8U
8
8'
c)
bI

c)

Sn
caB
ca
0

q)

'N

\n
cgU
cg
7)

§

a)-

E
a)Ba
0
9
c)
1 :0
0

0a
s-
Q)

0
c)a
G)

=a
E
cq
0

P%

E0
B:N

cg

a
0
cd
a
VI
c)
1,
g

c)

g
8
c)
E

0U
eu
011

g0
a
\a
8
c/)

! ! ! i
: :: P:

3 'g 5

TJ
c)

( 8
t/)a
0

F)

:3

18V
30
a)
X
c)

a)U
Pl
\o

A)a"8 8

8 § i ja O

} { gh
id

g A

g : 'g i
g 1: 8 vg8 o 8 'o

8;;

ca
8a
CG
V
'=
(e
7)
c)

8
a,

8
8
N

=

e

\a
8U
0
a,
c)U
cd
U

E
30

18
bD

.6

8
ig
cb0
1

:a,

2
F,
8

j F2ao
8 .g

1l8
gk .g

gg

88/

gB

E
c)
6JJa
E
c)
E

V
tn

8
>

a)D
a)e
0
3
0
a?

bUa
'=

8U
ca

FgD
cd

g
fR

caU
ca

Bb
Cq

8
cg

c)

a)B
caD

E
30
0

iN
ED

bc)

a o
D d

gg
8F F g
g4 g

D

cdu-
ca
76

ba00
cg

iI
g+
c)

OLd
a)

g
Ln
a)

10
Ve
(a
c)

g
F
60

g

;0
2
G)

cga
c1

6
3
1
fII
tj
0
aV

b
a00

0
ra
0
c)
3
Ür'
c)
h,
E0
0

F)
c/)
c)

F
E(
Q

ii
F)
\o

c/)
a)0
cb

8a
c/)

B

cgA
0

la=3
c>30
G)
X
c)
c)
U
rg

E
c)
g
B
OI
E0
V

4)

gU
c/)"

8
>

cg
c)

9
Lh
a)

c/)

8D
a)

H 1

ro
cb
8

gg
iB
pg 8
Oc/3

o .S>

g»8

ao

g'g
OnQÍ'

tdS cd

Lg:g

ea
0
80
cg

8
ia
cg

e
cg
a

'ca
6
E00
c)3
ar1

0'
IiI

CG
N

cri
tri
a)
U

ca
V

6b30

! :fh\ :g 8 BC)

§ ; 4 i : g

ca
D
0
'r)
8
8X
a)

0
cd
!3a
g30

-ã
8)
8
D
ca
U
by
cg

E0
c)
cg

0
18-
a
a)

6
E
cd

D0
0

163

gb
V6a
ca

Q)"

Ec)

ãD
8

LEI

3R
c)
3
aF1

Eno
ca
D
0
=)

'E

00

0
tal
cb3
c)c)
X
a)

r c=3

8 18ix
de:

Íg
gd
8 :
BqE

B ;=11q

2 :

gg
\ : 6 e

.§ g

oc)

3 :

gE
rãíq :g

88
< g,8

i 9 8hl 9 1

gÉã§?

0U

eu

tn

\=P

V

F\
Bea 8DN e

ã 8 #4

= g .s

E1g 2 : i§ l:

Ô
a)a,
ca

N

8
c/)

LE:

c)

cg

ca

U

gtx

n
CG

cg

hI
8
8

g

3
OI
ca-
V
N'

i
610
01
c)D

F)
F)

\1HI

’a

:4

HI

I

8 3\-/
hd

b
>

a)U
0
B
E00

8
0
1830
a)
14
a)

:

P

.F{
a
\n

g
6
c)
oI
ii
c/)03
Q,
30

0
IN
Gb

gs
Tg

ed

iT

<<1C ãi

o<!:a\DC)

HE
gg
ê8
8 8
(> d

E

-Ó
CÉuS
=IIn

La

Pag

~@

.90 gHa
anONb/

Riaa
011 h01 0
NI o8
qa

UI 'bI

BIBp,qI +1
+1
Bn1

LI 8

:lg

!go

ã.:58

7)
Z

B:8#
Ê : 3§

gê{! !
e g9

à\6

a)

I

D

8
1

acL
tn
a)la
g
a)
E

1000
o6a)
a)
LO
00

a
LLI

0
1

000
00

a)
qa

000
P>N
Cr)

eaa

aS

N

1
Ii„

Ln
a)

d2

:ã!0A
g8
Z0
0

gg)g

{ { {
cu
C
0)\oa

@0a
0
1<[:\nA0 !Ni3

Ô
0ia
ca

3
u)
0

1

F,:
'ã
E

d)

hda
0
hI
a
,J

0
E

1:.

Iiià
cu3
0(

\3

&3WMW©} !!}:



v)
a)
ia
a)
c)
Lnl

a)

E
a)
ia
0
:a
L)

3
E

==n

e

6/1
a)
ia
a)
0
b=
a)

8
a)
ia
0

0

=•••

\gl
===

C
3
E

n\

8 g 8 33 tg

i§ g 'ã Êgg : 6 gg

: j ig : 6q : g g

gg

iiGE

kl .2
! â ;

B

53
k1

\o
C
cu
L=
(aa
0

no
0

RO
cu+f
c/)
LU

oi8
3 \6 ã ri
Ü \6 =2 %,

gg

ii
g ç3

kl .9

8

\a5
C
cuL-
eua
0

ao
0

ao
CD+
c/)

LU

b

\o

a)ousa' ê tR
cg

'§ g .„
Fg 8 $

8 .6

8 g 8 1€ 8 1
'd ::1 \6 E,\d \d

'g g„

8 Bk

1+= 8P
vi

c)
VI

88
go

tcacbIF

ba
c/)

:â ig

jg .ê ê

:§„i n

1 2 : 3

<N

8
E ':

8
B:q

0(a
1

8
lg

!â E
::É
111->
(DL

é:gg

ã;
9-:

1E11: p E

ao tD

g

1

El

8
iiI,;

1
8

8
8

E
$

à
(0

rE
-1



VI
a)
ia
a)
U
b=
a)

E
a)
ia
0

\gl
U
C
3
E

ll•l••

ln•Hll•

1/1

a)
ia
a)
c)
bn,a

a)

8
a)

ao
0
l•H•H•

\al
U
BB•ll•

e
3
E

§g

iiQE

R :9

B

8

bm
C
cu
L=
cu
L
0iD
0

ao
cu+
c/)

LU

N rN

gg

ii
0 E

kl .9

8

.: ã§
b é g • SO bI)qJ

3 H 8 $
i 8 gÓ 88

E ã ?
8 gg

8 ola

\aJ
C
(6L=
caa
0

iD
0

qD
(6

+
c/)

LU

a
36
bI

81e
8
8 g

b: :g 8 !
8 F; § 9 g 1 g

A
PÉB

3: 3 : g

ee o o a)
ig

5
c)
E
c/)
c)
ia
ca
0

LEI
F)
c)
&

ij
c/)
rg

8U

15

1
:0
c)

LA
0
ha

b
F)n
a
8
0
E
a)
Éeu
01)
caR
0A

c)
0

163
cb

8
c/1
c)
U
cgU

E
iFI

ca

ba
76P
Ta

E
8

8
E
c)

gd
a 8

88
0
laLb
30
c)
X
c)

caU '!' §
I6 g

4 g+
[]8

0
iea
e>

:A1
ca

0

0
E
:n
qg
CJ
qJ
bI

8

<h
18

:2 • 8
o gES1 g h

5 ê+ 8 g p8 :g $ 5 g

0(a
1

ê
gR
lg
88ON
ohr20)0)
faR
oaKS
o_a)
UJ–>
OL

é:gg
Égãg

â;
g-:

1E11: 9 :

g
c/10
à
ca
3

ac

0(a
1

g 1
ob«20)0)
91=
oaKS
0_0)

oZ

É:gg

#:{;
É§
g:

1: 9 glua)
g
u1

0

8

El

§

8

§
8
É#

Iià
cu
B
ac

#1

W



VI
a)
iD
a)
0
b=
a)

8
a)
ia
0

0

E

IHl•Hl•

al
\•l•••

n==

C
3

4/1

a)
ao
a)
0
Sun

a)

8
a)
ia
0
n••Hl•l

\gl
1)••l•RI

C
3
E

§g

18

g

\o
C
(6L
(aa
0

ao
0
iD
eu+1
c/)

LLI

LP)
(\1a
{\1

g
'e
0

b (3

5
6

Kl
9
Lg
q)t)
9
e

L')

d
€>1

q
E
0
t)
:

q<3àa
k1
0

go
a\
Q
:B

8

\o
C
CDL
caa
0
iD
0

ao
cu+1
c/)

LLI

0
186
ed

I

;Dc)
I

cga
ea
7)

;

g
OI

é
8
cd
CG

U

1
a)

0
gV

LA
0U
0
ieg
c>

83
Ta
P
E
g
a)
a)

'!3
8
F)

2

0
7)
a1

0e
cg
V8
A

c)
E

g00
cg
E
00
c)

cq

.a

,r)
B

iq

E00
a)
8['

E
c)

cg

B
0

9a
a)
8
8})
can
0n
cq

aU
ca
U
cg

F)U
E00
cg

8
c/)

18
c)a
c)

f)

(6U
cd

E
fP1
a)

b c:3

1:)

ca(D
r;-o
(8 .2ón Q.
ca -8

ãéDO
g;
sE
8<2
g 1 :
:3 9
nyt
00

gA 8
= =

28

0
E
c)

§
?gOa
ca
àa
cg

§V
ã

,0
ca

8
g

((D

c2a

\n

g
30
a
ELI
[1
cd

8Va
cgD

0"

g

9
00
ca
Q,

0U
0e
85

V

ç/5
0U
ca

g
rPa

e

8
8V
8
D
c/l
0U
ÇÜ

80

\1
01
b

in
01
b38

'cg
qg Rg 18

g 4 ;

VI
3

<0

8
a)

0'
leac)

cg

P

cgU
18
cb
cd
N

9

eu

V

0
ca

c/)
0a
cg

3
on

g

D
0

1«3

ca
>

e
a,
E
0

ea

cgt>
a)R
g

a)3aí
cg
F)

( 8
830
F)
30
cg"

3
A
8
cd
0
c/)

bL=1

cg

3
Z
cgU
0

lca
LP
03

Ec)

t3
bIa
ca

ca
a
0
E
c)
0

U
a
c)
>
ea

E

8D
6
a)
E

8
G)

8a
c)D
:

en,
0n
cd

3

30
0
c)3
aí'
-a)
Ta
ca

1
18/
a)
3
Q

ca

;1V
t=:

§
61
0
a)

6e
8
c)
'E
'8

g0n
cg
c)
a
ca
c/)

as

8/
c)

ca'
c/1
c)a
UD
caU

18
cb
caD
:#
ar

\1

b

0Uad
gr1

aJa
;g
’a,
ca
a
0D
[)
g

83
.r)
' E

c)
D

CG

:

80
8
aI

6
0"
E
c)

6
PaDn
0e
0tai
cb
8
Ta
g)

Bb

iga,D
OÍ'0

uc)"oE
gcg
88
] g
k +§

8
>

S0a
\n
01

ib
a)

\à
V
a
ca

gkê g 1ã
\\c; Eg ?Í5 20
FO 8 E' 8

g ã! !

8 8 p;g ;ã
83 g .g

b c=1

F)

6U
cd

3
E
00
0D

C) rH

g i
:3
a>'C=

g4 gD
cgu

qgêj
:§ tg
gEI
8 3

1c3 11qg
a)Deu
NBb
0

2 g

: 1 g
i) q g•I)h(n
Dog

c)
N
§

?D
2

'Ê)
b 3

8
8

bj
aj
>

ca

H3
0U
cg
hD
0
E0
E,
F)

8
U0n
§
a
0

g .g
§3Br)hDu

gg
t; E

0

Qi
3ar
ca

ba
0.

's
Ej

0
163
v+
cg3

ca

LL,

<

c)
+tn

cJ
LA

cg
c)
U

eq!

8/

c)
Ed

na

83
8
a1

0
ca

0
a3

c;
C/3

6Da
ea

8
J0
c)

6
tcacy
cg0
tr:

3
cg
P

cg

ng

8
8U
E
tIa

0
E
c1

=)
cg

6U
0
F)a,
a3
00

0
a
15

8
0a
B'0
0
tcacb
cg
P
8/

b c:3

# :bR:3
b
1

b
ca3 8

Q,

ra

8
ã
c/)

is0
a)a

IJU
6
a)
6
id

b
g
ca

+ cx3

F)
>

':3

c)
E
ca

Ta

Ea
V

0
QSa
cgU
8
3
01)
c)

é
cg

0D
.g

:r§

alt/l
gi

()
cÚ

cgU
ca

B
un
a)
tri

8

d
a
a)

Ua
0n\n
80
V

0
>

Ta
11

EA
a111111E

Q

as
00
31

0D

no8

gg
o8

:13 ã

<8 o
,a :8
6 gjcao
gg
80
aB

g 8 g

ig
38au
88
.Bg
g '}8

gl .§.8
3 : :g

8
8
ca

c\j

( it!
4
ca

cg

a
g
cg

-g
rg
E0V

c/)0a

cd

3
70

be00

0
tcac/)

F)

iI
01Pl
b

0
ICq

?dR
Q 8

cgU
c/10U
eu

E0
V

\b
0
cd

Q
E3

-g

nl
0

IEI
ea

ga
c)
E
3
60a 8

's
VI
cd

8
8a
F)

\o
rg

c)D

ca3
\n

gi

8
3
hD
g)

0
leaa
0
8
rdb
a00
0

dD
cd
N

8
E
c)

g
ca

eU

20

t 8

01)

a
3

g 1 §
Eo

8

8A 11€o o
ad

3 }a)63
cgD

à 1 ã
8,8

g:#
g 8

E6
E
€1
0D
0

raJ
cb
30
c)
X
c)
ea

>

cg
c)

8
ca
V

0"
Taba
0V
0D

18
\n
c)
c/)
q) 0

E
QJ

E
CB
hD
cg
a,
qa
U
0
lê
b,
a,

ca
cj
n,

cd

0D
8
>

cd
E

8
F)t)
D o :â

8

ãgGta
8 8
89
a'(/)

0
01
b

faB

ao
01
b

0
1
8d
gon
0

gg

8:

Fl gg

0'
IJ
c)
00
Q

E
LL1

3
8

8

g pg 8

F1

g
01
a)
U
0
cb
a
8

8
qr
01

a)n

eU

lg0
8n

$

b: 1:

$

@

g
Eftj

E;i

0(a
1

é
E 8
fã
8g
JB

0_0)

82

é:ã!

i:{;
É 8
5l:

1(3 8 :

g
u\

0

e6
c)
d

8
1b
a6
0
r Tl
[1

re

d
g0
8D
8

8
bI0
a)U
0
F)

E

8
a,
0e
cg
N
q
g)

+ c0

F)

0
=a

ã
eun

0
E
4)
E
CB
hD
CBa

Éi4

8
fa ;;1

à
(03
ac

80
cg

1l1111: 8

8



4/1

a)
qa
a)
0
b,=

a)

8
a)
ia
0
ãl

\nHin

0
C
3
8

6/1

a)
ia
a)
0
L=-

a)

E
a)
ia
0
l••Hl•l

\al
0

ll•Hl•

e
3
E

g§

ii
Q R

5

8

\o
C
(aL
cua
0
10
0
iD
(a+B
c/)
LU

gg

§:8

kI .9

1 ã ;

8
8

bBb=

\(15
C
cu
L

(0
a
0
iD
0
iD
ca+
c/)

LU

é: 8 18 8 ng

g g ! (2 A ã

Q
=

c)

g
Pi 6

8
6

b
ON

0
3
8
c)N
c)D

ca
>

é
c)
ca

T)n
0
E
c)
8
ca

80a
c)e
30
caD
ca

3
V
=1

5
cg

E0
0

Ec)

0
E
a)
8
ca

00
ca

Q,
c)
U
G)U
ca

U

:8
8/
\n0a
cg

0D
3
3

cg

'8
ea
bc

3
a
E
8
a)
3ar

no'
cg

g
E00
0
t)a
0

\n0
N
'3
a)
a,
c)

8
c/l
0
hD

8
J
8
a)n
Q

6V
qJU

E3
8
00
Q
'8
:8
8
c/)
c)
E
ca

:8
6
X
c)

IJ
3
Vi3
cg

7)

ra
E
a)
U
IJ

8
U
Q
c)
0

B
E
cg

PaDa
0
cg

cj
10
Cb
a)
0

6
c)

rd

{X4
a)B

4
>

76

15

E
8U
ca

8
rg
1=

8
0
t)
,r)0
c1

F)U
F)a
00
,rt30,
8
'Í)
6
8
0
V

3
a)

'8
#.

b (530
a
cg

8km

8

ip
0a

0
G)

0
IJ0
0
bI

cg
0

'i3
ar

8U
cabI
a)
UD

0
(:a

0D
0
lee
tb
ca
>

2a
E00

0D
0
taicb
30
G)
X
c)

La
ca

=c
ea

0
tcga
88
c)
c)
Q)e
0
ted

cj0
<

0
tal
cbcg

b\n
e
8U

<

p cx3

0n
cg

3
0

F)
b

eUU VI
cg0
Ln
c/l
c)
h

30

is
10
c>
cg

E)
ca

c/)
ca

c)e
9
Lr1
rJD
cq

idU
Q
a)e
ê
caag
cg
a,
8
00
cd

tq

15

0
a
30

g
6
3
\n
cg
0
:/i
c)h
c)

U
CG

8
':)
Z
g
8D
ea

c)
0a
0
tal
c+

8
E
a)D
ca
>0
E

0
1::
c)
8U cq

7)
;

TgA
cgh

qJ

cd

80

ca

Ç]
0

iaB
GA
cg

'R
cg

E

cg

6A
eU

E
Q)

15

ã,
ca
>

aI8
c)
a,
LA
c)

18
cb
«3D
0
a0
V

01

ao

Cr)

00
I

8 lg g

g ! !A =o

§ § §

: }{ã
\ 8 i!) 3 p;

g Ê \ 8 1 g

ca

0U
ca

70

g
0U
Q)U
eu
D

c/l

8a

Pl

ê

\n
9)

ca

;i)
c)
-=

8 €j .! ’: 8

F)

8

Fri

Q

0
ica
cb

8
a)
X
c)

hd
F)

0
rg

F)
c-)

0e
0

ieR3

cb
30
a)
X
c)

a)U
c)

F
00
c)

0

0
ICqc+
3
CJ
qa
>4
GP

qa
U
62

E
gI
a (\;

o6

8 € 8

á 1g à

,

ãã' fg {
1(:{:::::1) gA i 1;io .El o >

g : B ! §

1r; \1c; b: 1E11§T = }iNao ao Mx:1

44

g: !:

'8" g 8 8

g -g 8. E,

8 .o .2

g:gág5# 5

d
'8/

3
aí'
g)

c/l
c)

E
ã)
c)

0

a

in
80
0

b)

8

8
0
ca
b

>

c)U
d'
iasV
cq

,6
caa
c)e
E

LF:

0
la
Gb
cg

: 8

,a
qdU

cg

gg
(42
DE

’; F)
Éda6

1g r:2 p 1: \à

8
cg
Q
LF:

BU

8
cdA
c)
80

P
0
+(

v)

6
à
3

E0
()
9
cg

0e
18
06

8
c/1

q

ig
gui8 1

2A :g

38
iR
=IRJ

II
cÜ'

.§
E5

E
8
c)
c)U
cg
D
c)
=>0

LA

a)U
d
BU

B
ca

a)

$

a

lj
a
8
0
8
8

b
00

EX

.cqby ('.,>

8 1 à b:o

;ã}'g

i Pà
8

# 1(g)'ã3a)

o ê { { ! !
i 8ã A ao8

Lga3
+3

d

88
0
g0
cd

c/f

ã0
8
E

rJ
15

a
E
B]

0

g
PE
8

8

8
a
c)

E
3
V
8

8 &
caD
ca

8
d
a,
800
cg

0V
Br)
\ Dn
0
8
ED

2
0
a

aS
U
a)

B

V

nW=1

cg
8
0

0

8

eu
>

I8
a)
OI

iI
cdU

0;- d
F)

b
F
a
c)

0

R
B

is

0(a
1

ui
a)

qU

g)
a)2

1000
ab0)
a)
Lf)
00

a
LU
c)

1000
00

E àF)3:

g 2=

5l-:

(11g E
(a

g0
0

cu

rr
1

8

@

8
8
@

1a)
0)1

000
7)
bCr)

a)
b
LO
a)

n'
Z

:à! 1cuC
6)
haa

vj
a)la
g
a)
E

gI g

1
8
E$

8
Ei



6/1

a)
ia
Q)
c)L=
a)

8
a)
ia
0
n•Hl•

al\=
c)
Üll•••

e
3
E

t/1
a)
ia
a)
0
L=
a)

E
a)
ia
0nH

\gl
c)
ll••nl

e
3
E

If) Ir)

gg

ii
OE

-e

6
kl

bo
C
(0L=
eua
0
ao
0
ia
cu+
c/)
LU

bq(qQe

ii
{\') E

1 gc) g

à!!
Qg
3
8

\C13

C
cuL
(0a
0
ia
0ia
CD+1
c/)

LU

c/) n

EL É

ri!!! p!!!vo

c/)

0
E
QJ

E
6a
qJ

;

8
a0b

OH

8
b «i

QQ

0
IN
CA

65
'}} ;

: 1

â q g

aJn

é
é

1

B ++
:32

c/1

go
g 9 g00

2 8+
gh

: p;8i 8q

o ca ooo
D o u v) e

0 88 :2
c)

d
=

c)
N
c)

'ê

gg'a : g o

t 2 p2 8

nÓ _ Ô

É :g g g
= ]o g ;}:

28

t3

g

1€1< = (g

a

1 2
2 gb
gE
Eg
9 - 3

1E1l! !11

c)

8 g1 3

r:: 3 1:o

c) R3 ca x+
go '3 Hã

8A 8\ g $
§ {{#
: : ng é
v â 8 qg

c)

:: g i

00
uêg
o " n
bE
acT)8
brf{

01

18
8 É

Ê{
\n 'Ç)

8 'g
82
28

gA I9aS0
(Jch
MId

'o 8
gg\;
2/900h 0

JcB\1

bd
0
ba
Vl
1

L <11

7-
<

85
:8 Pj2

<1:a
010Ja
IompIC)(=)

=•lnl

30
bi0
3
0
X
aa
Q)U
\n0
7)
3)0
c)U

1 &d
rg
E
8
0D
8
>

c/)

g
E
a)

0
80
0a
CÜ'
>

Cg

LEt

3

28
2 8 :\=/D

8V
+F:
F)
c)n,
ii
VI
Q

80
c)

nca

8
lg

881

?ã
o9or)
: :R

!!: 3:
ooLdaa)
ba

é lã!

i:1;
5l:
2giDa)

gVI
0

lg

F,};

1
c)
U
a
E0
L)
rN

Fl.

1 8

00

80

EJcae
8

A
c)A
0
6
8’

OI
E00
Q)

8
g
0
><

8

~#

!

8
k
E$]
b:1:r1

E
8

8

0
(03
ac

0

El



4/1

a)
ao
a)
U
baI,

a)
E
a)
ia
0

C
3
ã

••Hl•l

\gl0
ÜHll••

v)
a)
ia
a)0

E
a)
ia

L=
Ó

0
n•Hi•

\gl
U
n•Hl•

C
3
8

gg

18
0 E

1 g 1 g
â.B
L93

3
8

\(33
C
cub
(6a
0

RO

0
ao
cu

+
c/)

LU

gg

Ü§

é :§

:0

8

\n
C
(0L,
cua
0
ia
0
iD
cu+
tn

LLI

++\

<

Z
E

rTl

d

IHnl

3

Hb

0
a3
1:
LA
ba

c/)
<

tJ
a)

É

b•n•l

\<14

QQ
\n
bd
10
(J
+

a0h
icmid

?r & g.

118 pg ! !<

3 a1 1g 1 g 3
• E § 3 g

Lnl
010
9
XI c)

U3
ca

LA
a)a
ea

a
t)
F)
c)

\n
Lj

=

fg
8/
3cr
8
cg
c)

.4

0
>

Ta

=

En
<

0
Dj
c)0
e
a,
0D
e
c)

83
Z

8 ':

ê ii
<0

€g
83

tr)
610
(\1
a)
U

ON
01

o2

4
I

c)U

a
\\\
15U
8
F)

2

tj Cr)
C/)(v)
eaT
cg:
8%

oU
ii :
DoS:
83g20
g ;

ca)

1 g 8ca»lBQ
IÊ: 8 POU
-gg0=
3 :ã

r8 • :ou

e 8 (L)

1 ã :k

E 28

Eda
<a
@'
Gn
[4
0
ba
'7

<

n
0

I<40
#

bud

0
tA
b]
a

: 1g l!

8d • ã sF

8 E 8

.S O ca

qJ
A
cq

'7)

CJ
qQ
qJ

a

'E

eS
qJ
qa
a
cg
S
u)
cq

«
>

qJ
L,

Pag,

";@,33
tF)
e
g

8

c/)

'ã

7)

A"8

1 ! !

ê {
oo
a)
DE

g 1 :
gOIG

ã :g
38

F)F)

i!.
88/

P & B

'g

;g
é g
Eê

3 ::

É

<

0
01

E

<

H
Z

3
0
0
1:
Z
hd

E

buK

:1
<

k+ o 18;

oi

nca

8
8

88
g h00)
f3=
ool6
a_o)
8 a

ÉEã!

ÊÊã§
ii:
É $hi=

1E1: §
nua)

g
6
à
(03
oc

0(
a

1

é

8§
:É !Qa)a)
SiR
goLd
CLa)
LIJ–>ou

é Egg

§i{;
8:
c=)Elua)

g
0

à
(a3

oc

1

:1+f:

1,

8

8

1

fé
1,

8
8
8
8
@

I.\=:

@

hã

E:#

Fg

8
EX
F

$



1/1

a)
ia
a)
U
b,n

a)

ã
a)
ia
0

:4
0
e
3
ã

==

H•l•Hll•

VI
a)
la
a)
c)
b=
a)

8
a)
ia
0
al

\l=Hl•

C

11•HBl•l

0

3
E

Lr1
c\10
C\1

1
b<

E
0

*Q

3
.B

(\i0
rR

1
0

:

rI
L
a

Pi

t)

b(13

C
(0
b

(6a
0iD
0
iD

CD+
c/)
LU

e

8

gg
Pq
qR
'=='

LR .2

z gc) 3

-b

8

\o
C
(a
L-
cua
0
30
0
iD
eu

+
u)
LLI

95

88

'1 8

o"E

3 == 888 8 8 d

1 g l OKI

18" %'

{ ]
c/)ea
eaU
Deo

Ifi
010
01
qa

-+
010
01

qJe

aSp(a
gs
c/)c)o
eaU3

c?
b,
qa
)<
QJ

Z: 11 ) E

Eu%

ê83+1+8
cq
b
cga,

ooVIVI

gi
c/)=

: IÉ IÊ!

cg

=

cq

=

1 8

eA
aNP

I: 8aIr)ÇJHr

8 ;
o .9
3 • :Q, 3
oS

QdO
82 EDh
Uciii8

0
'a

Ê
8
Z
0

é Fg

l i e b

8$
83&fIa)

0
<

a
tA

8
a
D0
bd
fg

1 g 9 g d\

5 g;M;

0(a

$13 0

b)
aS

F=

8h
90
L)L0 JO

8

ãÊã§
8

c)
i

18

2

aca 1;',:

8
F::i
F::$

1

Ul
a)
ao
a)

gqi
fã
88ON
ob«2a>a>
0)T-Lnb
oo115
CLa)
LLJ–3ou

8
8

E14

Bv)u)

8
8!Êlg§

§iÊ
i j

-$

A
19:

11h1: B :

g
VI
0
8

cu3
nc



Pag gq
Ass.

VI
a)
ia
a)
0
L=,
a)

E
a)
ia
0
llll•ll•

\gl
0
IHIH••l

e
3
E

10
a)

na
a)
0
bu
a)

E
a)
ia
0
Hll•l•l

\gl
U
•Hll•H

C
3
E

#\\

gg

81
kI .9

8
8

\as
C
caL-
cua
0
iD
0
iD
cuIJ
c/)

LLI

L')L')
gg

81
aR

Lt1 .9

: 1hP9g

3

8

\as
C
(0
Sun

CDa
0
D
0

RD
cu+
c/)
LU

0
18
CA

ar0a,
E
00

0a
rJ
qdb

00

0a
e
cq
E
cqh

gg
0
IIn
qA

=0
an
aJ

a

cg

ê: ig(nM
18 g

gg[E8
2'g»
:h 8
bON

c«0>a,o
FE

bd

= gi E 0tr)
HI

00
E
V

<

iq00

oI o
01 0 8

:800
I

81 801 001 o

\n laI a
o 101 o
h IEI h

c/1 Ic/)
0 10
h Iho lol oOI loll OlHI I

o lo
01 looHI Pl

81 8
81 6
81 o3

gg
oo loo

<

I

a

H
1:51 :2_IEg 818

0
ao

X
0
01

of pi' djp:~ dl =

ca

ã0

0L>
a
a)

+1

CB

's
z)
IB
E

oIE lg

"!!;!:
-'l8 lg

cB

g

0
8

o3

Pl
><

01

v\
0

caa,
7)h

00
8

o3

Lr)
c'1
HI

X
0b6

Lr)b
0"
><
Lf)
RF
0"

0

àD
caaa
8

g
c/)

2
cOa
cg

8
{ §
88

cd

9
c)
3
E

cB

's
c)
3
E

0
01

0
ao

oc
a

10
(J
àe00
HI

88
3 6a>a)
:B=
ooLd
0_0)
LLJ-3OU

É:à!

VI

Pl
R

F)
cd

g

><

01
ca

'g

HI

\A

{{{1;
Le(9

5l-:
1E11: ! E

iDa)
ru

ã
0

0
c)

.E
(9
(3

9
63
gg

à

0
>

B
>

&

8
cu
B
oc

1

!

f8
Ei
É{;

B:?;

8

8

!

8
g

8
Ei{!

@

@

1
8
Mi

É
gil

8

8
1

Kl;
B::lq::14



1/1

a)
ia
a)
0
bn,

a)
E
a)
ia
0
ll••H•

\gl
U
•l•Hl•l

C
3
E

t/1
a)

ao
a)
U
Ó

E
a)

0
al

3
8

b

ia
1=1•l

\=
0
•Hll•ll•l

C

(q(qao

18
QE

ki .9

3
8

ht13
C
cuL
(0a
0
iD
0

ao
cu+4
c/)

LLI

gg

$1

kI .9

1 gc) g

-B

8

has
C
(6
s.=

(ua
0
JD

0
iD
cu#
c/)
LU

{à}ig
J;akI

CGU 8 18 8 8 8

8

8

r g

g

a
R

8

8
• É1

ggg }.
: i :: g

ca

94

2

6
c)

0
80
ca

c)D

U

6
163
c/l

0
q
c)

18

3
0

1 8 : 9

é$8

0)

g 1
00

8
F)

g i
TJ

3
0
0

La

aca [+:

8
1

lg

gR
EBló
88ON
Qb«2

g; :
OOL6

A 3

é:à!

âiã§
§ i;
É §
g:

1(3 8 giDa)
cu

9
cn

0

R

8
g
E:31

[{}::

8
8
$

8

1
@

1
ig

@à
cs

oc
3



t/1
a)
ia
a)
c)b,
a)
E
a)
ia
0
l•l••l

\gl
0
••Hl•l

C
3
E

6/1

a)
ia
a)
c)
b=
a)

8
a)

ao
0
:$

3
ln•Hl•

e

n••ll•l

L)

E

tcl
c\10
91

-8
E

q(3
&a
kI

1 ã

s)
<

g
:B

8

g

Lri
(\10
r\1

1
X
E
0

'6
-3
6

hi
0
u]
o2
\)
t)

à

\115
C
cuL-
(0a
0
iD
0
iD
(6+1
c/)

LU

Lp)
(\10
!\1

,Q

q
JE

.0

b (\ )

B
6
hI

8
C'2

30L
C

LP)
r\10
{\1

1
E
9
E

((3
IBb

a
kI

lã
q)

d:
8

8

Hq,bH

8

\o
C
(0
L,
cua
0

iD
0

RO
(0

+
c/)

LU

cg

8
N
ea
g)

a)

0e
sq

ES

8
a0

0D

E;
F)
g
rea0
c)a
a
E0

JD

0

<

ra

8
<

db
Z0
()
cgU
8
8a

(CDD
F)

414

8
'2
ca

B]b

g
[1

§
c)
cg
U
ca

3
ca

3
e
eaa
c)

8a
8
ca

0

;

Q,

ca

g
0
ca

U
cg
N
e
B
76a
'eU

0U
cd

3,
eaU
eu
a)
E
c)

ge
5
c)
D
0U
cg
Pa
8
cg
0
3
c)
F)
>

8a,
9

dc

F)
Cn

ba

!

c)B

ca
8
OI
cg

lg
&j

8
c)a
a)3
hD
Pn

8
a)

T)
>

0
E)

ã
E

8
L)

a)

c)
3
QÍ'

cg
>

[)
g

c)U
0

leac)
cg
ao

IH0
eu

VI
c1

8U
g)

ra
8
at)
3
Q,
c)D
0
18

1
fin
c)
0
8
c/l
a)
8

Q)

ca
>

E
c)
>

c)
aI
0tal
ty
8
3
8
E

8
<

f)
<[1

8b
Z00
<

o 'ca c) 3a D Ô

oa a

a g
Lnl/100
88
Et .9c) 3
28r

c)

0U
cg
N

é
( 1 t

3

0Uaa
8

b)a
c)
8
eaU
5
's
<'
n
<
[1
<
Ml[1
/10
c)

c)U
0a
0
3
2
0D
c)D
'ãv)

8
c/)
G)e
caD
E3

rd

dD
Q

E
c)

ca

12c

td
3D
S
8

18cy

Ig

E
c)
U
c/l
0
E
c)
8
cga
3aí'

ELI

n,
BI

6

caU
cf)
0
8a0
8
a
a

c)\n

cg

La

F)

Ó
7)

<

8

6 g

à1

8

€E

'J
8
::e
>

3
a
e

• á1

a
B
:
8
18
\à
a

sg
8
\)

lã
E
a
8
0)

É
e
\)

.§n\)
Q\)
q

c)e
rJ

g0
a
c)

6
cga00

c/;
caD
cg

8
8
6a
0V
ca

c1

8
F
raD
$

c)
U

3
c/)

0
lea

!)
c)U

8D
cg

t)

IJa
0

4

cd

8
ra

A
0

A
UD

bD
c)
c/)

da
3
e
ta

E0
V
0
q

t/3

el
b
c)

8
8a
c)
3
ar'

6

g
X3

8

cg

8
0
c)
0
EDE

a)

N
c\j0

h

0

0U
0
lea
(>3
Ó
>

a)D
18

! !db

3i
+g1 8
on a,

1g rigF
eiS

gA Pi

c)
cg

]

bI

E)
ea

ca

bn
38

É !:
7:8
ãÉ

<

9b
§b20
c)
<

OH
E>ea>xt
bai

oc) oDU
0
E
c)

g
v)
VI
a)0
0
a
a)e
A3
ã
2
0

8
ca

N
a
8
t)
OI

cja

cga0
8
eq

Z
cg

8a

cgU
0
Q

??

c)U
G)

ga
c)
0

<0

8)

a)

70

g
E

8
0Id
cbd
V

LEI

-E
c)n
0U
a
L)a0
0
0
9
g
E
0V

a)

[)
e

a

a

a
0
c)
8
0
8

0
a
e
aI
b)

a

8

a

c)3
OF'

g
Q,

ra

a
a
a
Ej

Hg

18
cb
cgV

LE:

é5
ca

0
ca

E00

g
8
ca

c)e
0

D

3U

E
0

8
c)
hP

3
a)U
c)

1U
E3
ca

ca
IJ
aI

a)

0
ia:i
c>a
g
c)
8

0
c/1

80
É
Q,
0

b
N

3
0
=

a)

ã
8
6
B
8
cg
c)
0
IN
c>ca
un
G)

h,
a)
\n

G)D
d . htAO\0ooUOI

A4
ã
ca0
a
c)
a)

8
8
h)
a)
U

=

ca

c)U

:$

i §
0
cb

g
CA

c)D
8ni30

Pt

0U
8
8

t 91
q
Q"
7)
3)0
0U
8

Sg

E
cgU
0
3
0a

g'
8

aa

0
'ca

>

Q)n

.8
-8 :8 w
c)
bI
0
ca
t i0

D
cg

c)

F)

a)a

il
[1

8
c)

0

D

c/l

0
a
Q,

8

R
q

3
c)

é
cg
a
00

ide
ca

8D
#

5

010
8
c)
0

8
8D
ca

E

Ph
c/)
ca
3Ub

U

ã
G)
bt
c)vi

bc\1

8
cg

0
-8
R

e
0

0
E00
A0

LE:

bN

2U
8
5
rdD
cd

8

r Tl
[1

ãb

[1

g
c)

[1

tj

D

[1

g
Q
caU
c/)

>
\a\3c/)

8
81

:

eaU
c)

<

<

8

8

8, -:

gái
r/lb;
aa1gd:3

3„
8 + i13ao

g p:811

:g 2

bd

aF
a)
6

[b
[1
Z
a

<dh
8
c)
cae
0
.ga
0
6a
a
0
cj
aI
0
8

>0

g
F)
c/)

0
Q)

3n
a
60
g)

6
Vavi
c)D
0
8
E3
a
0

g
cg

caU
ea

E)
cgn

ZHH\
UDa

6
0
a

3
0

eaU

cg

a)
3
cr1

Q

>

ca
>0
ã
c)

Pag

8 8 g
c/)

t=

E Ê
6

cq

.R

'ã gg : ghi 8
c/)
ca

'r)
a

<d
I

rD
$

cg
7)
G
c)

ELI

y
<

[1
<d[1
6
c)
cg

aSa,
eaU
cg

b
9'
8
OI3
Q

c)
U
c)U
cg

U

ã
3
ar'
cg

a)

E
G)

cg
cb

F)

GE

8
cd

1/)
2
c)

Q
Fé

c)

a)e

3
12
c)

cg

Aa
aIb
Z
<

F-1

8
[1
Z
0
c)

cg
'c>
a,

8
ca

b
9'
cg

a)3
Sr'

ha

t1)

Ê
5HI

3

<

[1

(1

c)

§

3

8

É q: ;

nga a

â { {

c)

<b

[i

U

OI
aí
bq

n\0
76
!. :

a0

8
8
t: 1

\n=#

LU
[1
Z

Z
0
Q
ca

cg

3

t)>
vla
0

aca
u1
a)
la
g
a)
E

1

000
aba)
a)
Lr)
00

a
LU

0
1000

00

a)
01

000
?)b
a)
0)
Fx
LO
0)

g
g

d
Z

:ã!8
.g
qJ

4
8

êq
8 gig

bJ-:

1(3 g
nua)

g
d

E
aq

• gl
a

8'
:
8
\)
E0
8.

Eg

0
cg3
0(

[

§
@w

1
Fi.

F. 1

:$1
:: :1

i<

$

b'j::

1l915

8

$l
ca
C
a)

\a
IL

8
Éá

1
1
@



6/1

a)
ia
a)
U

E
a)
ia
0
:4
c)
C
3
E

Lu
Ô

l==•

In=In

1/1

a)
ia
a)
U
b,
a)
E
a)
ia
0
Hll•l•

al
\=
c)
nii•i

C
3
8

pn\

LrIL'1
gg

§i'E:<
QR

cq .9

8 g
-b

i
hq,na

\(15
C
euL-
eua
0

ao
0

ao
cu+
cn
LU

gg

eioR

LU .9

:B

8

\as
C
(0L
(aa
0
iD
0

RD
(a+8
c/)

LL1

ca

N
h
a)

c)
0U

8
E
0.0

b::

ca

0

0
:

c)
8
caa
'r)

Ge

8
PÓ

0

c)

a

0 ; p18 8 g gA

gã
Sea
8 :1
gz
1C) g
80
ãÂ
8 .?,

< 88

c)U
0
OI

0
cg

E
c)a
can
cg

L)
\n
bt
0a
e)

e

.30 a8a
S
e
c)
c/1
cg
U3a,
rP

8

f)

U
18
c)
8

2 raJb c

Pag'* ,“#VI
0
(3

E
bav)
GTaZ
Ed
na
tA0a
0
I<4
(3

<0
=

hd
VI

a
<

o1

9
3a
u1

<a
g
: :

9
+1E
[:
cn
bd

1

qi

b=11

thvi
<

0

cd

nd

g g { • } ] = 80

g;Ê§ ii
!!!ii:8

;gili;
8 % o

Lida

a)G)U
VI

nbB
,8
!8

ca
ca

B gB -g §
d

8:aa)
I

i { i ir

f (1:

nca

8/
aO

2 8
IÊ
88ON
o&ai

CLa)

ba

É:gg
8 g gg

{{{;
gE

11112 :

g
6

@

8
@

[.::
k:+

E,

tB.
F’ .

E;l
bb

8
à
cu

0(



6/1
a)
ia
a)
0
L-=

a)

E
a)
ia
0

: 4
c)
e

8

nnlnl

==H

3

1/1

a)
ia
a)
U
b=
a)

E
a)
ia
0
:B
c)
e
3
E

=•Hl•

gg

!§
o e

g

\o
C
(a
Lw

(6a
0
ao
0
ao
eu+1
c/)
LU

5 ai0rg
1&

1 ::}

81 'in<<

(q:4GG

Bi
0 E

1 g 1 :

8 §

e

8

\a
C
CDL
(6a
0
ia
0

ao
(a+
c/)

LU

c/)

,:
118
fjn\
8:

88 cc 4

nB1 – U

0
A
c«

=

a
E0
CJ

0
161

Z
/-=\

6B
cg
3

a
00
,+\
H
\n=./

0

b
0
E0
V
a)

g
â H1 }

g a ã

8-
8
b

g1 d
o .g
g \1

'ia>w

g (+:::::::;1
28oa

a

g Pã

cq

a/=\ 6:

So
g2

1 a i

La a

\ri+\0
=\n,P/
qJ

E
'a
qa
E
b,

G:
69
D
0
uk
cg
CJ

0
\U=/

18
CA
cg

?

: €nb
:ãB A

<8D
ego

8 .g
88P=O>b/

Q

g
0
70
0
ba

0U

1:É

B"8
8 'S
igba

1 g 8 g9)wta)

§ h i

= É

cg .A

8 9 E

ãg
ou

p::: 1 5

l i :< , t
ca

&;8
1 ã ã
É g

b g 342
>\a';
is
10
CA3
3
FéA
8
3
CJ

qJe
cg
>

76
1..
cga,
E
0
ep

\ a
A

<

888
E -8
lã .g

88

$ }
g 8
g .g
g i
Oea

c)

0
a
<0a
Ed

2
Ed

a
0b
Z
bQ

E

1
Z
3
bo
bJ

g g 2

tf3

gi:
â â • §D

F8 p:81 g ;)
8 : 88

0
'3

9
200
<a
d0
,a

3
0
a

$

§
E
[:
LA
bd

+1

\d

8
82

à

Pag. sKi

lê :

80

qJ
10
qA

=

3
VI
09
-0
cg
>

=b,
cga
E0
CJ

qJ

b«
E

<

0(a
1

1

88ON
ob«2a)o)
f1;E
oaKSua)
LLl=on

É:gg

P;

8
L-,:'

Fã

l
8

iii;
};g

8
E' .::

a

sí:
1[12 E
la CD

9
u10

Ii

8à
cg
-1fr



6/1

a)
qa
a)
0
L=
a)

8
a)

Ra
0

U

E

==

\gl
•HHl•

e
3

t/1
a)
ia
a)
U
bn
a)

8
a)

RO

0
al
c)
e
3

==

\ n

ln=l•

E

g 8

!§

Eq .2

2 ã :
&§
Q&
a

3

hn,U

\o
C
CD
L=
(6a
0
iD
0

qD
cu+
c/)

LU

(q(q00

81QE

? ã :

B

3

\o
C
eu
L=

CDa
0
ia
0

iD
(6+
c/)

LU

{3 1

00

à
0D

HI

I

ca)

0U
><
Q

3a
Lp

a)
bQ8
Z
ha
a
Z
bd
64
bd
a
M
94
A
Z

i
:i
g
A0
CJ
ch
Ed
10
(J

00

=

tA

É87

HI

c/)
c)
E
c)Ua
c)
OI
a)D
g)
q
3
b
IJ
rg

()
g0

ecg

$

4)

a

8
10
CB
cd

Un-

8:
5 1cb

nil)
êg

Oc/>

:1d n É

! !
ã§

É !É
8 PE:::

8
8
8
F)
8

c)
1 1

8
ca

B
c)
E
Na

gn ;

! !

Çã : É
g i
un

;; D '9

le > A

c/l
ai
E
c)D
8
8U
b
q

e
G)

3

8
Ta

gg

85;
813

8 ifbi

38

:8

lo aS

EB

v\
++

8
Z
bQ

rn

0
(2

oi

ni

E
<

th
A

g
E
Mg

33
2 8
8ooC=jpI

5$

( ã s

gIg

20)oov)U

p8lE E
20Ln\n

-g 'Ê!
at:1/

(É à g 1 8

g § ! H { !0
a0
[:
E
D
0
200
0

1 44

c>
F)

8
cn
+

0!
0
1<é
(3
2
0
LA
cd
a
b

gg
g8
88
18 ;

jb$
2 =e

F4:!! \E

o .La
taO o

a)c/l
088
8 'ca n\

ICq CL) n'

c) g 8

:

Z
r'1
E
<

Fa
0E
g
g
g
3

09ni
r' ,
b=•d

[:
tA

e
o6

oca0
c/1

c)
a
U

\NV

9
a)
\n

1

c)
>

S ,8

1 g É

â<r

'§ g
c/)

=99 o

0'
lci3
06
cd3

8V
caD
0
tcaa
3
0
E

b :
28
ã8
OH)

ã:
g h

b B + c)

:3 8
Sao;3pl

:$
1 2 8

+go

g ;nl

i:

88
OX
gg
:9 '8
gã

§ ! !
ai,
88F:c/l

ê .g
82c/rH

By:

88
gf

g g ;

p: 2 :8

É: g =

\n0
a
=

Z[4
8
8
PH
VI0a

13v)
haff
\h0
a
0
I<1
(2
gb
Lh
Z0
E
baa
o-\

';;,„ "=#Irg

g.4
gê
8 .g

8 á 1 A

iz g

;

@

aaaHW«©8n»«nBnHB

00

8 é 3

! }! !
; g H i 0

%

;

Z
8
0
<

VI

3
>

-ã
0+
\n

$

0
Z

(hd
a
b•nl

>

0
rV
0:

e}

81

:8

Êãã}0B

$

i

O§

18

3
g

/ag cu

§ g !
Bh 82

1
f11:

0(a
1

83la

88ON
abr).0)0)
fB=
aQui
o_a>
UJ->OL

É:gE

1

g
F: l

1''

kf
@

E>[;

g!
1'

8
F#

{;
Lg:

1E11: E
la CD

g'0

1
8

?’
El

E}::

0
cu3

ac

1



PaI Ass.

t/1
a)
ia
a)
U
L=
a)

8
a)
ia
0
n=l•l

\gl
U
ll••l•

C
3
E

t/1
a)
ia
a)
V
Sun

a)

8
a)
ia
0
ln••l•

\gl
0
l=•n•

e
3
8

gg

i§

1 §F111) g

a

8

\(RJ
C
euL-
caa
0
D
0
iD
(6

+
c/)

LLI

gg

11

3
8

\ 115

C
(6
\ .

cua
0
iD
0
iD
(0+
c/)

LLI

<

r1
Z
<

E
A
n
ba
0
0

e<14

q>
<

eq
bud;i
<

g0
b&

baa
08Z
ba
E
D
00a

8
-8
c/)
a)D
CG

6
F)

[)
a)

c/1

0

0

VI

qJ

E
ea

E
cg

cg
a,
qJ

8

VI

\n=P

09

E

b,
bd
0

n,

E

b,

rJ

TJA
cgA
d
D

cq

3a

72

É
a
É
ha
7.
<

\n
a)B
c)0
8
2
c)
D
0
a1
c)
E3
2
0

ICq
hDL

b C)

<-8

0
1<4

CJ

8

Z00
dri
b]a
<a
b=dJ
b•nf

M
$

>

<

Ldd
00
0vi

g
Z
Ed

A
<Z
0
0
Z0
B,
\:

!

HI

o 8 o #!

cg

c)a
0a
cg
N

1- i
U
B

gg

6
1
Q)

0U

00

Ln

E

b

V

HI
00
\bLa
01
F)

U
q5

G2
qJ
qJ

[ 1

a
8
8
a>

g
É

a)
a,
•

c)
hl
a
0

8
+=

0

E
G)

E

rJ0
a
0e
0
lcd
qA

::0A
cg

fYl
cq
0
a,
qa

>

\«
E
0a,
i3

a

0
tca
06
ca

N
E
q)

8)
b ’I e

Faa
ã,
Ü)-0a8

0
0

V
8

I

8
â

@

ãjn
a)

n8

ig

: 4
1
n••InE

rg

E

r TI

c)

Ora"

g;
c)
E
a)
A
a0
80
a1

tg Q

gb '8

§ g
o3

c)ou
gs
18 -o
âb=
gr%
§,8

MI
ce=1
0><

g l(1l1g

NE

g;
:8 P2

cr1\A

; {
38

PÉ 8 g
a

8 w

Oca
E g
god

ea aIoa
1 2 é!

ig
g 8 g
ig :

8
>-

3
CJa
0
ca
0
a
aJ

E
cB
E0
rJ

3
B,

go

a
Q,

caU
c)
D
CBD

I

ê
'$
cg

::3

8 Fg 8
la 8 ocaça pl

g ãg

:

«j
Fn
0
a,0
ã,
0
ted

Fab

Cg

E
0
0

;

a)
VI

CA

h

8 eZ
cg

::0

8 k
iI '=6: \a
E$o3

â g00
:Nd
NU
(Jlq
8 Ê

g 2qdqJ

é :
8HFJ

a 8
811
o2'0

8 .En 61

8 8

É:# 8
db

Ln
010
01
a)e

U
18/

a,
8
=3

>:

•l

8
a)e
b
q (AI(1

8h
0U
0
ca

KI
cn
c)D
c)

g
E
Q)U
0

0
01

F)0
F)
ah0HI

bq

3
F+
qb
d

=

D
GQ

d

ao
cn
0;
HI

a)A

: 6
8 g

„:
8 â â

Jg 3 g

HI
cnH003)
dg

n lg g
g lê 3= 103

0

E
cq
3

0
qr\a
Ln

e
a

D

>

si
gP

R
0

0
tag

’=
CJ

is
a

E
69

1’ :

qJA
hB

CB
t11

aJA
cg

'=\a
Eq
SI
CJ
qJ

Gn

b,
qJ
ad
CJ
69

A
qd

3
aJ

'0
<

5)8

E
B ':
d 8 g
RN

0(a

1 3
gR
7ã
:B g
Diga)o)
8;=
goLd
a_o)
LIl=on

É:ãÉ

18 g
o5

gí

i {{;
g:
g'E
g

6
à

cg3
0(

0(a
1

\n
a)
la

2 8
IÊ
o9gP
ob«?0)0)
0)TU
LON
goLd
n_a)
LIJ–>ou

É Egg

!}ã§
§ Ê :
9:
EgBa)

g0
à
(03
ac

@;;Ii

1
8
g;#

}}1

@

8
g$

8
8

1
Eli

F1
$

g

§

g
Ê

b]

@

Ki

@

8
1
Ki

i

@

):1:4

;};ã

Ê§

É?



4/1

a)
la
a)
L)
Ih=

a)

8
a)
la
0
\gl
0
C
3
E

=Hl•l

H••ll•l

t/1
a)

ao
a)
0
Ln,

a)

E
a)
ia
0

\==
0
e
3
E

=l•

al
===

1+,

': 1
F

1h ( 1 ;

g 5

iiQ=
8.9

2 §c) 3

:a

8

a

ha
C
cu
L=
eua
0

30
0
iD
cu+
c/)

LL1
aj

B :

LrILr1

92
C\1(\1
kK

.8

Ça6
e
kI

8
E
.0

's
3
6

l §r11) g

é
k1

Nba

\05
C
(0L.
(6a
0
iD
0
30
(6+
c/)
LU

c)

P;

8
g
3)0

0

in
010
01

8
3

cg

8
b

F4L
G;)
c)e
c)

g

HI

2

cgA

1 i E

111:i

tric\1

8 : 3
bQ
08

+ : 2

cgB
E
ce
g
aJ

a
cqA
0
la
CA«
19

TB

E
bI0[+
eq
rJa
Ta

\ ix+
LA

0

ê
0'0
cg
b,
3
Ra

4

a

Lq'q
[qg

8E

8 b,

aCB

'i3 cq

(8 a
( 11

A

gH i'a
cq

g
a)

00
b)
c)
aiU

a
eU

1
c/)

is
b

cg

3
a,
cgD
0

18
T)
b
c)

c/)

<

n\
a)

E0

0a
g
cg

a)D
G)
c)
E
c)
6

eq

!

% g bd

Hg

If)cig

{

28
IG) F) O

0
lea
cA

a) iUlg g i 0 eJ
D

1:B ! ;0

0
Na E 4

Fã
1=P EG)

0
8 g = 8016

cg

ã
caa
8/

4

8
3rD

o8 A)
tag Ela
8 #;

&)ús
c–00

\o 28
g
2 :!
88 gAin J

8; 81oo aabubu qJ0 i0 1=

g Há

,' ;„=:/P “@

8

'] ; 3 b
8 0

E

8 r

3

g
S3

iIy)

E

g
[)
8

':!

3

6

'g
cg

8
0U
.Q

ca
7)

<

K
c/ya

aca

ng

88ON
ob«Z0)0)
fB=
goLd
CLa)
LIJ-)OL

};iII

1

b

!iã}
gi:
yi

1É !!iDa)

g

8

@

É-j:i

Fg

É!i

}}
à
ca3
0(

If::

8



Pag

t/1
a)
ia
a)
0
L=
a)

8
a)

qa
0

C
U

3
3

l••Hl•

\gl

VI
a)
ia
a)
L)
Lu-

a)

E
a)
ia
0
\g
0
C

••n•HI

3
E

/»'\

1 11 (I&\%

KiKIGa

81QE

kj .9
a<1

:B

8

\a5
C
cuL.
cua
0

10
0

30
cu+pl
c/)
LU

55

19Q=

3
8

\a3
C
(6
L=

CDa
0

ao
0

ao
(0+
a)

LLI

Ln0U
8
a
ca

A,
a

6
B
8

8 g n e

rIu> xt
F1 pl Fr)

I

h &
89
38
{g

a

8 É

o Mlzz
gg
50 <
la
êg'
nba
<H0

1

<ê
ã
9

880
1<4A
K11

A0
P : gvi

2 8
68
e .g
boo

hd

0
73
D0
Ed
X
Ed

ba
a

18: ig
g;]}{{
rOOF; E, É

:3
lg, ! -g

o1tntrS \n

F .

[:;:

F:i{;

ac
a E@

Fil}

E1:.1

Ué

1
§

ng

g 81

lg
gg
2 h
:: iE
oo115
0_0)
LIJ–>on

é:ãÉ

ig
c)
c)

é

':3
a)

B
8
Q)

g

ag

8' . nDea

90
8
q

$H

E@

8;
N-=

1g i
Ba)

g
0

1

e

1
1-

8
18

1
8

à
(a3
0(F)

F)

#w!!Ff!!!!PIMÜ



t/1
a)
ia
a)
0
Ô
E
a)
ia
0
:é
0
e
3
8

b

Hn•Hl•

$

#1

J:(

t/1
a)
30
a)
U
bH-

a)

E
a)
ia
0

\gl

3
8

HHHll••l

0
•HIHHH

e

gg

§9
ki .9

3
8

\tH
C
(6L.
cua
0
iD
0
iD
eu

+
c/)
LU

LP)
(\1Q

Fi
q
E
0
L

'=
9
.8

(\i0
ql
g
E

9
E
':
L)

kI

La

\IR3

C
(0
L=
(sa
0
ia
0
iD
cu+
c/)
LU

3
8

>

X

a1
8 a g 8 ’8 4 8 :

à
E0
c)a
a)

02

8
>

g

3
E
a)

8

!!0

3
30
Q)

0
3
ao
c)
c/)

c)'

B
+=d

15

E

1EA8

a)

c)
7)
cgtg 8V

g 8 lEpi

3.8 g 18

is

"

! se\# na
80 g

b b eU b - Ei ãj N fIb fl RJ N Õ b e14 > Fx i5 r-=

8 g

8
g 18

1 p i :8c)

L)

8 's 8g 9 g

0
0

gQ

uol

2A 8! h 2

! ! : i 3 1 ã
8e
.s

3 8
88g

ãg: g :

K
81

b)

:

bgb -)
9)é

00Ól

:::É: 1
Lf)

'+

8

f)

1aca

&13

ao

É 8

11111 1 g

88
FEb

g; }E
aQui
a_o)

bz
é :7 + 1 o
8 b 915

ii];
É !
hÍ=

1(: §loa)
ca

â0

@

mk

1
EI';

@

8
11?

E

1à
(03
0(

8

E

k;

8



t/1
a)
ia
Q)
L)
Lu
a)

8
a)

RO

0
al\w
c)
C
3
8

•Hlnll•l

==•l

1;Ül

8

1/1

a)
ia
a)
0
L=,

a)

8
a)
ia
0
ll••l•

\gl
U
=•=•l

e
3
8

\o
C
(0b
cua
0
D
0
D
(0+
c/)

LLI

LP)

a

8
0

=

-0
:q

.[3

0
o4
Ç\)

5

K)

<

Lr1

g
(\1

E
a
()
:

1(3à
Q)

G
18

à
+g
Hhnbh

8

8

q

ao
\(15
C
(0
L=
cua
0
D
0
iD
cu+1
c/)

LU

;-n\ o

;0

b
3
3e

!]nG v) n, a

a

Ele

00
Eo
2 FB ê g p=i

gn o ng

i i i
à 23

CÓD

c)a
0'
7)
a0

5n
0
E00

0D
0
legcb
8
a)
X
c)

E
c)
D

000

878

! !
i: 1AI

p1C11 8 #

8 3

88

Bc)
ILê

8e
;R
0
c/)
c/)0
ãU
0
ca
c)

E
c)Aa0n,

E0

eu

OS

8
c)D
0-

80
c)

a?

il
N
1 1

:6
ca

a0a
V
oZ

0

b
a Ó

8

0D
Q

g
g
bt

g'
30

{ • g 9 § ! ! !
gê'g g 8

! Ê :4 g 1g

o o\ 73 ua, ao =

1 (J

Ô

ce

c)a
'g
0c)
c)U
8
c)

8

,F)0

U

Ei
18.
cg

8
tR
q
c/)
cg

8A
Q

2
IPI
Q

g 8
sÊ{

lni N'

8'g 8
Ec)
E
300U
c/)
c)
E
3
ai)
c)

0

0
oo
5
F)

6D
0

163

06ca

7)c)
B,

6

g

0
cg

cg
?

Ta
(D Pl

ca

E3

e
0
tca

É
V

61

'd
80

LA

2 lg
=8 .g

!!!
i].g?
::'Ê
1118 !!

g) :g: 1[1!

dê
gB

; g

bb8

='8
( :3 8

â â
82
o '8

P: g

2 :
: 9c) g

gg'3C/)
?)o .a

::8
( g 8

5:8
Bg1)
o8
'g8

cav-
Bg
ig
8Lã
g3
'=
00
0

lex3

Z

8aI
30

Ta
b
Ta
0V 0"a

80
ool6'
o<e

:]\,H'

1 ã

3
qJ
\)

6

8
e3

É
=

8

3
9

80

b\n,

.B

0
1<4

cb

0
ba
A
r-ri
ba
a

:J

<

;

Z
<

d
<0

8
-q
C
e

: 8b
;
qj

'9
9
aA

§!:

<

EMd

0
bH
0
<

,J
=)
tA
3

k <11J
0

o6nrh«

CB

1)
8
F)
Q,
c)
U
cdD
a
ca

álb

t3

cg

c)U
cdD
8

t)

0
iea

a)

3
bD
c)

r+'

U

U
'€

gg
0
= K;

a,
88U
8i) a)

88:3
b'g
80

8 9 g

c\/ 6) q a1

gA 8 ã

8 -g
Oc/)=„
jaB
gg
188
gb
'€ BG

8 tã
1g 18

20
b-58

0
re(3
c>a
c)
>

=0
c)

0'D
80

<

Fg
93U . :2

\1

6D
cg

Eba0
V

0D

n\
8
a)

>

0
F,
8
8

c)

Sr.

18
8881
sUI
€ 1 ;11

8 :i)nO

ng
F: 8

o2
lea (o
EQ,

2 8 g

S/)a4
i i

a)D
c)

D
0
0
V

8
0e
0D

c/)
c)
10e
'€
8
J
ai
6
tcg

E
D

Ta

a
f)
30
eua,
[)

g
E

caU
ca
>

2
caD
5
r)
r (33

c)

:j .2

gA 3
902

'L3

F)
9

[9ho
o7uah

VI
ha
10
(3
Z
<

ca

ha

pi < g
g '! !
81 g 80

: }{ i {

Ê-,7=§ TT,3:7
<Ip+

8

8

g
ca

g
OI

é
cg

iJ
0

\A
Ed
10
c)
g
Éa
ZWI

rYl

2
re

i :

+<

04

g

<

E
a
bH0

<

af

-3
CJ

,J

3

c/)0
ce

0
80
0

c)D
CD"

0a

ca
V
0
0

I

I

cg

cd

'g
c/10D

c/)

$3

8a,
P
0

8
3Ü'

g
hD'a

g Pg:
a
(3 T
olácasoU'
nãO

gü afIo
can

a)

3
rg

r§

i/fo
8+gb

>

1 §
8 'Eu=
38
€ 1 :âad

=g
gHE
3 .g

:g g
8:)sc)
G 88 L:
Bb
gg
gg

(0

E qoo\

6

ãã

~g
g 8
b ! â
o8
83
# ,cJ

OD m

g k

nu

t3
cg
\n

8
0

laB
E
ea
c)
a

<0
OI
8
8

ca'

c/)-
a)

cg

q
eanl

8

V
LE:

F)
c)a
0

tag
c>
cg

Z
8)
c)

0
N
ã,

0a
0'
R

80
0U
Ta0
tT ,

0
ca

8
V
a3
80
c)

o\

Pag
lo'3

à1 2 $

ra-

6

!
aJ
A
0

b c)
>

1 8

e

{:ig;1"i

rj
E

§
(48
ã .3

!g§
:: g[]> P 8
g 8 8iao a

{8 §

8 g 8 .g

8 c;; aRq
:1

c)D

8A
90
c/1
ea

0c/)
c/1
c)a
c)D
cdc)
ã
3
:3D

0U
a
Ü)

ca
E)

is
0
IN
a
c)
3
ar1

a)A
cgU
'$
8 %

Hcg

Bg
E"g
êã
I8 5
<1930
,88
18 ã
f# \Eaeg

g r:
ggnO
g8
gg
88

cg

Lg
3

gE

g 3 gA i : n2 +ê : :1g i 13 2

:(v

00 fi

;

oca
u)
a)ia

g
a)

=

1000
Qb0)
a)
Lf)
00
a
LLI
c)

1000
00

Cf)
c\1

00
8
b
0)

Fb
Lf)
a)

d2

:gE
(0
C
0)

\aa

g:
(11: :

g
0

cu

0(

iP ==1 abA r 1 n w WlübTnWhr»=,:„„._ 11



6/1

a)
ia
a)
Ub,
a)

E
a)
ia
0
al
c)

E

Hll•IHIH

\ n

ll••l•l

C
3

v)
a)
ia
a)
L)
b=
a)

E
a)
ia
0
:4
0
C
3
8

l=•nn

Lr)La
64 09QQ
DI !\1

11
'ESQE

g : :
é ::

-e

8

\o
C
cuL.
(0a
0
iD
0
30
cu+1
c/)

LLI

ca
U

ea
HP=1LrILp)

(\1(\100{\If\1 8 8 C1 3 =ge ”t 3 8

gi=1 : 8

,

i
.0

-6
5
.c

8R

0
t)
E'0
e

d
\n
C
cuLn
cua
0
ao
0
ao
cu+
c/)

LLI

-B

8

ig
Lr1
cg

:8
\n6
a)D

'ca
F)\n
N

3
E
CG

ca

a
rg

a

3

HI

88 ic

0D

c)

cg

a
7)

'g
a
rg = ,__;

é = M1 :

8 g 88

(g ; 9 A iPPH8 ); ã S
8 3
8 g

62 g 8 € 8 g 8

cg

Q : ,_f

ig\a
c)
D

b (33

8VI
a

E
cg

ê g § Ê;

8 w„ E o

,

êãglig

8198 i gg

a
0

i

-g

8 p;8:

ê
g

3
olX
d

c)

!

cg

ca'

E3
aD
’cd

a)
ES

'3a
: T i

a)

8
cg

0
L)
a)
=/

a

A

>
a)
bIR
c/)
Q)
10V
8

é
0

fab
V

2< Qq
cg

E
c)

3
3 +'
X

0
1 ex:1

E

a)

tca

<

~8\0
cg

cg

I

;)e
ir)
0

c)
D
'::

b)

cg
1 1

i

.cg 0 0 C) C)

HEidI : 88 bg ii :

ê { $
g : 4

03

\1

EF)

Pag

1 = 4pq3

o B

gg 0 8

ooo q)

: 88 gb 6

0
4adU
'€
8)

6
cj

S

a)D
0
VI

E
0U

}}
FgvanI
>JC

coE

8 9

88
sgg

ã P ã

g 8

H•Hl

= 'F!
E
d)

8o"
a c/) :

1 â â
82
sê

nca
1

1
:8
fã
88ON
abri
::: [
: gR

ba

É:gE

{{ã;
É !
r\r=

1E11: $iDa)

g
0

1.

1,
F;;;

l
Ii

Pra
F;{

1

0
cu
3

ac



v)
a)
ia
a)0
L=
a)

8
a)
ia
0

8

•ln=

3

ll•HHl•HI

\gl
U
e

6/)

a)
qa
a)
c)
b=
a)

E
a)

RD

0

U

n•••

al\ n=

I==H

C
3
E

'-'\,

{\ie

8
.0

'Õ
3

8
pi
>i
$

a:

r\

t)
Ri

g

1
.8

(g

8
ig

1g)
Q
B
8

\as
C
(6L,
(0a
0ia
0
iD
cu+
c/)

LLI

1 ]

tr)
(\10
r\1

E
0
t)
E'0
bh

a)

q
8
e

ki

ben3

8
k]

b

LP)
(\1a

8
,0
\ {\S)

5
.B
-a
8
qjt)0

{

\as
C
(6
L=
(0a
0
la
0
30
(0+
u)

LLI

-6
8

h8

3
9
q1

Q

a
E

8
a
qa

;

0

8
Lgh
qa
B
is
A
qqU
E

id
A
0
1«

is
0

1

\&
01

0

oi0

=,

0
01
\d0
0
oi0
rr)
cS

800

! i

8 4

020
by
qJb
q)
q3

8
b
a
F'

:a
FL)

18th
8
8
Na

000
ep)

Ifi0in
1=100

010
aob
o\
ep)0
0,
rr)

9:

cg

eJ
a,
un
aJ

U
qa

A
8
E
eJ

g
a= e

EU

0
=,
3
CJ
qJ
b,
49

qJ

E

D

fy :

CN
ari
Bb,

:1

A
Z

\H+/

J
<

Db
++
d

0
qJ

0
1<0
Z
;A
fyi

<

0
Ed

a
1

<

a
Z3

VI

caa
8U
E00

8
10
Un

0q
6
:d
0na
§
c)"

g
8ba0
V
0
a

6
8
c)e
0
lee

F)

VI0

8
0

0
igV
c/10

a)

6D

8:
gg
bD a
F30

q)

3a
6

q)
g

-g
E

8

g
qj

qi
[)
F
a

8
6
Br{
3
c/)

cJ

gdV

9'

8
8e
c)

Fd

8
8
a

ra
8
c)U
a)

1

010
Nl
c)U
cd
F)

\1

Gn0
\n
\A

E
0
MI

VI
0
th
<0
tA
0a

1

à
<

D0

Q)

.g
c;
a)

8
8:

B

lg
8

8
0

<

2
0

bHa

WI

<

;

Va
ie;

b <11

J0

\)q
6
E
q)
:

hq
1;6
8

8
0

1(3

§h
S

$

’aI

'8\1

»••l•l

qr+ Pl +]

Ec\1

8 \ gA

lg:2
48

(\1
bQ

0
E
q)

Q
8
E0t)

8
E
a)
0)

q)

93

$

Bb
E
8

8
0

-b
L
2
E
es

$

4

88

b o g

Q q 8

gIg

8g§
1 8 g i

c5 g 8

1E1hI1g g 8

-q)

:a
8
:N0t)

g

b 1gR

8

CG

c/)
c)
E

o1
xt
01

e

3

81

P0
8
8
8
VI
a)
8
cg

c/)0

a
R
30V
\n
a)
10
(>8a0
0

1

8U
E3

81
UI
0U
cgI

gi
a)a

81
QJ

6
bcP)

01
I0

§
a)B

E
ea

dU
cg

Q,
8
c/)

6Ln
bd
10
c)
g
EU

A
<

ea

7)a,
48

()
c/)

8
bD
g)

rJ

is
e
c/)
cgg

a
80
cg
cg

0U
cg
hD

É0
b (L)

0Ua
3
80
0

1
Zh•ld

[30

76

8
ca

E60

o6bC
adI

bl 8

11 gao

<

2
0
\bIa

bH=d

\n
c)
10
cb
ce

8 2cJU

80
c/)
c)
18-

0a
c/)

8

0U
c/l

ra
8
UD

6
a
'r>
a
a

<

vi
\ <11

0

,a
nU#

nu,d

,J

: 83

§ Et
LHe
+va

In LÁ iaHI pl b]

01
Lr)

í3E
32

tg
a
ce

11a,
8
c)

30
c/;
can
ca

3
OI

8
c)
7)a
is
10t>
ca
OD

,80

c)

D
b

0

Pl
qr
F)
F1:
HI

+,
I

b,

J
ea

F)

g

Q

cgF
tP2
c)
E
CGU

eCEI

cg

g
13

cgD
3
0
a)e
ca

D
ha
tri

Ó
3
a
0
V
0
L-1

a
== 'P)0

0
0
c)

D

ONF)

C)Cf)

:FIO
cg2oo

R-IH+
c/)
cB

8U
a,
8
3

0
a
c/1

Q

>

c)
Éla,

c)e
ca

D
8caa
euV
ca
3
Gr1

bt

EDa

el
0
la:!a
c)

?8
CF
a

E<

caD
18

jb0
LE:8
0
8
ca

30

18
L>

HI
ca

60c/)

8
ca

<

:) 8
0
=

\ (UH)

8
cg

E

8
0
c/)
0

U
ca
bq

;b
c)

id

É~
=

8
-cj
>
cg
01)

E
a

8
a)A
A
8
a)
c/)

à
8
V

Sh

Q;
Ej
3a
: \ :
ea
t/3c)
Z

c/)0
>

3
8
0U
E
3
bo
Ta

8n
dD
cd
14

tE:
c)
8a

c)U
c/)

L)
8
0
E
=

c)

F)rh

eq

8a0a
0
76
bI

E00

0
>

É
0
[

8
a)U
0

163

}{
.A
c)

a)
a

3
0
80a
8
0
lea

8
6n
83
8
+b

30
cn
c)
10

idh

0
a
v)

<

a)
c)
c)

:8

5

0
Tg

>

0U
0
E
c)

00a
8
c)
a)
E

>

(\1

\n_=

;eir)

/nX

c)

8a

c)
U
q1

E

0
bc)
1T

8
ra
\n
8V
c)a
8c)
8
Nl

c)

c)3a
Kj
10
c/1

g+
P

c g • ! ! ! !0

3
=

0V
0D

1 o

N

cg

8

f)
IEI

g
A

Cr)
IA

F)
CL

\ c=3

0
>c)

D 8U
a
E30

da
cg

8
E0V

a)

g

P/8 8 Pl3

$ }}
E oB 2
E=s

ea

1(1S ::; E

ca
V3
3

E

D '€

}g
18 .g

g :9

g'g
mB

:: 88
g l9 80+
gg;
8 g e
cg 8 A

e { 2ano
ê§g

i 2 ;
: : !
f::: 3 8
gB =
8 :n p81

0
1<1

c>

8
,i
PQ

D
a+

b•IHE

1

1
X
bd
\n
<

E
0
\Na

b•ind

<

VI

Ii
CJ

11
=

D
'<

\e

0
8
a1

0
,A

3
Qr'
c)
c)

0

I

tn

D

U

; = i l i !
'g q:: :B 8

3 l8 ; g

a)e

'F)
8

0

Q
a
a)

8
c)

80
c)

0

bI0
nl
0

tea
(b
ca
bi
E
c)U
q

caU
8

a)
c)

8V

çg

A
Q
a)0
:60
ea

b
DO

LEIa
00
0

tc:a
a

010
all
c)
D
MI
FIIHI

'ca
t©2
c/l

a
F)
Il
caU
3

Bb

o\

g
0
ea

ig
06

8
8

gÊ
8

!!;É

ig§
B :6
&hc:>

386

=
3 ig 8:
0

: ã)bN

dátUpI
IEn c\\1

88
Bh
cd

a Nl
cd
8 al

LEt
0

===nI

q

tna
0

>

+I8
c)
8
g)

0a
0
E00

S
0
ca

c)

010
01

88
Den"
;lig
81 :

4
Md
A

\ <111[:Z
id

<
c)
re
0
0
I<11

(3
<
[:0a

1

g
Fa
0
d
ha
A
<
E
U
bkla
<:i

0

AJ
cn
3
-3

9
E

F)
Cr)

\1

a
F)

MI

8
>"

.s
+"

»
0
\n
3

1g pg

} :8
2 kg

8 H 3
='8no

'eu cg

18 =„
b .9
8 .g

1 : 2

3 :g
Eg
81
cnC>

28ao

§ i
r= p 8

28

à\n+

Ê,
0
8

8

81

00Ól
Jb

8
(a
BE

! !!!'
1(18
B Ef(

33
à

3
g

nca

!!
la

9 8
fã
o9
gP
oba!0)0)
fB=
ool6a_o)

b=

iiã}
§ {;
r\r=

1E11: i
loa>

g

d

cg
qJ
8
b«
no
0
1«
CA

a
;

qdA



n\

t/1
a)

qD
a)
0
L=
a)

E
a)
ia
0
I

\gl
c)
ln•Hll•l

C
3
E

+\

LrILr1
(\10100
Qlql

?8DEr

8 9 b

kl .9
o<1

:0

8

\o
C
CD
L=
(0a
0

ao
0

30
(a+
c/)
LU

VPag.

96

<a
<

1:

g
b
Z
0
Q

A
><
A
)4
><K
>4
><

X

A
><
><
><
A
A
A
A
A
)<
A

8
EH
:9
à 11

E

)4
>4
K
K
H
><
>4

X

C/3

<

E
7,

Ívl
b
tPa

2
ip

Fy)

1
aca

1

883

IÊ
8§
U 8a)a)
8:R
QOLÓ

fbic)a

é Egg

iiã;
N-=

1(3 }Rua)

g0

i',

8
E
8
1

F§
E;:1

lg;

1

8

E;1
F:.F

0
cu3
ac

;,&::,*,;,:: WWMXM



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADO(,'ÃO DE MODELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à contratação de servIços de lavanderia hospitalar
para higienização do enxoval utilizado pela Secretaria de Saúde do Município/PR, foram
utilizadas as minutas padronizadas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica do Município.

rn Mercedes – PR, 30 de abril de 2025

LAERTON Assinado de forma digital por
LAERTON WEBER:04530421 988

WEBER:0453042 1 988 Dados; 2025.04.30 13:19:44-03'oo'

Laerton Weber
PREFEITO

'-'\,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www,mercedes.pr.gov,br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que a contratação pretendida
relativa à contratação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval
utilizado pela Secretaria de Saúde do Município/PR, se trata de despesa administrativa
considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente,
pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

k:\

Mercedes – PR, 30 de abril de 2025.

EDSON Assinado de forma digital por

KN AUL:88632350900 S: is, 2:{1.o/38o6í:3RT5o?03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

.n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

Www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de Mercedes

Estado do Paraná

Ofício n.' 081/2025

Mercedes, 07 de maio de 2025.

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização para abertura de
Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO que tem por objeto a contratação
de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxo\pai utilizado pela Secretaria de
Saúde do Município/PR.

o\
Outrossim, informo a existência de previsão orçamentária para assegurar o pagamento das

obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado
através da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.007.10.301.0006.2025 – Gestão das Unidades de Atenção Básica
Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

02.007.10.302.0006.2026 – Gestão das Unidades de Pronto Atendimento

Elemento de despesa: 33390397802
Fonte de recurso: 000, 505, 303

Anexo ao presente, a Portaria n.'’ 321/2025, na qual está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido
publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extrato de Edital de Licitação

.ex\ Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON =:FN ?<NRUoLT8bIg:1:9p&r

KN AU L:88632350900 Dados: 2025.04.30 13:23:07
-03'OO’

Edson Knaul
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DE: EDSON KNAUL. – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.rnercedes'pr.gov. br
Página 1 1



Pag

1.li As#
Município de Mercedes

Estado do Paraná

PORTARIA NO 321/2025.
DATA: 17 DE ABRIL DE 2025.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto no Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Agente de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitações e contratações diretas nos
moldes da Lei n.c’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,'+h\\

RESOLVE

Art. 1'’. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícula n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Finckler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, para a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos moldes da Lei n.'’ 14.133, de 1') de
abril de 2021.

Parágrafo único. Os certames deverão ser conduzidos pela Agente de
Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento ou ausência, pela Suplente.

Art. 2'. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n' 141712; Camila Andressa Beyer, matrícula n' 182451 ; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrícula n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683./---'\

Art. 3'’. Fica revogada a partir desta data a portaria n'169/2023.

Art. 4'’. Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 17 de abril de 2025.

LA ER-TON Assinado de forma
digital por LAERTONmB E R:045 WEBER:04530421988
Dados: 2025.04.17

304Eê98&7 UVBber03'oo'
PREFEITO

Publicado dia:17/04/2025 - Edição 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedes.atende.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov,br



Município de Mercedes

/4

Estado do Paraná

LISTA DE VERIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado
pela Secretaria de Saúde do Município/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende

plenamente a
exlgênGla?

Houve abertura de processo administrativo?i Não

Sim

Sim

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve
a devida iustificativa?11
r
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais à
contratação?:11

)

segregação de funções? "
Consta documento de formalização de demanda?v
1 0

contemplado no Plano de Contratações Anual?v:

Sim

Sim
Não se aplica

SimFoi certificado que objeto da contratação está

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?v11

Há Estudo Técnico Preliminar?viii Sim

SimO Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da

contratação?lx
Há Análise de Riscos?x

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?"
Houve manifestação justificando as exigências de

sustentabilidade ou sua

Não
Sim

Sim

Sim

práticas e/ou critérios de

dispensa no caso concreto?xl:
Há termo de referência?xiii

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov. br

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./etc.)

Posterior a esie
documento

Pregão
Eletrônico – pág

1 do Edital
Portaria

321/2025

Pág 70 a 72
me

Municipal
215/2024

Certidão de

Despesa
Ordinária

Pág 54 a 69 do
Edital

Item 9 do DFD

Item 12 do ETP

Pág 30 a 53 do
Edital



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende
plenamente a

exigência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência
doc./fls./etc

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizadas de Termos de Referência da Procuradoria
Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo
eletrônico de padronização, ou houve justificativa para
sua não utilização?xlv
Sendo adotado modelo padronizado de termo de

referência, foram justificadas e destacadas visualmente,
no processo, eventuais alterações?
O TR contempla definição do objeto, fundamentação
da contratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de seleção
do fornecedor, estimativas do valor da contratação,
adequação orçamentária, especificação do produto,
indicação dos locais de entrega dos produtos e das
regras para recebimentos provisório e definitivo
(quando for o caso), especificação da garantia exigida
e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir
como obrigação do contratado a execução de logística
reversa, formas, condições e prazos de pagamento, bem
como o critério de reajuste (quando for o caso)? xv

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica ou econômica, elas foram justificadas no
'rocessoXVI?

a

Sim Certidão

.n'j

Não

Sim

Não houve

alteração

À<

Não

contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação
técnica ou econômica e o objeto licitatório refira-se a
contratações para: a) entrega imediata; b) contratações
em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para
dispensa de licitação para compras em geral, ou; c)
contratações de produto para pesquisa e

desenvolvimento até o valor de R$343.249,96 (valor
atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xv'1

Sim Item 8.21, 8.22
e 8.24 do TR

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Atende
plenamente a

exlgêncla?

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Procuradoria Jurídica do

Município, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

'adronização?xviii

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior
desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável
consta do edital da licitação? m
Foi utilizado modelo padronizado de edital ou
justificada sua não utilização?*x1
Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e
entidades equiparadas ou foi justificada a não
exclusividade?

Foi mantida no edital cláusula com índice de

reajustamento de preços, com data-base vinculada à

data do orçamento estimado? **ii
Caso tenha sido vedada a participação de cooperativas,
consta justificativa nos autos? xxl:1

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios,
consta justificativa nos autos? xxw

Sim

Sim
Não se aplica

Sim

Não se aplica

Sim

Não se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exIgêncIa?

Consta orçamento estimado com as composições
detalhadas dos Dreços utilizados sua formação?xxv

Foi certificado que o valor previamente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de
bancos de dados públicos e as quantidades a serem

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
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Ass
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Indicação do
local do

processo em que
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:doc./fls./etc.)
Não houve

alteração

Certidão

Item 4.13 do
Edital

Item 12 do TR

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigêncIa
doc./ns./SE

Planilha

Certidão Fé
Pública



Município de Mercedes

Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

Atende
plenamente a

exIgência?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exigência
(doc./fls./SED

/4

contratadas, observadas a potencial economia de escala
e as peculiaridades do local de execução do obieto? ’'xvi

t

base em pelo menos três preços ou houve justificativa
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não for
respeitado referido número mínimo? xxv11

) e
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de
Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado
que o valor estimado não é superior à mediana do item
nos sistemas consultados? xxv11:

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição
do objeto a ser contratado; II - identificação doCs)

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o
caso, da equipe de planejamento; III - caracterização
das fontes consultadas; IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do
valor estimado e documentos que Ihe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso

da pesquisa direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’
do Decreto n.'’ 036/2023? xx"

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de
preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, ou
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? xx*

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já
concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a

Sim Certidão Fé
Pública

Não se aplica

Sim

,4

Sim Certidão Fé
Pública

Sim Certidão Fé
Pública

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov,br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes, pr.gov.br



Município de Merced
Estado do Paraná

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende
plenamente a

exlgêncla?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
:doc./fls./SEI)

devida justificativa para a utilização excepcional de

>reços de contratação concluída há mais de um ano? xx"
Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as

devidas justificativas? xxxl:

Nos casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, foi certificada a observância de os

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6
meses de antecedência da data prevista para divulgação
do edital ou certificado que haverá a devida atualização
caso ultrapassado esse prazo? xxx111

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que o prazo de resposta concedido foi
compatível com a complexidade do objeto da
licitação?xxx"
e

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição do

objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro de
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) endereços
físico e eletrônico e telefone de contato; d) data de

emissão; e e) nome completo e identificação do
responsável?xxxv
)

consta dos autos a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação feita?***v:

o

divulgação do orçamento da licitação?xxxv11

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e

Não se aplica Há apenas um
consulta com

fornecedor

Sim Certidão

Sim Certidão Fé
Pública

Sim Certidão Fé
Pública

Não se aplica Os consultados

responderam

Não se aplica

Não se aplica
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇOS EM GERAL

Atende

plenamente a
exIgêncIa?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exlgêncla
doc./fls./SE

financeira?xxxvii

eN
VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL
Atende plenamente

a exlgêncla?
Indicação do

local do

processo em que
foi atendida a

exlgênGia
(doc./fls./SEI

etc.)
Houve manifestação quanto à observância do princípio
da padronização?xxxlx
0 0)

do parcelamento?x1
Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?xl1

Foi certificado que os serviços a serem contratados se

enquadram como as atividades materiais acessórias,
instrumentais ou complementares aos assuntos que
constituam área de competência legal do órgão ou da
entidade?xl:1

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência
técnica, o edital definiu o local da realização dos

serviços? xIIU

Caso o edital tenha previsto valores mínimos de
salário, foi certificado que não houve fixação em valor
inferior ao definido em lei ou ato normativo? xllv

Foi observada a vedação de definir forma de

pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários
agos? xIv

o

intervenção indevida da Administração na gestão
interna do contratado? xlv'

Consta do edital que durante a vigência do contrato é
vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade

Não se aplica

Sim Item 8 do ETP

Sim Item 3 do DFD

Sim Certidão

/g
Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Sim Item 2.6.5 do
Edital e Itens
9.8 e 12.8 da

Minuta
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VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS EM GFRAL

Atende plenamente
a exIgêncIa?

Indicação do
local do

processo em que
foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI

etc.

ocontratante ou de agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato? xlw1

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma
empresa para a exeeução do objeto, está atestado nos
autos que (i) não há perda de economia de escala, (ii) é

possível e conveniente a execução simultânea e (iii) há
controle individualizado para a execução de cada
contratado?xlv111

Não se aplica

Mercedes/PR, em 07 de maio de 2025

be kauan Weber
Mbro da Equipe de Apoio
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PARECER JURÍDICO INICIAL

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento e da minuta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço , que tem por

objeto a contratação de “Prestação de serviço de lavanderia hospitalar para higienização cio

enxoval utilizado pela secretaria de Saúde do Município ”, no valor preliminar estimado de R$

109.303,20 (cento e nove mil, trezentos e três reais e vinte centavos), com grau de prioridade

MU ITO A,LT4, conforme consta no Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04).

O presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica consultiva da fase interna:

• Documento de formalização de demanda (fls.02-04);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.05);

• Estudo Técnico Preliminar (fls.06-20);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls. 21);

• Orçamentos e Pesquisa de Preços (fls.22-39);

• Cotação (fls. 40);

• Certidão de Fé Pública (ns. 41);

• Termo de Referência (fls.42-64);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl.65);

• Certidão de Atividades Materiais

Complementares (fls. 66);

• Minuta de Edital de Pregão e Contrato com os anexos (fls. 67-108);

• Certidão de Adoção de Modelo de Minuta de Edital (fl.109);

• Certidão de Despesa Ordinária (11.110);

• Oficio 081/2025 - Exmo. Sr. Prefeito, indicando Fonte Recursos (fls.111);

• Portaria 321/2025, designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.112);

/--\

,n\

Acessórias Instrumentais
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• Lista de Verificação da regularidade processual (fls.113-119);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caso haja necessidade. Em

síntese, este é o relatório preliminar do Parecer Jurídico Inicial .

II - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da pnálise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento dRS recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face do princípio da motivação dos atos

administrativos.

in"\

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.

§4' Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e de seus termos aditivos.

( )

/-n\

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas

características, -requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a esses

dados, parte-se da premissa de que a Autoridade Competente se municiará dos conhecimentos

técnicos específicos e imprescindíveis para a adequação da contratação às necessidades da

Administração Pública Municipal.

Feita esta ressalva, passa-se então à análise estritamente jurídica do presente

procedimento licitatório Pregão Eletrônico .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-20), por indicação do

chefe do poder executivo municipal, nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24

de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de

2023, e alteração dada pelo Decreto municipal 215 de 06 de dezembro de 2024, o Plano de

Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024 e 2025.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através da demanda estabelecida nos autos, que o Pregão Eletrônico é a

modalidade de licitação escolhida mais adequada para a tramitação deste certame, pois

conforme a classificação do Objeto trazida no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 06-20)

trata-se de uma- contratação de Serviço Comurrç Con+inuado Plurianual tendo em vista que os

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio

de especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6'’, XIII, e art. 29 da Lei n'’

14.133, de 2021.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( )

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado:
( )
XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto ;

( )
/--\

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6'’, XLI da Lei n'’ 14.133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou Maior Desconto , através

da modalidade de Pregão, no presente certame o critério adotado pela administração Pública

Municipal é o de Menor Preço .

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
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II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas

ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa:

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal justificou de

forma clara, no item 13 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-20), pois “J4 contratação

pretendida contempla a necessidade continua e especiFca das unidades de saúde do município

de Mercedes, com características próprias relacionadas a logísticas de coleta e entrega do

enxoval, padronização das peças e controle individualizado do inventário. A adoção do sistema

de registro de preços poderia inviabitizar esse controle personalizado, além de difIcultar a

fIScalização direta da execução do serviço” .

'Hq\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei Federal n'’ 14.133/2021, também conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir alguns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda durante a Fase de Planejamento da Contratação , sendo

eles

a) Doeumento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção do (s) mapa (s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n,'’ 031/2023, e conforme

demonstrado no item 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04), e no item

10, IV, do Termo de Referência (fls.42-64) esclarecendo ser o objeto contratado de ' ' baixo valor

e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos públicos de natureza essencialmente técnica, faremos

algumas observações e apontamentos a título de orientação jurídica,

/B-\
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Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento ,de Formalização da Demanda (fls. 02-04), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ do Decreto Municipal n'’ 031, de 2023,

especialmente expondo no item 02 a justificativa da necessidade da contratação, e no item 03 a

descrição sucinta do Objeto a ser contratado, visando atender a necessidade da Administração

Pública.

Em relação ao Estudo TécnIco Preliminar (fls.06-20) a Lei Federal n'’ 14.133, de 2021

traz no seu art. 18, I, e §l'’, e combinado com o art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 031 de 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública Municipal deverá elaborar um Esflido Técnico

Preliminar antes da contratação, visando a viabilidade da contratação pública pretendida.

Tal documento também foi definido pela legislação, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza de um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a melhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental

da contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá fundamentar o Termo de Referência,

conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 7c’ do Decreto municipal n'’

031, de 2023.

A área técnica específica deverá analisar e certificar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 031, de

2023 . Destaque-se ainda, que em especial, o art. 7'’, $1'’, do Decreto n'’ 03 1, de 2023 estabelece

que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre

que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependênçias
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para

a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

/=\
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b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidado e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

’' x,

Em uma eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do

Decreto n'’ 031, de 2023, a Administração Pública deverá justificar no próprio documento

licitatório. No caso em análise, verifica-se que a Administração Pública Municipal juntou o

Estudo Técnico Preliminar , e percebe-se que o referido documento contém, em geral, os

elementos exigidos pela legislação e também pelo Decreto municipal n'’ 031, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos” não se confunde com “Cláusula de
/-'\

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de

Referência (fls. 42-64) esclarecendo no subitem 10.1.1 que se trata de objeto de baixo valor e

de baixa complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. l'’ , $ 7'’, inciso IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e
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também do art. 2'’, § 2'’, inciso IV do Decreto Municipal n.'’ 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa complexidade, conforme já mencionado

anteriormente.

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

,4
d

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações realizadas no modelo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo

conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14,133, de 2021, afim de facilitar a análise consultiva.

Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos :

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, consideram-se:
( ,)

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária,

#nk
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Em se tratando de compras, a análise deve levar em consideração o art. 40, § 1'’, da Lei

n' 14.133, de 2021, que também dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos

elementos previstos acima, as seguintes informações:

Art. 40. o planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
§ l'’ O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'’ desta Lei, além das seguintes informações:
I - Especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso,

.)(

1
Lembrando, para uma especificação mais assertiva do objeto, da existência e aplicação

do Catálogo Eletrônico , e que a não utilização do catálogo eletrônico de padronização é uma

situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’

14.133/2021 .

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

( )

Ll - catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centralizado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem adquiridos pela Administração Pública e que
estarão disponíveis para a licitação;

de\ Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o Termo de

Referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATSERV n'’ 13005, conforme as

especificações descritas no item 3 do Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04).

Apenas para registro formal, destacamos também que foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo e o valor máximo do certame, conforme trata o art. 6'’, XXIII, "i", art.

23, § 1'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 6') Para os fins desta Lei. consideram-se:

( )

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
( )
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i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;

Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como vem se consolidando com o passar do tempo, a justificativa da necessidade da

contratação pública constitui uma questão de ordem técnica e administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal se pronunciar conclusivamente acerca do

Mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e tampouco das opções feitas

pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na hipótese de clara afronta aos

preceitos legais; o que não nos parece ser o caso desta contratação pública.

Inobstante, observe-se conforme a legislação, que são vedadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as

devidas cautelás para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema, preservando assim a caráter

competitivo do certame licitatório.

/'bq\

Je\

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudicação por Itens .

Outro ponto relevante diz respeito ao princípio do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja dhlis{vel, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de hcitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
ciivislbilidade.
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No caso de contratação de compras, para a aplicação do Princípio do

Parcelamento , deverão ser considerados alguns quesitos, conforme consta no artigo 40, inciso

V, alínea “b”, parágrafo § 2'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( )
V - Atendimento aos princípios:
B - Do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
§ 2'’ Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de

qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

,AX,

Ademais, a legislação atual também preconiza que o Princípio Parcelamento não será

adotado quando, nos termos do art. 40, § 3', Lei n' 14.133/2021 :

Art. 40. o planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

( ,)
§ 3Q O parcelamento não será adotado quando:
1 - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação do objeto em
peR

apenas um único Item, sendo ele Serviços de lavanderia com fornecimento do enxoval (...) ,

conforme consta a especificação no item 01 do Documento de Formalização de Demanda

(fls.02-04).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’; artigo

11 inciso IV; art. 18 §l'’ inc. XII e §2'’, todos da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados

alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável, inclusive por meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou
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recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7'), XI, da Lei Federal n'> 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 72 São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
( )
XI - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de

consumo social e ambientalmente sustentáveis;

Assim, quando for necessário, as especificações devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Pública Municipal na medida do possível

formular as exigências de modo a não frustrar a competitividade do certame. Se a

Administração Pública entender que os bens e serviços se sujeitam aos critérios de

sustentabilidade, ou que as especificações restringem indevidamente a competição em dado

mercado, deverá apresentar a devida justificativa

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública Municipal, tratou

do referido assunto, no item 12 do Estudo Técnico Preliminar (fls.06-20) onde especifica que

“Considerando as etapas envolvidas na prestação do serviço de lavanderia hospitalar, é

possível que haja impactos ambientais relacionados ao uso de água, energia elétrica, produtos

quíwticos e transportes, Assim recomenda-se que a empresa contratada adote medidas

sustentáveis e mitigadoras é. .) ”. Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho eminentemente

técnico, pois, compete a unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal

segmento, não cabendo assim ao parecerista jurídico do município, realizar juízo de valor

acerca da existência, ou não, de impactos ambientais a serem tratados na contratação destes

pH\

rn\

serviços comuns .

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de Planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e do preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", já citado anteriormente, e no art. 18, IV, e § 1'’,

VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento
e deve compatibiHzar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem
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como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:

IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua
formação ;

,)(

§ lo C) estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a
avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação; (...).

( )

elementos:

( )
VI - Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

Nu\

Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal utiliza a natureza

estritamente técnica na coleta de informações e para a elaboração dos seus orçamentos e

planilhas, a adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto

contratual, deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, ressalta-se, contudo,

que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o Decreto

Municipal n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor preço aferido,
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada:

n\ I - A composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período máximo de 1 (um) ano anterior à data da

pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

III - a utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital;
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V - A pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os Dreços de tabelas oficiais
( ,)

Verifica-se nos autos que se trata de um certame com apenas 01 item, e que foi aferido

o valor unitário ainda no Documento de Formação de Demanda (fls.02-04), e o custo total da

contratação no item 9 do Termo de Referência (fls.42-64), informações essas, afeüdas a partir

dos dados coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais fornecedores que atuam no

respectivo ramo, pesquisas virtuais.

Orienta-se, contudo, que nas licitações alturas, se procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na forma do que trata o Decreto Municipal n. ' 036, de 2023, de

maneira a se criar uma cesta de preços ideais, bem como um banco de dados para colaborar

corn as futuras aquisições

1

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. n'’ 112, um documento tipo Portaria

n'’ 321, datado de 17 de abril de 2025, que comprova a designação do Pregoeiro e também da

Equipe de Apoio , conforme trata o Decreto Municipal n'’ 032, de 2023, e também no art. 8'’, §l'’

e §5'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 8'J A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§ l'’ O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da

§ 5c) Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do

( )

equIpe
( ,)

certame será designado pregoeiro.

n\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162 de 4 de dezembro de 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.
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o art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R§ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microempr egas e Empresas de Pequeno Porte,

nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8') do mesmo Decreto que, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

Objeto para a contratação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte . Os órgãos e

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar estas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9', Il, do Decreto n' 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'’ quando:
1 - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
miçroempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convoçatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justifícadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8,666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e Il do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justiücadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 1'’.

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor do Item, da atual contratação pública,

no valor preliminar estimado de R$ 109.303,20 (cento e nove mil, trezentos e três reais e vinte

centavos), ultrapassa os rqferidos R$80.000,00 (oitenta mil reais) , assim, o certame deve ficar
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destinado a AMPLA concorrência, e não exclusivamente para a participação de Micro empresas

e Empresas d.e Pçqueno PQrt,ç, conforme previsão constante na Lei CQmplernentar Federal 123

de 2(}oq', na Lei-Çomptemçntar Mbjnic}paI n'’ 012 de 2002, do Decreto Municipal 162/2015\ do;

e do item 2.5 do Edital.

Cabe salientar que não houve reserva de cota de 25% por se tratar de contratação de

serviços, e não aquisição de bens, por esse motivo Çcontratação de serviços) a legislação

permite apenas' uma faculdade para a contratante de destinar ou não, a subcontratação nos

termos do artigo 48, inciso II, do mesmo diploma legal, faculdade que não foi adotada pela

Administração.

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e
fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento
diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal
e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação
tecnológica.

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier
legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais
favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação
federal.

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar,
a administração pública:
( )
II - Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de
obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou
empresa de pequeno porte;

,)(
.r-\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica

Municipal, conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem

como, quando ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e

justificadas por escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’

14.133/2021. A padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para

alcançar a eficiência e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uma medida de eficiência, acaba por
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facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se desarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei n') 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrumento Contratual , deverá observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Administração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Jurídica Municipal, conforme exprime

as certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.05); Estudo Técnico Preliminar (fls.

21), Termo de Referência (fls. 65), Edital de Pregão e Contrato (fls. 109).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6'’, XXIII, '’j " Çleia-se: Adequação Orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à fl. n'’ 111, um O#cio sob n'’ 081/2025

elaborado pelo setor competente, informando a acerca da previsão dos recursos orçamentários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para caso haja a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a noM de empenho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei na 4.320, de

17 de nrarço de 1964.

Necessário destacar também, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei Complementar

n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que ampararn a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação Normativa AGU nc>

52/2014 (" As d'espesas ordinárias e roüneiras da administração, já previstas no orçamento e

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências

previstas nos incisos l e Il do art. 16 da Lei (:omplemeyúar n'’ 101, de 2000'b.
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Neste sentido, registra-se que consta da fl. n'’ 110, uma Certidão informando que a

contratação prétendida se trata de uma Despesa_ Administrativa Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, capta e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de ( 10) deg dias úteis , entre a data da

última divulgação do edital de licitação, e a abertura da sessão de apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço ou de maior

desconto , conforme consta no art. 55, II, “a”, Lei n') 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitação, são de:

II - No caso de serviços e obras:
a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras e serviços comuns de
engenharia;

Destaca-se também, que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatõria que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, $ 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), as providências que demandarem divulgação por tal meio,

previstas nos Decretos municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março

( )
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de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto Municipal n.'’ 175, de 2023. Confira-

se

Art. 1'’ Nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de 2021,
deixa-se de adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato:

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

Municipal pela REGULARIDADE +URÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao

exame desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão

consultivo .

É o Parecer Jurídico Inicial, passível de ser censurado ou deliberado por outro

entendimento qüe, devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do

Município de Mercedes -PR.

0

Mercedes-PR, 07 de maio de 2025.

Assinado de forma digital por RODRIGO

RODRIGO ADOLFO PERUZZO ADOLFOPERUZZO
Dados: 2025.05.07 16:19:31 -03'00'

Rodrigo Adolfo Peruzzo
PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 12626a
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Parecer n.' 056/2025

Mercedes, 08 de maio de 2025.

Ilmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 85/2025, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.'’ 45/2025, que tem por objeto
a contratação de serviços de lavanderia hospitalar para higienização do enxoval utilizado pela
Secretaria de Saúde do N4unicípio/PR.

/H-hb

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

LA E RTO N FÃIFoIl t;Eg:=ã4djlli2T::8

WEBER:04530421988 78.: 2025'05'08 09;38;36
-Laerton WgLer

PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças
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